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A denição de meio ambiente, enquanto bem de uso comum e essenci-

al à qualidade de vida, além da imposição de responsabilidade à sua 

presevação por parte do Poder Público e coletividade estipulados pela 

Constituição Federal de 1988, celebra a democratização do acesso aos 

recursos naturais. "Dizer que o meio ambiente é bem de uso comum do 

povo carrega de legitimidade a demanda por informação ambiental 

independentemente da comprovação de interesse especíco por parte 

do cidadão."(MMA, 69, 2009) 

Neste contexto insere-se o presente curso de Capacitação de 

Multiplicadores em Educação Ambiental, que faz parte das atividades 

do Programa de Educação Ambiental da UHE São Manoel em seu pro-

cesso de licenciamento ambiental. 

O curso proposto a ser realizado em cinco dias, com carga horária de 20 

horas, tem por principal objetivo requalicar e atualizar professores e 

lideranças locais quanto aos conceitos e aplicações da Educação 

Ambiental, sensibilizando-os para os princípios ecológicos e relevância 

da educação ambiental para a população em geral. 

Ao longo dos dias serão apresentados conceitos e valores da Educação 

Ambiental, Meio Ambiente e Biodiversidade, demonstrando de forma 

prática as diversas formas de trabalhar as temáticas envolvidas.   

Desta forma, pretende-se que, ao nal do curso, o participante esteja 

apto a se tornar Agente Multiplicador em Educação Ambiental em suas 

atividades diárias.  

Bom curso a todas as pessoas que estão participando!

JGP Consultoria Ambiental!

Apresentação
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Dia Tópico

08/11/2016
Apresentação do curso e de conceitos gerais sobre 

educação ambiental e meio ambiente

09/11/2016
ampliando os horizontes

10/11/2016 Agrobiodiversidade e os sistemas agroflorestais

11/11/2016 Objetivos da Organização das Nações Unidas - ONU
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1962 - Primavera Silenciosa - Livro “ Primavera Silenciosa” de Rachel 
Carson alertava sobre os efeitos danosos de inúmeras ações humanas 
sobre o ambiente, como por exemplo o uso de pesticidas. 

1965 - É utilizada a expressão “Educação Ambiental” (Enviromental 
Education) na “Conferência de Educação” da Universidade de Keele, 
Grã-Bretanha.

1968 - Clube de Roma - Em Roma, um grupo de cientistas e empresári-
os reúne-se com o objetivo de tentar encontrar novos caminhos para a 
questão do desenvolvimento econômico. Esse grupo ficou conhecido 
como Clube de Roma e as propostas resultantes desse encontro foram 
publicadas em um relatório que causou polêmicas, intitulado: Limites do 
Crescimento. Conselho para educação ambiental nasce no Reino 
Unido.

- Conferência das Nações sobre o Ambiente Humano, Estocolmo. Os 
principais resultados formais do encontro constituíram a Declaração sobre o 
Ambiente Humano ou Declaração de Estocolmo que expressa a convicção de 
que “tanto as gerações presentes como as futuras, tenham reconhecidas como 
direito fundamental, a vida num ambiente sadio e não degradado”(Tamanes - 
1977). 

- Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente - PNUMA sediado 
em Nairobi o Programa é criado como resultado da Conferência de Estocolmo. 

- Relatório “Os limites do crescimento” - estudou ações para se obter no 
mundo um equilíbrio global como a redução do consumo tendo em vista 
determinadas prioridades sociais. Entre os assuntos abordados, a necessidade  
de informar melhor os cidadãos sobre a questão ambiental, foi considerada 
fundamental como parte da estratégia de preservação dos recursos naturais.



07

Em Belgrado, a Unesco realiza a primeira reunião mundial de especialistas 
em educação, biologia, geografia, história, etc., dedicada especificamente à 
Educação Ambiental. Essa reunião deu origem ao documento conhecido 
como “Carta de Belgrado”, na qual podemos ler: 

“...devem ser lançadas as bases para um programa 
mundial de educação ambiental que possa tornar 
possível o desenvolvimento de novos conhecimentos 
e habilidades, valores e atitudes, visando à melhoria 
da qualidade ambiental e, efetivamente, a elevação 
da qualidade de vida para as gerações futuras”.

1976 - Congresso de Educação Ambiental Brasarville, África, 
reconhece que a pobreza é o maior problema ambiental.

1977 - Primeira Conferência Intergovernamental sobre Educação 
Ambiental - Tblisi - Promovida pela Unesco e pelo Programa da ONU 
para o Ambiente (PNUMA) aconteceu em Tbilisi, na Geórgia (ex-URSS). O 
documento final denominado “Declaração de Tbilisi” constituiu um 
ponto de partida para implantação de Programas Nacionais de 
Educação Ambiental. No Brasil, escolas e entidades adotam programas, 
algumas universidades criam cursos de pós-graduação. 

1981 - Lei Nr. 6938 do 31 de Agosto, dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente (Presidente Figueiredo).

1984 - Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), apresenta 
uma resolução estabelecendo diretrizes para a Educação Ambiental, que 
não é tratada.

1986 - I Seminário Nacional sobre Universidade e Meio Ambiente.

1987 - O MEC aprova o Parecer 226/87 do conselheiro Arnaldo Niskier, 
em relação a necessidade de inclusão da Educação Ambiental nos 
currículos escolares de 1o e 2o Graus.

1987 - Paulo Nogueira Neto representa ao Brasil na Comissão 
Brundtland - Relatório  Nosso Futuro Comum.
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Sob influência dos avanços desta década, em 1988  a Educação 
Ambiental entra na Constituição Brasileira, que a contempla ‘com 
ênfase e amplitude: 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações... 

1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
(...) VI - Promover a Educação Ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente...”.

1989 - Criação do IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente), pela 
fusão da SEMA, SUDEPE, SUDEHVEA e IBDF. Nele funciona a Divisão de 
Educação Ambiental.

1989 - Primeiro Encontro Nacional sobre Educação Ambiental no Ensino 
Formal . IBAMA/ UFRPE. Recife

1989 - Cria-se o Fundo Nacional de Meio Ambiente FNMA no Ministério 
do Meio Ambiente MMA.

1989 - III Seminário Nacional sobre Universidade e Meio Ambiente. 
Cuiabá. MT

1990 - I Curso Latino-Americano de Especialização em Educação 
Ambiental . PNUMA/IBAMA/CNPq/CAPES/UFMT. CUIABÁ- MT (1990 a 
1994)

1991 - MEC resolve que todos os currículos nos diversos níveis de ensino 
deverão contemplar conteúdos de Educação Ambiental (Portaria 678 
(14/05/91).

1991 - Grupo de Trabalho para Educação Ambiental coordenado pelo 
MEC, preparatório para a Conferência do Rio 92.
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1992 -  Conferência  da  ONU sobre  Meio Ambiente  e 
Desenvolvimento (CNUMAD) - Rio-92.

Dezenas de países analisaram e debateram propostas de educação 
ambiental. No Fórum Global, paralelo à conferência oficial, foi aprovado 
o “Tratado de Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis”. Já no 
capítulo 36 do documento oficial da ONU, a AGENDA 21, a Educação 
Ambiental está presente, como resultado de tenaz e persistente história. 
Nesta conferência foi também formalizada a Carta Brasileira para 
Educação Ambiental, como resultado de uma ampla discussão organiza-
da pelo MEC.

1992 - Participação das ONG’s do Brasil no Fórum de ONG’s e na 
redação do Tratado de Educação Ambiental para Sociedades 
Sustentáveis. Destaca-se o papel da Educação Ambiental na construção 
da Cidadania Ambiental.

1992 - Criação dos Núcleos Estaduais de Educação Ambiental do 
IBAMA, NEA’s.

1993 - Criação dos Centros de Educação Ambiental do MEC, com a 
finalidade de criar e difundir metodologias em Educação Ambiental.

1994 - Aprovação do Programa Nacional de Educação Ambiental, 
PRONEA, com a participação do MMA/IBAMA/MEC/MCT/MINC.

1996 - Criação da Câmara Técnica de Educação Ambiental do CONAMA.

1996 - Novos Parâmetros Curriculares do MEC, nos quais incluem a 
Educação Ambiental como tema transversal do currículo.

1996 - Criação da Comissão Interministerial de EA. MMA.

1997 - Criação da Comissão de Educação Ambiental do MMA.

1997 - 20 anos da Conferência de Tbilisi. Ocasião na qual se reconhe-
ceu o ensino formal como um dos eixos centrais da Educação Ambiental, 
ficando mais destacado o papel do professor nesse contexto e da escola 
que passou a ser considerada um centro de formação em Educação 
Ambiental.

1998 - Lei de Crimes Ambientais (Lei n.º 9.605 de 12/02/98).

1999 - Aprovada a Lei 9.597/99 que institui a Política Nacional de 
EA, regulamentada apenas em 2002.

1999 - Programa Nacional de Educação Ambiental (PNEA).

1999 - Implantação do Sistema Brasileiro de Informações sobre 
Educação Ambiental (SIBEA).
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A Educação Ambiental passa a integrar os Planos Plurianuais de 
Governo.

2001-por iniciativa dos Educadores Ambientais o Fundo Nacional de 
Meio Ambiente (FNMA) apoia o fortalecimento da Rede Brasileira de 
Educação Ambiental (REBEA) e estruturação de redes regionais.

2002 - a Lei n° 9.795/99 foi regulamentada pelo Decreto n° 4.281 (nexo 
3), que define, entre outras coisas, a composição e as competências do 
Órgão Gestor da PNEA lançando, assim, as bases para a sua execução.

ü Década de 2000

Ÿ ProNEA 3 -
http://www.mma.gov.br/estruturas/educamb/_arquivos/pronea3.pdf

Ÿ MMA - http://www.mma.gov.br/educacao-ambiental/politica-de-
educacao-ambiental/historico-mundial; 

http://www.mma.gov.br/educacao-ambiental/politica-de-educacao-
ambiental/historico-brasileiro

Ÿ MEC - 
http://portal.mec.gov.br/secad/arquivos/pdf/educacaoambiental/historia.
pdf 

Ÿ MELO, Gutemberg de Pádua  Educação ambiental para professores e 
outros agentes multiplicadores/ Gutemberg de Pádua Melo - João 
Pessoa: Superintendência do IBAMA na Paraíba, 2007. (Noções práticas 
de Educação Ambiental para professores e outros agentes multiplicado-
res  
file:///C:/Users/PaulaPontvianne/Downloads/IBAMA_NocoesEduAmb.pdf)
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"Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais 
o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 
habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do 
meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualida-
de de vida e sua sustentabilidade."

Política Nacional de Educação Ambiental - Lei nº 9795/1999, Art 1º.

“A Educação Ambiental é uma dimensão da educação, é atividade 
intencional da prática social, que deve imprimir ao desenvolvimento 
individual um caráter social em sua relação com a natureza e com os 
outros seres humanos, visando potencializar essa atividade humana 
com a finalidade de torná-la plena de prática social e de ética ambiental.”

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental, Art. 2°.

“A educação ambiental é a ação educativa permanente pela qual a 
comunidade educativa tem a tomada de consciência de sua realidade 
global, do tipo de relações que os homens estabelecem entre si e com a 
natureza, dos problemas derivados de ditas relações e suas causas 
profundas. Ela desenvolve, mediante uma prática que vincula o educan-
do com a comunidade, valores e atitudes que promovem um comporta-
mento dirigido a transformação superadora dessa realidade, tanto em 
seus aspectos naturais como sociais, desenvolvendo no educando as 
habilidades e atitudes necessárias para dita transformação.”

Conferência Sub-regional de Educação Ambiental para a Educação 
Secundária - Chosica/Peru (1976)
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“A educação ambiental é um processo de reconhecimento de valores e 
clarificações de conceitos, objetivando o desenvolvimento das 
habilidades e modificando as atitudes em relação ao meio, para 
entender e apreciar as inter-relações entre os seres humanos, suas 
culturas e seus meios biofísicos. A educação ambiental também está 
relacionada com a prática das tomadas de decisões e a ética que 
conduzem para a melhora da qualidade de vida”

Conferência Intergovernamental de Tbilisi (1977)

"Processo em que se busca despertar a preocupação individual e 
coletiva para a questão ambiental, garantindo o acesso à informação em 
linguagem adequada, contribuindo para o desenvolvimento de uma 
consciência crítica e estimulando o enfrentamento das questões 
ambientais e sociais. Desenvolve-se num contexto de complexidade, 
procurando trabalhar não apenas a mudança cultural, mas também a 
transformação social, assumindo a crise ambiental como uma questão 
ética e política."

MOUSINHO, P. Glossário. In: Trigueiro, A. (Coord.) Meio ambiente no 
século 21.Rio de Janeiro: Sextante. 2003
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ü Lei 6938/81 - Política Nacional do Meio Ambiente: exprime a 
necessidade de promover “educação ambiental a todos os níveis de 
ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-
la para participação ativa na defesa do meio ambiente”.

ü Constituição Federal/88 - Menciona a Educação Ambiental como 
um componente essencial para a qualidade de vida ambiental e 
atribui ao Estado o dever de “promover a educação ambiental em 
todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente - direito constitucional de todos os 
cidadãos brasileiros terem acesso à educação ambiental.

ü Lei 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases: exige para o ensino funda-
mental a “compreensão ambiental natural e social do sistema 
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamen-
ta a sociedade”; assim como determina que os currículos do ensino 
fundamental e médio “devem abranger, obrigatoriamente, (...) o 
conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e 
política, especialmente do Brasil.

ü Lei 10172/01 - Plano Nacional de Educação onde consta que ele 
deve ser implementado no ensino fundamental e médio com 
observância dos preceitos da Lei 9795/99 (Política Nacional de 
Educação Ambiental).

“Suas ações destinam-se a assegurar, no âmbito educativo, a integração 
equilibrada das múltiplas dimensões da sustentabilidade - ambiental, 
social, ética, cultural, econômica, espacial e política- ao desenvolvimen-
to do País, resultando em melhor qualidade de vida para toda a popula-
ção brasileira, por intermédio do envolvimento e participação social na 
proteção e conservação ambiental e da manutenção dessas condições 
ao longo prazo. Nesse sentido, assume quatro diretrizes:

Ÿ Transversalidade

Ÿ Fortalecimento do Sisnama

Ÿ Sustentabilidade

Ÿ Participação e controle social”
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ü Processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constro-
em valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem 
de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e da 
sustentabilidade;

ü Com abordagem integrada, processual e sistêmica do meio 
ambiente em suas múltiplas e complexas relações;

ü Com enfoques humanistas, histórico, crítico, político, democráti-
co, participativo, dialógico e cooperativo;

ü Respeitando o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;

ü Componente essencial e permanente da educação nacional.

ü Processual, integrada e interdisciplinar

ü Obrigatória em todos os níveis e modalidades de ensino

ü Linhas de atuação em todos os níveis e modalidades de ensino: (i) 
incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atual ização dos educadores;  ( i i )  estudos,  pesquisas e 
experimentações que visem à incorporação da dimensão ambiental, 
de forma interdisciplinar; (iii) produção e divulgação de material 
educativo com apoio e iniciativas e experiências locais e regionais 
incluindo a produção de material educativo; (iv) acompanhamento e 
avaliação

A atribuição do professor em assumir a educação ambiental na 
escola é o mais puro exercício de cidadania: um ato de responsabili-
dade e compromisso com a construção de uma nova cultura, que tenha 
por base a sustentabilidade socioambiental.
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Também chamado de Meio Ambiente Físico, é composto pela atmosfera, 
águas (subterrâneas e superficiais, mar territorial), solo e subsolo, fauna 
e flora e o patrimônio genético.
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É compreendido pelo espaço urbano construído, consistente no 
conjunto de edificações (chamado de espaço urbano fechado), e pelos 
equipamentos públicos (espaço urbano aberto)
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Integra o Meio Ambiente Cultural o patrimônio artístico, paisagístico, 
arqueológico, histórico e turístico.
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É constituído pelo ambiente, local, no qual as pessoas desenvolvem as 
suas atividades laborais, remuneradas ou não remuneradas

Meio Ambiente é:

O conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 
química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas 
formas.
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ü Se falarmos de Poesia, estamos trabalhando Educação Ambiental?

ü Se falarmos de Políticas Públicas, estamos trabalhando Educação 
Ambiental?

ü Se falarmos de Paisagismo e Urbanização, estamos trabalhando 
Educação Ambiental?

ü Se falarmos de Saneamento Básico, estamos trabalhando Educação 
Ambiental?

ü Se falarmos de História Cultural Indígena, estamos trabalhando 
Educação Ambiental?

O Meio Ambiente inclui fatores 

Físicos (clima, geologia), 

Biológicos (espécie humana, 
fauna, flora) e 

Socioeconômicos (urbanização, 
conflitos sociais e política)
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ü Vamos cuidar do Brasil : conceitos e práticas em educação ambiental 
na escola /[Coordenação: Soraia Silva de Mello, Rachel Trajber]. – 
Brasília: Ministério da Educação, Coordenação Geral de Educação 
Ambiental: Ministério do Meio Ambiente, Departamento de 
Educação Ambiental : UNESCO, 2007.

ü MMA - http://www.mma.gov.br/educacao-ambiental/politica-de-
educacao-ambiental 
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I N T E R V A L O 
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É um patrimônio da humanidade que serve para tudo e para todos, 
sendo portanto, um mineral que deve ser compartilhado com as 
gerações atuais e futuras que habitam as bacias hidrográficas e suas 
fronteiras. 
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1,1 BILHÃO DE PESSOAS VIVEM SEM ÁGUA POTÁVEL NA ÁFRICA!!!
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A água circula no planeta de forma contínua. São responsáveis pelo ciclo da 
água diversos fenômenos, como evaporação, condensação e infiltração.
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As Áreas de Preservação Permanente - APPs (ou Matas Ciliares) são 
protegidas por lei (Código Florestal, 2012).
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ü BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Consumo Sustentável: Manual 
de educação. Brasília: Consumers International / MMA / MEC / IDEC, 
2005. 160p.

ü SÃO PAULO. Secretaria do Meio Ambiente. Matas Ciliares e o Meio 
Ambiente Rural: uma proposta de trabalho para educadores. 2011. 
152p.

Sites:

ü Ministério do Meio Ambiente

ü MEC / Portal do Professor

ü Editora Abril / Planeta Sustentável

O desmatamento é uma ação antrópica (humana) e não é feito por acaso. 
Existem alguns motivos não mutuamente exclusivos: expansão agropecuária, 
com o avanço das áreas agricultáveis e da fronteira agrícola; atividade minerado-
ra, também responsável pela devastação das florestas; maior demanda por 
recursos naturais pela procura por matérias-primas como a madeira; crescimen-
to da urbanização com a remoção de áreas verdes localizadas tanto nas áreas ao 
redor das cidades quanto dentro dos limites urbanos para a construção de 
moradias, empreendimentos, prédios, indústrias e muitos outras formas de 
intervenção do homem sobre o seu espaço; aumento das queimadas, acidentais 
ou intencionais, sobre áreas naturais. Em tempos de estiagem, a vegetação fica 
mais seca e o fogo se alastra com mais facilidade, e forma que qualquer faísca, 
dependendo da localidade, pode provocar um grande incêndio. 
O desmatamento deve ocorrer somente com autorização dos órgãos ambienta-
is competentes.

Desmatar terras sem autorização é CRIME!
A atividade madeireira pode ser legal e sustentável, mas não quando acontece o 
desmatamento. Além de não promover a sustentabilidade, na maioria das vezes, 
o desmatamento não aproveita adequadamente a madeira, assim como os 
produtos não-madeireiros.

Legislação:

Lei 12.651/12: O Código Florestal é a lei que institui as regras gerais sobre 
onde e de que forma a vegetação nativa do território brasileiro pode ser 
explorada.

ü Área de Preservação Permanente (APP): têm a função de preservar 
locais frágeis como beiras de rios, topos de morros e encostas, que não 
podem ser desmatados para não causar erosões e deslizamentos, além 
de proteger nascentes, fauna, flora e biodiversidade destas áreas.

ü Reserva Legal: é a parcela de cada propriedade ou posse rural que deve 
ser preservada, por abrigar parcela representativa do ambiente natural 
da região onde está inserida e, por isso, necessária à manutenção da 
biodiversidade local.
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Desde 1988, o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) analisa o 
desmatamento na Amazônia Legal por meio de imagens de satélite. Esse 
monitoramento, chamado projeto PRODES, identifica alteração na 
cobertura florestal por corte raso.

A partir de 2004, o Governo Federal instituiu o Plano de Ação para 
Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm). A 
medida fomenta políticas públicas para manter a floresta em pé, por meio 
do monitoramento e de ações de fiscalização e controle. 

Decreto n° 6.321 de 21 de dezembro de 2007, estabeleceu uma série de 
ações de forma a prevenir, monitorar e controlar o desmatamento ilegal no 
bioma Amazônia.

ü Lista de Municípios Prioritários: onde serão priorizadas as medidas de 
integração e aperfeiçoamento das ações de monitoramento e controle 
de órgãos federais, o ordenamento fundiário e territorial e o incentivo 
a atividades econômicas ambientalmente sustentáveis

Critérios para que o município componha a lista:

ü área total de floresta desmatada no município;

ü área total de floresta desmatada nos últimos três anos; 

ü aumento da taxa de desmatamento em pelo menos três, dos últimos 
cinco anos.
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ü Perda de fertilidade e aumento da degradação do solo;

ü Aterramento do leito dos cursos d’água (assoreamento);

ü Aumento da erosão;

ü Extinção das espécies animais e vegetais;

ü Mudanças no clima;

ü Desequilíbrio do ciclo das águas.
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ü CEARÁ, Superintendência Estadual do Meio Ambiente. Apostila do 
Curso de Capacitação para Multiplicadores em Educação Ambiental – 
4ª Edição. Fortaleza: SEMACE, 2005.

Sites:

ü EMBRAPA / Código Florestal

ü WWF / Desmatamento na Amazônia

ü Ministério do Meio Ambiente (MMA)

As queimadas e os incêndios florestais estão entre os principais problemas 
ambientais enfrentados pelo Brasil. As emissões resultantes da queima de 
biomassa vegetal colocam o país entre os principais responsáveis pelo 
aumento dos gases de efeito estufa do planeta. Além de contribuir com o 
aquecimento global e as mudanças climáticas, as queimadas e incêndios 
florestais poluem a atmosfera, causam prejuízos econômicos e sociais e 
aceleram os processos de desertificação, desflorestamento e de perda da 
biodiversidade.

Queimada controlada: é aquela que ocorre em hora e local definidos por 
um agricultor com objetivo de limpar/preparar o terreno para a produção 
agrícola e outros (controle de pragas, renovação de pastagens, preparo da 
área para plantio ou colheita etc.).

Incêndio: é constituído por um fogo fora de controle, fora de hora, num 
local indesejado, pelo qual em geral ninguém se responsabiliza.

A utilização do fogo sem autorização do órgão estadual (SEMA) é CRIME!
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ü Perda de fertilidade do solo;

ü Aumento da erosão;

ü Aterramento do leito dos cursos d’água - assoreamento;

ü Extinção de espécies animais e vegetais;

ü Mudanças no clima;

ü Poluição do ar.
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ü CEARÁ, Superintendência Estadual do Meio Ambiente. Apostila do 
Curso de Capacitação para Multiplicadores em Educação Ambiental – 
4ª Edição. Fortaleza: SEMACE, 2005.

Sites:

ü IBAMA / Prevfogo

ü INPE / Queimadas

ü Portal Amazônia

ü SEMA / MT
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Os resíduos sólidos são gerados após a produção, utilização ou transfor-
mação de bens de consumos.

A Organização Mundial da 
Saúde considera lixo como 
qualquer coisa que o seu 
proprietário não quer mais ou 
não possui valor comercial. 

Muito do que se considera lixo pode ser reutilizado ou reciclado, desde que 
os materiais sejam adequadamente tratados.

ü Geração de emprego e renda;

ü Redução da demanda de matérias-primas e energia; 

ü Aumento da vida útil dos aterros sanitários.
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ü REDUZIR

ü REUTILIZAR

ü RECICLAR

ü REPENSAR

ü RECUSAR

Evitar a produção de resíduos, com a revisão de seus 
hábitos de consumo. Ex.: preferir os produtos que 
tenham refil.

Reaproveitar o material em outra função. Ex.: usar os 
potes de vidro com tampa para guardar miudezas 
(botões, pregos, etc.).

Transformar materiais já usados, por meio de processo 
artesanal ou industrial, em novos produtos. Ex.: 
transformar embalagens PET em tecido de moletom.

Será que nos precisamos mesmo de tudo aquilo que 
compramos? Quanto de alimentos, roupas, papeis, vão 
parar no lixo?

Se não precisar de fato, não consuma!
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ü Por exemplo, uma empresa de refrigerante terá que criar um sistema 
para recolher as garrafas e latas de alumínio e destiná-las para a 
reciclagem.
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PlásticosPlásticos
PapéisPapéis VidrosVidros MetalMetal

Resíduos

PerigososResíduos

PerigososMadeiraMadeira Resíduos

Ambulatoriais

Resíduos

Radioativos Resíduos

Orgânicos Resíduos Não

Recicláveis
Resíduos

Radioativos Resíduos

Orgânicos Resíduos Não

Recicláveis
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ü LOSAN Lei Orgânica de Segurança Alimentar e 
Nutricional - Lei 11.346 de 15 de setembro de 2006.

ü EC 064/2010 Direito Humano à Alimentação inserido 
no art. 6º da Constituição Federal de 1988, por meio 
de emenda constitucional aprovada e sancionada em 
fevereiro de 2010.

ü CONSEA DECRETO 6.272, de 23 de novembro de 2007 - Dispõe sobre 
as competências, a composição e o funcionamento do CONSEA.

ü CAISAN DECRETO 6.273, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007 - Cria a 
Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional.

ü PNSAN Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - 
Decreto 7.272, de 25 de agosto de 2010 - institui a Política Nacional 
de SAN e define critérios para a elaboração do Primeiro Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
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ü Realização de um direito humano 

ü De forma sustentável, 

ü Preservando os recursos naturais para as gerações futuras. 

ü Valorizar a cultura do alimentar saudável de cada região. 

ü Garantir o acesso ao alimento saudável, com qualidade e em 
quantidade, nas diferentes etapas da vida. 

ü Educar para a conscientização das pessoas para a manipulação e 
consumo adequado do alimento, reconhecendo seu significado 
cultural e social. 

ü Aproveitar ao máximo o que está disponível nos alimentos.

ü Conhecer e integrar as diversas etapas do circuito alimentar: 
produção, processamento, distribuição, abastecimento, armazena-
mento e consumo consciente.

Fo
n

te
 d

e
 I
m

ag
em

: 
h
tt

p
:/
/w

w
w

.p
la

n
al

to
.g

o
v.
b
r/

“A agricultura familiar é um 
meio de organização das 
produções agrícola, florestal, 
pesqueira, pastoril e aquícola 
que  são  ge renc i adas  e 
operadas por uma família e 
p r e d o m i n a n t e m e n t e 
dependente de mão-de-
obra  famil iar ,  tanto  de 
mulheres quanto de homens.” 
FAO, 2014
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ü principal fornecedor de alimen-
tos básicos para a população 
(87% mandioca, 83% feijão 
fradinho, 77% feijão, 67% leite de 
cabra, 59% suínos, 58% leite de 
vaca, 50% aves, 46% milho) 

ü agricultura familiar possuir 84,4% 
do total de estabelecimentos, 
mas ocupa apenas 24, 3% da área 
dos estabelecimentos agrope-
cuários 

ü ocupa 74% da mão-de-obra rural 
e  corresponde  a  38% da 
produção agropecuária

ü Regula e diminui os preços dos 
alimentos e matérias-primas 
agropecuárias, além de ajudar a 
controlar a inflação

ü Aquece a economia local

ü Promove a transferência de 
alimentos

ü A oferta é sempre regularizada e 
diversa

ü Auxilia na segurança do território 
diminuindo os custos com 
manutenção de fronteiras.

ü É  ambienta lmente  menos 
i m pa c t a n t e  q u e  g r a n d e s 
empresas de agricultura
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ü O estado de Mato Grosso é o maior produtor brasileiro de soja, 
milho, algodão, girassol e bovinos, e é também o campeão nacional 
de uso de agrotóxicos

ü De entre os seus 141 municípios, 54 desenvolvem grandes mono-
culturas, produzindo 70% dos produtos agrícolas e consumindo 
70% dos agrotóxicos e fertilizantes químicos utilizados nas lavouras 
e pastagens do estado

ü Em 2010, foram cultivados no estado do Mato Grosso 6,4 milhões de 
hectares de soja, 2,5 milhões de milho, 0,7 milhões de algodão, 0,4 
milhões de cana, 0,4 milhões de sorgo, 0,3 milhões de arroz, 0,4 
milhões de hectares de outros (feijão, mandioca, borracha, café, 
frutas e verduras), além de 27 milhões de bovinos. Para isto, 
consumiu cerca de 113 milhões de litros de agrotóxicos (produto 
formulado), principalmente herbicidas, inseticidas e fungicidas.
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A variedade de biomas reflete a enorme riqueza da flora e da fauna 
brasileiras: o Brasil abriga a maior biodiversidade do planeta (15% à 
20%).

ü Número estimado de espécies conhecidas no Brasil varia entre 170 
a 210 mil espécies 

Apenas 11% da Biodiversidade Brasileira foi catalogada
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Funções Ambientais

ü Polinização e Dispersão das plantas

ü Teia Trófica ou Cadeia Alimentar

ü Variabilidade e Adaptação

ü Estabilidade do regime hídrico e 
amenização climática
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Funções Socioeconômicas

ü Fonte de novos produtos e de energia

ü Sustentabilidade na agricultura e na 
pecuária

ü Produtos florestais

ü Lazer e Turismo 
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SUPORTE

  Biodiversidade

  Ciclo de 
nutrientes

  Formação do 
solo

  Polinização

  Controle 
Biológico

  Produção 
primária

ABASTECIMENTO

  Alimento

  Matérias Primas: 
água limpa, 
madeira, 

  Recursos 
medicinais

  Recursos 
ornamentais

CULTURAL

  Beleza cénica 
/paisagem

  Recreação

  Ciência e 
educação

  Informação 
cultural e 
artística

  Informação 
espiritual e 
histórica

REGULADOR

  Regulação do 
clima

  Regulação da 
atmosfera

  Fornecimento 
de água

  Regulação de 
Erosão do Solo

  Purificação da 
Água

Os serviços ambientais de suporte são a base para a 
produção de outras categorias. 

Diferem dos demais pois são benefícios indiretos e 
em longo prazo, através de períodos muito largos.
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São aqueles produtos obtidos diretamente do  
Ecossitema.
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Benefícios não materiais obtidos dos 
ecossistemas, tais como:
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São os benefícios obtidos da regulação dos 
processos ecológicos.
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Classificar as imagens de acordo com o 
Serviço Ecossistêmico correspondente. 
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O Brasil é o 5º país no mundo em extensão 
territorial (5,7% das terras emersas)
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Os municípios de 
Alta Floresta e 
Paranaíta estão 

totalmente 
inseridos no 

Bioma Amazônia
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ü A Amazônia é o maior bioma do Brasil (4,196.943 milhões 
de km²), e ocupa quase 50% do território nacional;

ü Crescem 2.500 espécies de árvores (1/3 da madeira tropical 
do mundo);

ü Contém cerca de 1/5 da água doce disponível no mundo;

ü Compreende a maior bacia 
hidrográfica do mundo, com 1.100 
afluentes, e o maio rio do planeta 
(Rio Amazonas);

ü Seus recursos naturais (madeira, 
borracha, castanha, peixe, minérios, 
etc.) representam uma fonte de 
riqueza natural;
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).ü É o segundo maior bioma brasileiro (2.036.448 km²);

ü Abrange as nascentes dos principais rios brasileiros, sendo 
conhecido como “berço das águas”;

ü É reconhecido como a savana mais rica do mundo, abrigando 
11.627 espécies de plantas nativas já catalogadas;

ü Muitas populações sobrevivem de seus 
recursos naturais, incluindo etnias 
indígenas, quilombolas, geraizeiros, 
ribeirinhos, babaçueiras e comunidades 
quilombolas que, juntas, fazem parte do 
patrimônio histórico e cultural brasileiro, e 
detêm um conhecimento tradicional de 
sua biodiversidade;

ü Foi incluído entre os 34  globais hotspots
da Biodiversidade;

hotspots
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ü É considerado uma das maiores extensões úmidas contínuas do 
planeta;

ü É considerado o bioma de menor extensão territorial no Brasil;

ü Uma série de atividades tiveram impacto direto sobre o Pantanal, 
como o garimpo de ouro e diamantes, caça, pesca, turismo, 
agropecuária predatória, construção de rodovias e hidrelétricas;

ü É importante destacar também a rica 
presença das comunidades tradicionais 
como as indígenas, quilombolas, os 
coletores de iscas ao longo do Rio 
Paraguai, comunidade Amolar e Paraguai 
Mirim, dentre outras. No decorrer dos 
anos essas comunidades influenciaram 
diretamente na formação cultural da 
população pantaneira.
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ü Os biomas Amazônia e Cerrado são protegidos pelo Código 
Florestal Brasileiro (LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012) que 
determina a conservação de 80% das áreas florestadas em 
propriedades rurais na Amazônia e 35% no Cerrado;

ü A Amazônia mato-grossense apresenta índices significativos de 
desmatamento, sendo que aproximadamente 24% dos municípios 
tem área desmatada acima de 3.000 km²;

ü Todo o território está inserido no Arco de Desmatamento da 
Amazônia brasileira, formado pelos estados de Rondônia, norte de 
Tocantins e sul-sudeste do Pará, além do norte de Mato Grosso;

ü O Cerrado é o bioma mais devastado no estado, com 56% (35/62) 
com mais de 2.000 km² de vegetação substituída por agricultura e 
pastagens;

ü O Pantanal é o bioma menos desmatado em sua totalidade, embora 
em quatro dos seus cinco municípios a remoção da vegetação seja 
superior a 3.000 km².

“São locais que concentram alta biodiversidade associada a uma grande 
ocorrência de endemismos (espécies que só ocorrem naquela região) e 
sujeitas a grande pressão antrópica. “

Este conceito foi criado por Norman Myers em 1988 a fim de identificar 
áreas mais importantes para preservar a biodiversidade na Terra.

É considerado um  uma área com pelo menos 1.500 espécies hotspot
endêmicas de plantas e que tenha perdido mais de ¾ de sua vegetação 
original.

hotspot
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(Bononi, 2010)

Principais Listas:

ü IUCN Red List of Threatened Species (International Union for 
Conservation of Nature and Natural Resources);

ü CITES (Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da 
Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção);

ü Ministério do Meio Ambiente (Portarias nº 443, 444 e 445 de 17 de 
Dezembro de 2014);

ü Listas Estaduais.
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ü É causado por quaisquer barreiras físicas, climáticas e biológi-
cas que delimitem com eficácia a distribuição de uma espécie 
ou provoquem a sua separação do grupo original;

ü Quanto maior for o grau de especificidade do ambiente, maior 
o grau de endemismo - isto é, maior o índice de espécies 
endêmicas;

ü No Bioma Amazônico cerca de 50% das espécies de árvores, 
70% das espécies de orquídeas e 39% dos mamíferos são 
endêmicos.
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É a denominação dada pelo Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza (SNUC) (Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000) às 
áreas naturais passíveis de proteção por suas características especiais.
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I -   Estação Ecológica

II -  Reserva Biológica

III - Parque Nacional

IV - Monumento Natural

V -  Refúgio de Vida Silvestre

I -  

II - 
..      

III - 

IV - 

V - 

VI -
.. 

VII- 

Área de Proteção Ambiental

Área de Relevante Interesse   
Ecológico

Floresta Nacional

Reserva Extrativista

Reserva de Fauna

Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável

Reserva Particular do 
Patrimônio Natural
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Estação Ecológica

Monumento Natural

Parque Estadual

Parque Nacional

Refúgio de Vida Silvestre

Reserva Biológica

Reserva Ecológica

Área de Proteção 
Ambiental

Reserva Extrativista

Reserva Particular do 
Patrimônio Natural

A Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) é um tratado da 
Organização das Nações Unidas e um dos mais importantes instrumen-
tos internacionais relacionados ao meio ambiente.

Objetivo: a conservação e a utilização sustentável da biodiversidade e a 
repartição justa e eqüitativa dos benefícios decorrentes de sua utilização, 
bem como, dos conhecimentos tradicionais associados.

Em 1994 o governo brasileiro criou o Programa Nacional da Diversidade 
Biológica (Pronabio), para coordenar a implementação dos compromis-
sos da CDB.

Por intermédio do Pronabio o Ministério do Meio Ambiente instituiu a 
Política Nacional da Biobiversidade, e deve coordenar a implementação 
de seus princípios e diretrizes. 
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ü SÃO PAULO (Estado). Secretaria do Meio Ambiente. Biodiversidade / 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Instituto de Botânica; coordenadora 
Vera Lucia Ramos Bononi - São Paulo: SMA, 2010. 112p.: fotos color.; 23 cm.

ü CEARÁ, Superintendência Estadual do Meio Ambiente. Apostila do Curso 
de Capacitação para Multiplicadores em Educação Ambiental - 4ª Edição. 
Fortaleza: SEMACE, 2005.

ü BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Consumo Sustentável: Manual de 
educação. Brasília: Consumers International / MMA / MEC / IDEC, 2005. 
160p.

SITES:

ü Ministério do Meio Ambiente

ü ICMBio (Instituto Chico Mendes)

ü Sistema de Informação Sobre a Biodiversidade Brasileira

ü Instituto Socioambiental (ISA)

As leis que tratam do meio ambiente no Brasil estão entre 
as mais completas e avançadas do mundo. 

Mostraremos algumas leis em defesa do Meio Ambiente
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Lei de Crimes Ambientais, ou Lei da Natureza 
(Lei Nº 9.605 de 13 de fevereiro)

l Crimes contra a fauna: agressões cometidas contra animais silvestres, nativos ou 
em rota migratória.

l Crimes contra a flora: destruir ou danificar floresta de preservação permanente 
mesmo que em formação, ou utilizá-la em desacordo com as normas de proteção.

l Poluição e outros crimes ambientais: a poluição que provoque ou possa provocar 
danos a saúde humana, mortandade de animais e destruição significativa da flora.

l Crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural: construção em 
áreas de preservação ou no seu entorno, sem autorização ou em desacordo com a 
autorização concedida.

l Crimes contra a administração ambiental: afirmação falsa ou enganosa, 
sonegação ou omissão de informações e dados técnico-científicos em processos de 
licenciamento ou autorização ambiental.

l Infrações administrativas: ações ou omissão que viole regras jurídicas de uso, 
gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.

Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de Maio de 2012)

É a lei que institui as regras gerais sobre onde e de que forma a vegeta-
ção nativa do território brasileiro pode ser explorada. Ele determina as 
áreas que devem ser preservadas e quais regiões são autorizadas a 
receber os diferentes tipos de produção rural.

Estabelece dois tipos de áreas para conservação:

ü Área de Preservação Permanente (APP)

ü Reserva Legal

Política Nacional do Meio Ambiente 
(Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981)

É uma lei que define os mecanismos e instrumentos de proteção do 
meio ambiente no Brasil.

Objetivos:

Compatibilizar o desenvolvimento econômico e social com a preserva-
ção do meio ambiente, definir áreas prioritárias de ação governamental 
e estabelecer critérios e padrões de qualidade ambiental e de manejo 
dos recursos ambientais.
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Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 
(SNUC) (Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.)

Um sistema, isto é, um conjunto de diretrizes e procedimentos oficiais 
que possibilitam às esferas governamentais federal, estadual e munici-
pal e à iniciativa privada a criação, implantação e gestão de unidades de 
conservação (UC).

As Unidades de Conservação estão divididas em:

ü Unidades de Proteção Integral

ü Unidades de Uso Sustentável

Listas de Espécies Ameaçadas de Extinção (Fauna e Flora)

ü IUCN Red List (Internacional)

ü CITES (Internacional)

ü Portaria Nº 443, de 17 de Dezembro de 2014

ü Portaria Nº 444, de 17 de Dezembro de 2014
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“Um termo amplo que inclui todos os componentes da biodiversidade 
que têm relevância para a agricultura e alimentação, e todos os compo-
nentes da biodiversidade que constituem os agroecossistemas: as 
variedades e a variabilidade de animais, plantas e microorganismos, nos 
níveis genéticos, de espécies e ecossistemas, os quais são necessários 
para sustentar funções chaves dos agroecossistemas, suas estruturas e 
processos."

ü diversidade vegetal, domesticada e silvestre;

ü a diversidade de animais domésticos (das cerca de 50.000 espécies de 
mamíferos e aves conhecidos, aproximadamente quarenta foram domesticadas, 
e dessas espécies os agricultores desenvolveram cerca de 5.000 raças adaptadas 
a condições ambientais locais e a necessidades específicas);

ü a diversidade da fauna aquática (os peixes e outras espécies aquáticas são parte 
integrante de muitos sistemas agrícolas importantes);

ü a diversidade subterrânea (as raízes levam os nutrientes e a água até as plantas e 
estabilizam o solo);

ü a diversidade microbiana (os micro-organismos reciclam e disponibilizam 
muitos nutrientes necessários às plantas, entre outras funções);

ü a diversidade de insetos (como abelhas e outros polinizadores), aranhas e outros 
artrópodes (gafanhotos, centopeias etc.), que agem muitas vezes como 
inimigos naturais de seres nocivos às plantas;

ü A diversidade de ecossistemas.
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Para que possamos produzir alimentos de forma sustentável, ou seja, de 
maneira que o sistema seja sempre produtivo ao longo do tempo, e ao 
mesmo tempo mantenha ou melhore as condições do lugar (com 
relação ao solo, à água, à diversidade de vida), aproveitando de melhor 
forma possível a energia do sol, procuramos aprender com a natureza.

É um sistema que reúne as culturas agrícolas com as culturas florestais
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O documento final da Conferência das Nações Unidas sobre 
Desenvolvimento Sustentável - Rio+20 dispõe que o desenvolvimento de 
objetivos e metas, tal qual aplicado em relação aos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio, seria útil na busca do desenvolvimento 
sustentável, por meio de ações focadas e coerentes.

Após mais de três anos de discussão, os líderes de governo e de estado 
aprovaram, por consenso, o documento “Transformando Nosso Mundo: A 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável”.

A Agenda consiste em uma Declaração, 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável e as 169 metas, uma seção sobre meios de implementação e 
de parcerias globais, e um arcabouço para acompanhamento e revisão.

1 ERRADICAÇÃO
DA POBREZA 2 ERRADICAÇÃO

DA FOME 3 SAÚDE DE
QUALIDADE 4 EDUCAÇÃO DE

QUALIDADE 5 IGUALDADE 
DE GÊNERO 6 ÁGUA LIMPA E

SANEAMENTO

7 ENERGIAS
RENOVÁVEIS 8 EMPREGOS 

DIGNOS E 
CRESCIMENTO 
ECONÔMICO

10REDUÇÃO DAS
DESIGUALDADES9INOVAÇÃO E 

INFRAESTRUTURA

010
011

11CIDADES E 
COMUNIDADES
SUSTENTÁVEIS

12CONSUMO
RESPONSÁVEL

13 COMBATE ÀS
MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS

14 VIDA DEBAIXO
DA ÁGUA 15 VIDA SOBRE

A TERRA 16 PAZ E 
JUSTIÇA 17 PARCERIAS

PELAS METAS
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A CARTA DA TERRA

PREÂMBULO

Estamos diante de um momento crítico na história da Terra, numa época em que a humanidade 
deve escolher o seu futuro. À medida que o mundo torna-se cada vez mais interdependente e 
frágil, o futuro enfrenta, ao mesmo tempo, grandes perigos e grandes promessas. Para seguir 
adiante, devemos reconhecer que, no meio da uma magníca diversidade de culturas e formas 
de vida, somos uma família humana e uma comunidade terrestre com um destino comum. 
Devemos somar forças para gerar uma sociedade sustentável global baseada no respeito pela 
natureza, nos direitos humanos universais, na justiça econômica e numa cultura da paz. Para 
chegar a este propósito, é imperativo que nós, os povos da Terra, declaremos nossa responsabili-
dade uns para com os outros, com a grande comunidade da vida, e com as futuras gerações.

Terra, Nosso Lar

A humanidade é parte de um vasto universo em evolução. A Terra, nosso lar, está viva com uma 
comunidade de vida única. As forças da natureza fazem da existência uma aventura exigente e 
incerta, mas a Terra providenciou as condições essenciais para a evolução da vida. A capaci-
dade de recuperação da comunidade da vida e o bem-estar da humanidade dependem da 
preservação de uma biosfera saudável com todos seus sistemas ecológicos, uma rica variedade 
de plantas e animais, solos férteis, águas puras e ar limpo. O meio ambiente global com seus 
recursos nitos é uma preocupação comum de todas as pessoas. A proteção da vitalidade, 
diversidade e beleza da Terra é um dever sagrado.

A Situação Global

Os padrões dominantes de produção e consumo estão causando devastação ambiental, 
redução dos recursos e uma massiva extinção de espécies. Comunidades estão sendo arruina-
das. Os benefícios do desenvolvimento não estão sendo divididos eqüitativamente e o fosso 
entre ricos e pobres está aumentando. A injustiça, a pobreza, a ignorância e os conitos violentos 
têm aumentado e são causa de grande sofrimento. O crescimento sem precedentes da popula-
ção humana tem sobrecarregado os sistemas ecológico e social. As bases da segurança global 
estão ameaçadas. Essas tendências são perigosas, mas não inevitáveis.

Desaos Para o Futuro

A escolha é nossa: formar uma aliança global para cuidar da Terra e uns dos outros, ou arriscar a 
nossa destruição e a da diversidade da vida. São necessárias mudanças fundamentais dos 
nossos valores, instituições e modos de vida. Devemos entender que, quando as necessidades 
básicas forem atingidas, o desenvolvimento humano será primariamente voltado a ser mais, não 
a ter mais. Temos o conhecimento e a tecnologia necessários para abastecer a todos e reduzir 
nossos impactos ao meio ambiente. O surgimento de uma sociedade civil global está criando 
novas oportunidades para construir um mundo democrático e humano. Nossos desaos ambi-
entais, econômicos, políticos, sociais e espirituais estão interligados, e juntos podemos forjar 
soluções includentes.

Responsabilidade Universal

Para realizar estas aspirações, devemos decidir viver com um sentido de responsabilidade 
universal, identicando-nos com toda a comunidade terrestre bem como com nossa comunida-
de local. Somos, ao mesmo tempo, cidadãos de nações diferentes e de um mundo no qual a 
dimensão local e global estão ligadas. Cada um compartilha da responsabilidade pelo presen-
te e pelo futuro, pelo bem-estar da família humana e de todo o mundo dos seres vivos. O espírito 
de solidariedade humana e de parentesco com toda a vida é fortalecido quando vivemos com 
reverência o mistério da existência, com gratidão pelo dom da vida, e com humildade conside-
rando em relação ao lugar que ocupa o ser humano na natureza.

Necessitamos com urgência de uma visão compartilhada de valores básicos para proporcionar 
um fundamento ético à comunidade mundial emergente. Portanto, juntos na esperança, 
armamos os seguintes princípios, todos interdependentes, visando um modo de vida sustentá-
vel como critério comum, através dos quais a conduta de todos os indivíduos, organizações, 
empresas, governos, e instituições transnacionais será guiada e avaliada.

60



PRINCÍPIOS

I. RESPEITAR E CUIDAR DA COMUNIDADE DA VIDA

1. Respeitar a Terra e a vida em toda sua diversidade.

a. Reconhecer que todos os seres são interligados e cada forma de vida tem valor, independen-
temente de sua utilidade para os seres humanos.

b. Armar a fé na dignidade inerente de todos os seres humanos e no potencial intelectual, 
artístico, ético e espiritual da humanidade.

2. Cuidar da comunidade da vida com compreensão, compaixão e amor.

a. Aceitar que, com o direito de possuir, administrar e usar os recursos naturais vem o dever de 
impedir o dano causado ao meio ambiente e de proteger os direitos das pessoas.

b. Assumir que o aumento da liberdade, dos conhecimentos e do poder implica responsabilida-
de na promoção do bem comum.

3. Construir sociedades democráticas que sejam justas, participativas, sustentáveis e pacícas.

a. Assegurar que as comunidades em todos níveis garantam os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais e proporcionem a cada um a oportunidade de realizar seu pleno potencial.

b. Promover a justiça econômica e social, propiciando a todos a consecução de uma subsistên-
cia signicativa e segura, que seja ecologicamente responsável.

4. Garantir as dádivas e a beleza da Terra para as atuais e as futuras gerações.

a. Reconhecer que a liberdade de ação de cada geração é condicionada pelas necessidades 
das gerações futuras.

b. Transmitir às futuras gerações valores, tradições e instituições que apóiem, em longo prazo, a 
prosperidade das comunidades humanas e ecológicas da Terra.

Para poder cumprir estes quatro amplos compromissos, é necessário:

II. INTEGRIDADE ECOLÓGICA

5. Proteger e restaurar a integridade dos sistemas ecológicos da Terra, com especial preocupa-
ção pela diversidade biológica e pelos processos naturais que sustentam a vida.

a. Adotar planos e regulamentações de desenvolvimento sustentável em todos os níveis que 
façam com que a conservação ambiental e a reabilitação sejam parte integral de todas as 
iniciativas de desenvolvimento.

b. Estabelecer e proteger as reservas com uma natureza viável e da biosfera, incluindo terras 
selvagens e áreas marinhas, para proteger os sistemas de sustento à vida da Terra, manter a 
biodiversidade e preservar nossa herança natural.

c. Promover a recuperação de espécies e ecossistemas ameaçadas.

d. Controlar e erradicar organismos não-nativos ou modicados geneticamente que causem 
dano às espécies nativas, ao meio ambiente, e prevenir a introdução desses organismos dani-
nhos.

e. Manejar o uso de recursos renováveis como água, solo, produtos orestais e vida marinha de 
forma que não excedam as taxas de regeneração e que protejam a sanidade dos ecossiste-
mas.

f. Manejar a extração e o uso de recursos não-renováveis, como minerais e combustíveis fósseis 
de forma que diminuam a exaustão e não causem dano ambiental grave.

6. Prevenir o dano ao ambiente como o melhor método de proteção ambiental e, quando o 
conhecimento for limitado, assumir uma postura de precaução.

a. Orientar ações para evitar a possibilidade de sérios ou irreversíveis danos ambientais mesmo 
quando a informação cientíca for incompleta ou não conclusiva.

b. Impor o ônus da prova àqueles que armarem que a atividade proposta não causará dano 
signicativo e fazer com que os grupos sejam responsabilizados pelo dano ambiental.
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c. Garantir que a decisão a ser tomada se oriente pelas conseqüências humanas globais, cumu-
lativas, de longo prazo, indiretas e de longo alcance.

d. Impedir a poluição de qualquer parte do meio ambiente e não permitir o aumento de subs-
tâncias radioativas, tóxicas ou outras substâncias perigosas.

e. Evitar que atividades militares causem dano ao meio ambiente.

7. Adotar padrões de produção, consumo e reprodução que protejam as capacidades regene-
rativas da Terra, os direitos humanos e o bem-estar comunitário.

a. Reduzir, reutilizar e reciclar materiais usados nos sistemas de produção e consumo e garantir 
que os resíduos possam ser assimilados pelos sistemas ecológicos.

b. Atuar com restrição e eciência no uso de energia e recorrer cada vez mais aos recursos 
energéticos renováveis, como a energia solar e do vento.

c. Promover o desenvolvimento, a adoção e a transferência eqüitativa de tecnologias ambien-
tais saudáveis.

d. Incluir totalmente os custos ambientais e sociais de bens e serviços no preço de venda e 
habilitar os consumidores a identicar produtos que satisfaçam as mais altas normas sociais e 
ambientais.

e. Garantir acesso universal à assistência de saúde que fomente a saúde reprodutiva e a repro-
dução responsável.

f. Adotar estilos de vida que acentuem a qualidade de vida e subsistência material num mundo 
nito.

8. Avançar o estudo da sustentabilidade ecológica e promover a troca aberta e a ampla aplica-
ção do conhecimento adquirido.

a. Apoiar a cooperação cientíca e técnica internacional relacionada a sustentabilidade, com 
especial atenção às necessidades das nações em desenvolvimento.

b. Reconhecer e preservar os conhecimentos tradicionais e a sabedoria espiritual em todas as 
culturas que contribuam para a proteção ambiental e o bem-estar humano.

c. Garantir que informações de vital importância para a saúde humana e para a proteção 
ambiental, incluindo informação genética, estejam disponíveis ao domínio público.

III. JUSTIÇA SOCIAL E ECONÔMICA

9. Erradicar a pobreza como um imperativo ético, social e ambiental.

a. Garantir o direito à água potável, ao ar puro, à segurança alimentar, aos solos não contami-
nados, ao abrigo e saneamento seguro, distribuindo os recursos nacionais e internacionais 
requeridos.

b. Prover cada ser humano de educação e recursos para assegurar uma subsistência sustentá-
vel, e proporcionar seguro social e segurança coletiva a todos aqueles que não são capazes de 
manter-se por conta própria.

c. Reconhecer os ignorados, proteger os vulneráveis, servir àqueles que sofrem, e permitir-lhes 
desenvolver suas capacidades e alcançar suas aspirações.

10. Garantir que as atividades e instituições econômicas em todos os níveis promovam o desen-
volvimento humano de forma eqüitativa e sustentável.

a. Promover a distribuição eqüitativa da riqueza dentro das e entre as nações.

b. Incrementar os recursos intelectuais, nanceiros, técnicos e sociais das nações em desenvolvi-
mento e isentá-las de dívidas internacionais onerosas.

c. Garantir que todas as transações comerciais apóiem o uso de recursos sustentáveis, a prote-
ção ambiental e normas trabalhistas progressistas.

d. Exigir que corporações multinacionais e organizações nanceiras internacionais atuem com 
transparência em benefício do bem comum e responsabilizá-las pelas conseqüências de suas 
atividades.
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11. Armar a igualdade e a eqüidade de gênero como pré-requisitos para o desenvolvimento 
sustentável e assegurar o acesso universal à educação, assistência de saúde e às oportunidades 
econômicas.

a. Assegurar os direitos humanos das mulheres e das meninas e acabar com toda violência 
contra elas.

b. Promover a participação ativa das mulheres em todos os aspectos da vida econômica, 
política, civil, social e cultural como parceiras plenas e paritárias, tomadoras de decisão, líderes e 
beneciárias.

c. Fortalecer as famílias e garantir a segurança e a educação amorosa de todos os membros da 
família.

12. Defender, sem discriminação, os direitos de todas as pessoas a um ambiente natural e social, 
capaz de assegurar a dignidade humana, a saúde corporal e o bem-estar espiritual, conceden-
do especial atenção aos direitos dos povos indígenas e minorias.

a. Eliminar a discriminação em todas suas formas, como as baseadas em raça, cor, gênero, 
orientação sexual, religião, idioma e origem nacional, étnica ou social.

b. Armar o direito dos povos indígenas à sua espiritualidade, conhecimentos, terras e recursos, 
assim como às suas práticas relacionadas a formas sustentáveis de vida.

c. Honrar e apoiar os jovens das nossas comunidades, habilitando-os a cumprir seu papel essen-
cial na criação de sociedades sustentáveis.

d. Proteger e restaurar lugares notáveis pelo signicado cultural e espiritual.

IV.DEMOCRACIA, NÃO VIOLÊNCIA E PAZ

13. Fortalecer as instituições democráticas em todos os níveis e proporcionar-lhes transparência 
e prestação de contas no exercício do governo, participação inclusiva na tomada de decisões, 
e acesso à justiça.

a. Defender o direito de todas as pessoas no sentido de receber informação clara e oportuna 
sobre assuntos ambientais e todos os planos de desenvolvimento e atividades que poderiam 
afetá-las ou nos quais tenham interesse.

b. Apoiar sociedades civis locais, regionais e globais e promover a participação signicativa de 
todos os indivíduos e organizações na tomada de decisões.

c. Proteger os direitos à liberdade de opinião, de expressão, de assembléia pacíca, de associa-
ção e de oposição.

d. Instituir o acesso efetivo e eciente a procedimentos administrativos e judiciais independentes, 
incluindo reticação e compensação por danos ambientais e pela ameaça de tais danos.

e. Eliminar a corrupção em todas as instituições públicas e privadas.

f. Fortalecer as comunidades locais, habilitando-as a cuidar dos seus próprios ambientes, e 
atribuir responsabilidades ambientais aos níveis governamentais onde possam ser cumpridas 
mais efetivamente.

14. Integrar, na educação formal e na aprendizagem ao longo da vida, os conhecimentos, 
valores e habilidades necessárias para um modo de vida sustentável.

a. Oferecer a todos, especialmente a crianças e jovens, oportunidades educativas que lhes 
permitam contribuir ativamente para o desenvolvimento sustentável.

b. Promover a contribuição das artes e humanidades, assim como das ciências, na educação 
para sustentabilidade.

c. Intensicar o papel dos meios de comunicação de massa no sentido de aumentar a sensibili-
zação para os desaos ecológicos e sociais.

d. Reconhecer a importância da educação moral e espiritual para uma subsistência sustentá-
vel.

15. Tratar todos os seres vivos com respeito e consideração.
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a. Impedir crueldades aos animais mantidos em sociedades humanas e protegê-los de sofrimentos.

b. Proteger animais selvagens de métodos de caça, armadilhas e pesca que causem sofrimento 
extremo, prolongado ou evitável.

c. Evitar ou eliminar ao máximo possível a captura ou destruição de espécies não visadas.

16. Promover uma cultura de tolerância, não violência e paz.

a. Estimular e apoiar o entendimento mútuo, a solidariedade e a cooperação entre todas as 
pessoas, dentro das e entre as nações.

b. Implementar estratégias amplas para prevenir conitos violentos e usar a colaboração na 
resolução de problemas para manejar e resolver conitos ambientais e outras disputas.

c. Desmilitarizar os sistemas de segurança nacional até chegar ao nível de uma postura não 
provocativa da defesa e converter os recursos militares em propósitos pacícos, incluindo 
restauração ecológica.

d. Eliminar armas nucleares, biológicas e tóxicas e outras armas de destruição em massa.

e. Assegurar que o uso do espaço orbital e cósmico mantenha a proteção ambiental e a paz.

f. Reconhecer que a paz é a plenitude criada por relações corretas consigo mesmo, com outras 
pessoas, outras culturas, outras vidas, com a Terra e com a totalidade maior da qual somos parte.

O CAMINHO ADIANTE

Como nunca antes na história, o destino comum nos conclama a buscar um novo começo. Tal 
renovação é a promessa dos princípios da Carta da Terra. Para cumprir esta promessa, temos 
que nos comprometer a adotar e promover os valores e objetivos da Carta. 

Isto requer uma mudança na mente e no coração. Requer um novo sentido de interdependên-
cia global e de responsabilidade universal. Devemos desenvolver e aplicar com imaginação a 
visão de um modo de vida sustentável aos níveis local, nacional, regional e global. Nossa diversi-
dade cultural é uma herança preciosa, e diferentes culturas encontrarão suas próprias e distintas 
formas de realizar esta visão. Devemos aprofundar expandir o diálogo global gerado pela Carta 
da Terra, porque temos muito que aprender a partir da busca iminente e conjunta por verdade e 
sabedoria.

A vida muitas vezes envolve tensões entre valores importantes. Isto pode signicar escolhas 
difíceis. Porém, necessitamos encontrar caminhos para harmonizar a diversidade com a unida-
de, o exercício da liberdade com o bem comum, objetivos de curto prazo com metas de longo 
prazo. Todo indivíduo, família, organização e comunidade têm um papel vital a desempenhar. 
As artes, as ciências, as religiões, as instituições educativas, os meios de comunicação, as empre-
sas, as organizações não-governamentais e os governos são todos chamados a oferecer uma 
liderança criativa. A parceria entre governo, sociedade civil e empresas é essencial para uma 
governabilidade efetiva.

Para construir uma comunidade global sustentável, as nações do mundo devem renovar seu 
compromisso com as Nações Unidas, cumprir com suas obrigações respeitando os acordos 
internacionais existentes e apoiar a implementação dos princípios da Carta da Terra com um 
instrumento internacional legalmente unicador quanto ao ambiente e ao desenvolvimento.

Que o nosso tempo seja lembrado pelo despertar de uma nova reverência face à vida, pelo 
compromisso rme de alcançar a sustentabilidade, a intensicação da luta pela justiça e pela 
paz, e a alegre celebração da vida.

64



Carta de Belgrado

Uma estrutura global para a educação ambiental

A. Situação da problemática ambiental

Nossa geração foi testemunha de um crescimento e de um progresso tecnológico sem preceden-
tes, que mesmo quando aportou benefícios a muitas pessoas, provocou ao mesmo tempo graves 
conseqüências sociais e ambientais. Aumenta a desigualdade entre ricos e pobres, entre as 
nações e dentro delas; e existem evidências de uma crescente degradação ambiental, sob 
diferentes formas, em escala mundial. Esta situação, apesar de causada principalmente por um 
número relativamente pequeno de países, afeta a toda humanidade.

A recente Declaração das Nações Unidas para uma Nova Ordem Econômica Internacional 
(Resolução da 6ª Sessão Especial da Assembléia Geral da ONU, adotada em 10 de maio de 1974, 
Nova Iorque), pede um novo conceito de desenvolvimento, que leve em consideração a satisfa-
ção das necessidades e os desejos de todos os habitantes da Terra, o pluralismo das sociedades e 
o equilíbrio e harmonia entre o homem e o ambiente. O que se busca é a erradicação das causas 
básicas da pobreza, da fome, do analfabetismo, da contaminação, da exploração e da domina-
ção. Tratar, como se fazia antes, estes problemas cruciais de modo fragmentado, não é de modo 
algum adequado à esta situação.

É absolutamente vital que todos os cidadãos do mundo insistam em medidas que apóiem um tipo 
de crescimento econômico que não tenha repercussões prejudiciais para as pessoas, para seu 
ambiente, nem para suas condições de vida. É necessário encontrar modos de assegurar que 
nenhuma nação cresça ou se desenvolva às custas de outra, e que o consumo de um indivíduo 
não ocorra em detrimento dos demais. Os recursos da Terra devem ser utilizados de modo que 
beneciem a toda humanidade, e que proporcionem melhoria da qualidade de vida para todos.

Portanto, necessitamos uma nova ética global, uma ética dos indivíduos e da sociedade que 
corresponda ao lugar do homem na biosfera; uma ética que reconheça e responda com sensibili-
dade as relações complexas, e em contínua evolução, entre o homem e a natureza e com seus 
similares. Para assegurar o modelo de crescimento proposto por esse novo ideal mundial, devem 
ocorrer mudanças signicativas em todo mundo, mudanças baseadas em uma repartição 
eqüitativa dos recursos do mundo e em sua satisfação, de modo mais justo, das necessidades de 
todos os povos. Esse novo tipo de desenvolvimento exigirá também a redução máxima dos efeitos 
nocivos sobre o meio ambiente, o uso de resíduos para ns produtivos e o desenvolvimento de 
tecnologias que permitam alcançar estes objetivos. Sobretudo, se exigirá a garantia de uma paz 
duradoura, através da coexistência e da cooperação entre as nações que tenham sistemas 
sociais diferentes. Se conseguirá recursos substanciais destinados à satisfação das necessidades 
humanas restringindo os armamentos militares e reduzindo a corrida armamentista. A meta nal 
deve ser o desarmamento.

Esses novos enfoques do desenvolvimento e da melhoria do meio ambiente exigem uma reclassi-
cação das prioridades nacionais e regionais. Devem ser questionadas as políticas que procuram 
intensicar ao máximo a produção econômica sem considerar as conseqüências para a socieda-
de e para a quantidade dos recursos disponíveis para melhorar a qualidade de vida. Para que se 
possa alcançar a mudança de prioridades, milhões de pessoas terão que adequar as suas, e 
assumir uma ética individualizada e pessoal, e manifestar, em seu comportamento global, uma 
postura de compromisso com a melhoria da qualidade do meio ambiente e da vida de todos os 
povos do mundo.

A reforma dos processos e sistemas educativos é essencial para a elaboração desta nova ética do 
desenvolvimento e da ordem econômica mundial. Os governos e formuladores de políticas 
podem ordenar mudanças e novos enfoques para o desenvolvimento, podem começar a melho-
rar as condições de convívio no mundo, mas tudo isso não deixa de ser solução de curto prazo, a 
menos que a juventude mundial receba um novo tipo de educação. Isso vai requerer a instaura-
ção de novas e produtivas relações entre estudantes e professores, entre escolas e comunidades, 
e ainda entre o sistema educativo e a sociedade em geral.

A Recomendação 96 da Conferência sobre o Meio Ambiente Humano de Estocolmo pediu um 
maior desenvolvimento da Educação Ambiental, considerada como um dos elementos funda-
mentais para poder enfrentar seriamente a crise ambiental no mundo. Essa nova Educação 
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Ambiental deve se basear e se vincular amplamente aos princípios básicos denidos na 
Declaração das Nações Unidas sobre a “Nova Ordem Econômica Internacional”.

É nesse contexto que devem ser colocados os fundamentos para um programa mundial de 
Educação Ambiental que possibilitará o desenvolvimento de novos conhecimentos e habilidades, 
de valores e atitudes, enm, um esforço direcionado a uma melhor qualidade do ambiente, e de 
fato, para uma melhor qualidade de vida para as gerações presentes e futuras.

B. Metas Ambientais

A meta da ação ambiental é:

Melhorar todas as relações ecológicas, incluindo a relação da 
humanidade com a natureza e das pessoas entre si.

Assim, existem dois objetivos preliminares:

1. Para cada nação, de acordo com sua própria cultura, esclarecer o signicado de conceitos 
básicos, tais como a “qualidade de vida” e a “felicidade humana”, no contexto do ambiente 
global, esforçando-se também para precisar e compreender essas noções como são compre-
endidas por outras culturas além das fronteiras nacionais.

2. Identicar as ações que garantam a preservação e melhoria das potencialidades humanas e 
que favoreçam o bem-estar social e individual, em harmonia com o ambiente biofísico e com 
o ambiente criado pelo homem.

C. Meta da Educação Ambiental

Formar uma população mundial consciente e preocupada com o meio ambiente e com os 
problemas associados, e que tenha conhecimento, aptidão, atitude, motivação e compromisso 
para trabalhar individual e coletivamente na busca de soluções para os problemas existentes e 
para prevenir novos.

D. Objetivos da Educação Ambiental

Tomada de consciência. Ajudar às pessoas e aos grupos sociais a adquirir maior sensibilidade e 
consciência do meio ambiente em geral e dos problemas.

Conhecimentos. Ajudar às pessoas e aos grupos sociais a adquirir uma compreensão básica do 
meio ambiente em sua totalidade, dos problemas associados e da presença e função da humani-
dade neles, o que necessita uma responsabilidade crítica.

Atitudes. Ajudar às pessoas e aos grupos sociais a adquirir valores sociais e um profundo interesse 
pelo meio ambiente que os impulsione a participar ativamente na sua proteção e melhoria.

Aptidões. Ajudar às pessoas e aos grupos sociais a adquirir as aptidões necessárias para resolver os 
problemas ambientais.

Capacidade de avaliação. Ajudar às pessoas e aos grupos sociais a avaliar as medidas e os pro-
gramas de educação ambiental em função dos fatores ecológicos, políticos, sociais, estéticos e 
educativos.

Participação. Ajudar às pessoas e aos grupos sociais a desenvolver seu sentido de responsabilidade 
e a tomar consciência da urgente necessidade de prestar atenção aos problemas ambientais, 
para assegurar que sejam adotadas medidas adequadas.

E. Destinatários

O destinatário principal da Educação Ambiental é o público em geral. Nesse contexto global, as 
principais categorias são as seguintes:

1. O setor da educação formal: alunos da pré-escola, ensino básico, médio e superior, professores 
e os prossionais durante sua formação e atualização.

2. O setor da educação não-formal: jovens e adultos, tanto individual como coletivamente, de 
todos os segmentos da população, tais como famílias, trabalhadores, administradores e todos 
aqueles que dispõem de poder nas áreas ambientais ou não.

F. Diretrizes Básicas dos Programas de Educação Ambiental

1. A Educação Ambiental deve considerar o ambiente em sua totalidade – natural e criado pelo 
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homem, ecológico, econômico, tecnológico, social, legislativo, cultural e estético.

2. A Educação Ambiental deve ser um processo contínuo, permanente, tanto dentro como fora 
da escola.

3. A Educação Ambiental deve adotar um método interdisciplinar.

4. A Educação Ambiental deve enfatizar a participação ativa na prevenção e solução dos 
problemas ambientais.

5. A Educação Ambiental deve examinar as principais questões ambientais em uma perspectiva 
mundial, considerando, ao mesmo tempo, as diferenças regionais.

6. A Educação Ambiental deve se basear nas condições ambientais atuais e futuras.

7. A Educação Ambiental deve examinar todo o desenvolvimento e crescimento a partir do 
ponto de vista ambiental.

8. A Educação Ambiental deve promover o valor e a necessidade da cooperação a nível local, 
nacional e internacional, na solução dos problemas ambientais.
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O que é agrobiodiversidade?

Autoria: Juliana Santilli (Sócia-fundadora do ISA e promotora de justiça, do Ministério Público do DF) 
(2010)

O conceito de agrobiodiversidade reete as dinâmicas e complexas relações entre as sociedades 
humanas, as plantas cultivadas e os ambientes em que convivem, repercutindo sobre as políticas 
de conservação dos ecossistemas cultivados, de promoção da segurança alimentar e nutricional 
das populações humanas, de inclusão social e de desenvolvimento local sustentável.

A biodiversidade ou diversidade biológica - a diversidade de formas de vida - encobre três níveis 
de variabilidade: a diversidade de espécies, a diversidade genética (a variabilidade dentro do 
conjunto de indivíduos da mesma espécie) e a diversidade ecológica, que se refere aos diferentes 
ecossistemas e paisagens. Isso ocorre também em relação à agrobiodiversidade, que inclui a 
diversidade de espécies (por exemplo, espécies diferentes de plantas cultivadas, como o milho, o 
arroz, a abóbora, o tomate etc.), a diversidade genética (por exemplo, variedades diferentes de 
milho, feijão etc.) e a diversidade de ecosssistemas agrícolas ou cultivados (por exemplo, os siste-
mas agrícolas tradicionais de queima e pousio, também chamados de coivara ou itinerantes, os 
sistemas agroorestais, os cultivos em terraços e em terrenos inundados etc.). Os agroecossistemas 
são áreas de paisagem natural transformadas pelo homem com o m de produzir alimento, bras e 
outras matérias-primas . Uma das características dos agroecossistemas é a predominância de 1
espécies de interesse humano e uma organização espacial que estrutura e facilita o trabalho de 
produção, segundo Kátia Marzall .2

A agrobiodiversidade, ou diversidade agrícola, constitui uma parte importante da biodiversidade e 
engloba todos os elementos que interagem na produção agrícola: os espaços cultivados ou 
utilizados para criação de animais domésticos, as espécies direta ou indiretamente manejadas, 
como as cultivadas e seus parentes silvestres, as ervas daninhas, os parasitas, as pestes, os poliniza-
dores, os predadores, os simbiontes   (organismos que fazem parte de uma simbiose, ou seja, que 3
vivem com outros) etc., e a diversidade genética a eles associada (também chamada de diversi-
dade intraespecíca, ou seja, dentro de uma mesma espécie). A diversidade de espécies é 
chamada de diversidade interespecíca.

A Convenção sobre Diversidade Biológica não contém uma denição de agrobiodiversidade, 
mas, segundo a Decisão V/5, a agrobiodiversidade é um termo amplo que inclui todos os compo-
nentes da biodiversidade que têm relevância para a agricultura e a alimentação, e todos os 
componentes da biodiversidade que constituem os agroecossistemas: a variedade e a variabilida-
de de animais, plantas e micro-organismos, nos níveis genético, de espécies e de ecossistemas, 
necessários para sustentar as funções-chaves dos agroecossistemas, suas estruturas e processos. 
Portanto, os componentes da biodiversidade agrícola incluem: a diversidade vegetal, domestica-
da e silvestre (alguns autores excluem as plantas e os animais selvagens da denição de agrobiodi-
versidade por considerarem que, embora sejam importantes para os agricultores, não fazem parte 
dos sistemas agrícolas ); a diversidade de animais domésticos (das cerca de 50.000 espécies de 4
mamíferos e aves conhecidos, aproximadamente quarenta foram domesticadas, e dessas espéci-
es os agricultores desenvolveram cerca de 5.000 raças adaptadas a condições ambientais locais e 
a necessidades especícas); - a diversidade da fauna aquática (os peixes e outras espécies 
aquáticas são parte integrante de muitos sistemas agrícolas importantes); - a diversidade subterrâ-
nea (as raízes levam os nutrientes e a água até as plantas e estabilizam o solo); - a diversidade 
microbiana (os micro-organismos reciclam e disponibilizam muitos nutrientes necessários às plantas, 
entre outras funções) ; a diversidade de insetos (como abelhas e outros polinizadores), aranhas e 
outros artrópodes (gafanhotos, centopeias etc.), que agem muitas vezes como inimigos naturais 
de seres nocivos às plantas; a diversidade de ecossistemas . Neste texto nos concentraremos 5

sobretudo na diversidade de plantas cultivadas e de agroecossistemas, mais do que na diversida-
de de animais domésticos e de outros componentes da biodiversidade agrícola.

Embora os termos “agrobiodiversidade” e “agrodiversidade” sejam usados com frequência como 
sinônimos, há autores  que sustentam que agrobiodiversidade e agrodiversidade têm signicados 6
diferentes. “Agrobiodiversidade”, um termo mais antigo e comum, seria usado para denir a 
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diversidade biológica existente em ecossistemas cultivados. “Agrodiversidade” seria uma expres-
são mais abrangente, empregada para se referir “às muitas formas pelas quais os agricultores usam 
a diversidade natural do ambiente para a produção agrícola, incluindo não apenas as escolhas 
de espécies e variedades de plantas para o cultivo como também o manejo das terras, águas, e 
da biota como um todo ”.7

Outra denição de “agrodiversidade” seria “a variedade resultante da interação entre os fatores 
que determinam os agroecossistemas: os recursos genéticos de plantas, os ambientes bióticos e 
abióticos e as práticas de manejo . Utilizaremos o termo “agrobiodiversidade” por ser mais conhe-8
cido.

A agrobiodiversidade é essencialmente um produto da intervenção do homem sobre os ecossiste-
mas: de sua inventividade e criatividade na interação com o ambiente natural. Os processos 
culturais, os conhecimentos, práticas e inovações agrícolas, desenvolvidos e compartilhados pelos 
agricultores, são um componente-chave da agrobiodiversidade. As práticas de manejo, cultivo e 
seleção de espécies, desenvolvidas pelos agricultores ao longo dos últimos 10.000 a 12.000 anos, 
foram responsáveis, em grande parte, pela enorme diversidade de plantas cultivadas e de agroe-
cossistemas e, portanto, não se pode tratar a agrobiodiversidade dissociada dos contextos, pro-
cessos e práticas culturais e socioeconômicas que a determinam e condicionam. Por isso, além da 
diversidade biológica, genética e ecológica, há autores que agregam um quarto nível de variabili-
dade: o dos sistemas socioeconômicos e culturais que geram e constroem a diversidade agrícola.

Para Harold Brookeld, a diversidade agrícola inclui a diversidade dos sistemas de propriedade das 
terras utilizadas para a agricultura, as diferenças entre os agricultores em relação ao acesso à terra, 
a distribuição espacial e o tamanho das propriedades rurais, as divisões de trabalho em função de 
idade e gênero e a cooperação no trabalho, a dependência dos agricultores de trabalhos exter-
nos às propriedade rurais, entre outras. Brookeld destaca que nenhum sistema agrícola pode ser 
compreendido sem a consideração das formas como as propriedades rurais se organizam e como 
as forças (sociais, econômicas e políticas) interagem para inuenciar e moldar tal organização. Ele 
destaca a importância crucial do dinamismo da agrobiodiversidade, uma “colcha de retalhos em 
constante transformação, criada pelas relações entre as pessoas, as plantas e o ambiente, que 
estão sempre lidando com novos problemas e em busca de novos caminhos”. Segundo ainda 
Brookeld, o “dinamismo adaptativo” da agrobiodiversidade é a característica mais importante 
para a sua sobrevivência e para a recuperação do que já foi perdido. Anal, os agricultores têm a 
capacidade de se adaptar tanto à adversidade como à oportunidade, e os processos de apren-
dizagem e experimentação são constantemente renovados .9

A diversidade resulta tanto de fatores naturais quanto culturais. Assim, há sociedades que adap-
tam variedades de arroz ao cultivo aquático, submerso em água, em regiões úmidas, e há outras 
que adaptam variedades de arroz ao cultivo em regiões secas. As diferentes variedades de milho 
podem ser usadas para se comer diretamente da espiga, para alimentar os animais, para fazer 
pipoca e farinha ou para a fermentação da cerveja. São usadas também para ns ornamentais 
(principalmente aquelas com pigmentos coloridos), medicinais ou religiosos. O agrônomo Jack 
Harlan conta que observava um agricultor etíope selecionar (para plantio no ano seguinte) as 
sementes das variedades de sorgo de espiga torta. Ao indagar-lhe a razão daquele procedimen-
to, o agricultor etíope respondeu simplesmente: “Porque essas são mais fáceis de dependurar no 
telhado” .10

Outros agricultores selecionavam variedades de sorgo com sabor adocicado para mascar. Outras 
variedades de sorgo eram separadas para fazer pão e cerveja, e as variedades com bras mais 
resistentes para fazer cestos e usar em construções. Uma mesma espécie pode ser usada para ns 
alimentícios ou como medicamento, e as diferentes partes de uma mesma planta podem tam-
bém ter serventias diferentes. As plantas têm ainda usos em rituais e em cerimônias religiosas, e 
muitos nomes podem ser dados às variedades de uma mesma espécie. A diversidade agrícola 
pode também se expressar tanto em características perceptíveis pelo olhar humano, como varia-
ções de cor, forma, altura, tamanho e formato das folhas, quanto em variações genéticas, como 
resistência a secas, pestes e doenças, alto teor nutritivo etc., e a sua perda é difícil de ser avaliada e 
mensurada com exatidão. A extinção dos saberes, práticas e conhecimentos agrícolas é ainda 
mais difícil de ser avaliada e mensurada.

Mesmo que não se possa estimar exatamente a dimensão da perda, a diversidade agrícola está 
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ameaçada, e ela constitui a base da sobrevivência das populações rurais, notadamente as de 
baixa renda. O Relatório sobre o Estado dos Recursos Genéticos de Plantas do Mundo, apresenta-
do durante a 4ª Conferência Técnica Internacional sobre os Recursos Fitogenéticos, realizada em 
Leipzig, na Alemanha, de 17 a 23 de junho de 1996, foi um alerta importante para a grave erosão 
genética e cultural provocada pelos sistemas agrícolas modernos. O relatório  foi a primeira 11
avaliação global e sistemática do estado de conservação e uso dos recursos togenéticos existen-
tes no planeta. Segundo o relatório, nos últimos cem anos, os agricultores perderam entre 90% e 
95% de suas variedades agrícolas. Consta ainda do relatório que:

1. Na Coreia do Sul, apenas um quarto das catorze variedades vegetais nativas cultivadas em 
jardins e hortas em 1985 continuavam a existir em 1993. Apenas 20% das variedades de 
milho que existiam no México nos anos 1930 ainda existem hoje.

2. Nos Estados Unidos, 95% das variedades de repolho e 94% das variedades de ervilha, 81% 
das variedades de tomate deixaram de existir no último século. Das 7.098 variedades de 
maçã existentes entre 1804 e 1904 86% já não existem.

3. Na China, das 10.000 variedades de trigo utilizadas em 1949 apenas mil ainda eram usadas 
nos anos 1970. Até os anos 1970, cerca de 5.000 variedades de arroz eram cultivadas na 
Índia, das quais apenas quinhentas continuam a existir, e entre dez e vinte variedades 
ocupam a maior parte do território indiano.

A perda da biodiversidade agrícola é causada sobretudo pela substituição das variedades locais 
e tradicionais, que se caracterizam por sua ampla variabilidade genética, pelas variedades “mo-
dernas”, de alto rendimento e estreita base genética. Segundo o referido relatório, essa é a princi-
pal causa de erosão genética (citado em 81% dos relatórios nacionais, apresentados pelos países). 
Desapareceram tanto espécies como as variedades cultivadas dessas espécies, e não só as 
espécies domesticadas pelo homem como também os seus parentes silvestres continuam a 
desaparecer, em virtude da rápida devastação dos ecossistemas naturais.

Em alguns casos, o desaparecimento de uma variedade pode não levar necessariamente à 
perda da diversidade genética, já que os seus genes podem existir também em outras variedades, 
mas as variedades representam, em si, uma combinação única de genes, com valor e utilidade 
também únicas. Estima-se ainda que a perda de uma planta pode causar o desaparecimento de 
quarenta tipos de animal e inseto, que dela dependem para sobreviver, além de combinações 
genéticas e moléculas únicas na natureza.12²

A perda da diversidade de raças de animais domésticos também é extremamente preocupante, 
se considerarmos suas inúmeras utilidades para os homens: fornecem alimentos (carnes, ovos, leite, 
queijos etc.), vestimentas (algodão, lãs, peles etc.), transporte etc. Os animais são também usados 
em práticas esportivas e como cobaias para experiências cientícas, em rituais religiosos, como 
alimentos para outros animais (iscas para pesca, por exemplo) etc. Tal como ocorre com as plan-
tas, o uso dos animais varia em cada cultura. Em países como a China, Vietnã e Coreia, por exem-
plo, a carne de cachorro é usada para alimentação humana (existindo até mesmo a crença de 
que melhoraria o desempenho sexual). Na China, há cinco espécies de tartaruga que são criadas 
em fazendas, e vendidas em mercados regionais para alimentação humana e usos medicinais. Em 
Singapura, o escorpião-negro frito é degustado como saboroso petisco (as altas temperaturas em 
que é preparado neutralizam seu veneno); a carne de canguru é servida até mesmo em pizzarias 
na Austrália e as formigas (principalmente a içá e a saúva), as larvas da taquara e os marimbondos 
fazem parte do cardápio de alguns povos indígenas amazônicos. Na Argentina come-se churras-
co de testículos de touro; na Bolívia, a carne de lhama é um prato típico; e é comum encontrar, nos 
restaurantes da Bolívia e da Colômbia, o porquinho-da-índia assado.

Segundo o Relatório sobre o Estado dos Recursos Genéticos Animais para Alimentação e 
Agricultura no Mundo, cerca de 20% das raças de vacas, cabras, porcos, cavalos e aves existentes 
no mundo estão ameaçadas de extinção, e nos últimos seis anos 62 raças de animais foram extin-
tas, o que representa a perda de quase uma raça por mês. Esse relatório foi divulgado durante a 1ª 
Conferência Técnica Internacional sobre Recursos Genéticos Animais para Alimentação e 
Agricultura, realizada em Interlaken, na Suíça, de 3 a 7 de dezembro de 2007 .13
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Atividade: Qual o tamanho da sua pegada ecológica?

Apresentação

A Pegada Ecológica é uma metodologia de contabilidade ambiental, criada por canadenses 
em 1990, que mede a quantidade de recursos naturais biológicos renováveis (grãos, vegetais, 
carne, peixes, madeira e bra, energia renovável, entre outros) que estamos utilizando para 
manter nosso estilo de vida.

Trata-se de “uma medida da área (em hectares globais, que abrangem terra e água) que 
ocupamos para a construção de prédios e rodovias e para o consumo da água, do solo para 
plantio agrícola, da vida marinha e de outros elementos que compõem a biodiversidade do 
planeta”. (Scarpa, 2012, p.12) 

São os impactos, rastros ou as consequências deixadas pelas atividades humanas (comércio, 
indústria, agricultura, transportes, consumo) no meio ambiente. Segundo a WWF, ONG para a 
preservação ambiental, para o cálculo da Pegada Ecológica são levados em consideração:

Terra Bioprodutiva: terra para colheita, pastoreio, corte de madeira e outras atividades de 
grande impacto. 

Mar Bioprodutivo: área necessária para pesca e extrativismo. 

Terra de Energia: área de orestas e mar necessária para a absorção de emissões de carbono. 

Terra Construída: área para casas, construções, estradas e infraestrutura. 

Terra de Biodiversidade: áreas de terra e água destinadas a preservação da biodiversidade. 

A partir do estilo de vida de cada pessoa ou empresa calcula-se quanto destes itens são neces-
sários para a sobrevivência dos seres humanos se todos tivessem o mesmo estilo de vida. Quanto 
maior a Pegada Ecológica de uma atividade, mais danos causados no meio ambiente.

Responda abaixo o questionário e descubra qual é a sua Pegada Ecológica.

http://www.inpe.br/noticias/arquivos/pdf/Cartilha%20-%20Pegada%20Ecologica%20-%20web.pdf

http://assets.wwf.org.br/downloads/19mai08_wwf_pegada.pdf

Questionário calcule sua Pegada Ecológica (para cada tipo de atividade)

1) Ao fazer compras no supermercado:

A) Compro tudo que tenho vontade, sem 
prestar atenção no preço, na marca ou na 
embalagem;

B) Uso apenas o preço como critério de escolha;

C) Presto atenção se os produtos de uma 
determinada marca são ligados a alguma 
empresa que não respeita o meio ambiente 
ou questões sociais;

D) Procuro considerar preço e qualidade, além 
de escolher produtos que venham em 
embalagens recicláveis e que respeitem 
critérios ambientais e sociais.

2) Entre os alimentos que normalmente você 
consome, que quantidade é pré-preparada, 
embalada ou importada?

A) Quase todos;

B) Metade;

C) Um quarto;

D) Muito poucos. A maior parte dos alimentos 
que consumo não é pré-preparada nem 

embalada, tem origem orgânica e é produzi-
da na região onde vivo.

3) O que acontece com o lixo produzido na sua 
casa?

A) Não me preocupo muito com o lixo;

B) Tudo é colocado em sacos recolhidos pelo 
lixeiro, mas não faço a menor idéia para 
onde vai;

C) O que é reciclável é separado;

D) O lixo seco é direcionado à reciclagem e o 
lixo orgânico, encaminhado para a compos-
tagem (transformação em adubo).

4) Que eletrodomésticos você utiliza (escolha a 
opção que mais se pareça com a situação de 
sua casa)?

A) Geladeira, freezer, máquina de lavar rou-
pa/tanquinho e forno de microondas;

B) Geladeira e máquina de lavar rou-
pa/tanquinho;

C) Geladeira e forno microondas;

D) Geladeira.
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5) Você considera, na sua escolha de compras 
de eletrodomésticos e lâmpadas, informações 
referentes à eciência energética do produto 
(se o produto consome menos energia).

A) Não. Compro sempre as lâmpadas e os 
eletrodomésticos que estiverem mais baratos;

B) Utilizo lâmpadas frias, mas não levo em consi-
deração a eciência energética de eletrodo-
mésticos;

C) Compro eletrodomésticos que consomem 
menos energia e utilizo lâmpadas incandes-
centes (amarelas);

D) Sim. Só utilizo lâmpadas frias e compro os 
eletrodomésticos que consomem menos 
energia.

6) Você deixa luz, aparelhos de som, computa-
dores ou televisão ligados quando não estão 
sendo utilizados?

A) Sim. Deixo luzes acesas, computador e tv 
ligados, mesmo quando não estou no 
ambiente ou utilizando-os;

B) Deixo a luz dos cômodos ligada quando sei 
que em alguns minutos vou voltar ao local;

C) Deixo o computador ligado, mas desligo o 
monitor quando não estou utilizando;

D) Não. Sempre desligo os aparelhos e lâmpa-
das quando não estou utilizando, ou deixo o 
computador em estado de hibernação 
(stand by).

7) Quantas vezes por semana, em média, você 
liga o ar condicionado em casa ou no traba-
lho?

A) Praticamente todos os dias;

B) Entre três e quatro vezes;

C) Entre uma e duas vezes por semana;

D) Não tenho ar condicionado.

8) Quanto tempo você leva, em média, toman-
do banho diariamente?

A) Mais de 20 minutos;

B) Entre 10 e 20 minutos;

C) Entre 10 e 5 minutos;

D) Menos de 5 minutos.

9) Quando você escova os dentes:

A) A torneira permanece aberta o tempo todo;

D) A torneira é aberta apenas para molhar a 
escova e na hora de enxaguar a boca.

10) Quantos habitantes moram em sua cidade?

A) Acima de 500 mil pessoas;

B) De 100 mil a 500 mil pessoas;

C) De 20 mil a 100 mil pessoas;

D) Menos de 20 mil pessoas.

11) Quantas pessoas vivem na sua casa ou 
apartamento?

A) 1 pessoa;

B) 2 pessoas;

C) 3 pessoas;

D) 4 pessoas ou mais.

12) Qual é a área da sua casa/apartamento?

A) 170 metros quadrados ou mais;

B) De 100 a 170 metros quadrados (3 quartos);

C) De 50 a 100 metros quadrados (2 quartos);

D) 50 metros quadrados ou menos (1 quarto).

13) Com que freqüência você consome produ-
tos de origem animal (carne, peixe, ovos, 
laticínios)?

A) Como carne todos os dias;

B) Como carne uma ou duas vezes por sema-
na;

C) Como carne raramente, mas ovos/laticínios 
quase todos os dias;

D) Nunca (vegetariano).

14) Qual o tipo de transporte que você mais 
utiliza?

A) Carro é meu único meio de transporte e, na 
maioria das vezes, ando sozinho;

B) Tenho carro, mas procuro fazer a pé os 
percursos mais curtos e privilegio o uso de 
transporte coletivo sempre que possível;

C) Não tenho carro e uso transporte coletivo;

D) Não tenho carro, uso transporte coletivo 
quando necessário, mas ando muito a pé 
ou de bicicleta.

15) Por ano, quantas horas você gasta andando 
de avião?

A) Acima de 50 horas;

B) 25 horas;

C) 10 horas;

D) Nunca ando de avião.

Calcule sua Pegada

Chegou o momento de conhecer o impacto dos nossos hábitos diários na Natureza. Revisite o 
questionário e transra suas respostas para a tabela abaixo. Por m, some os valores de cada 
opção marcada e conheça o tamanho estimado de sua Pegada Ecológica.
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Ÿ até 23 Parabéns! seu estilo vida leva em conta a saúde do planeta! Você sabe equilibrar o 
uso dos recursos com sabedoria: se todos no planeta tivessem um estilo de vida como o 
seu, conseguiríamos manter a vida na Terra sem esgotamento de recursos. Que tal 
mobilizar mais pessoas e partilhar sua experiência? Você pode ajudar outras pessoas a 
encontrar um padrão mais justo e sustentável também!

Ÿ de 24 a 44 Sua pegada está um pouco acima da capacidade do planeta. Vale a pena 
reavaliar algumas opções do seu cotidiano: se todos no planeta tivessem um estilo de vida 
como o seu, precisaríamos de 2 (duas) Terras. Algumas mudanças e ajustes podem levá-lo 
a um estilo de vida mais sustentável, que traga menos impactos à Natureza. Se você se 
juntar a outras pessoas pode ser mais fácil!

Ÿ de 45 à 66 Se todos no planeta tivessem um estilo de vida como o seu, seriam necessárias 3 
(três) Terras. Neste ritmo o planeta não vai agüentar! Que tal fazer uma reavaliação dos 
seus hábitos cotidianos hoje mesmo? Dê uma olhada nas sugestões de como diminuir sua 
pegada e mobilizar mais pessoas!

Ÿ de 67 à 88 Alerta total! Se todos no planeta tivessem um estilo de vida como o seu, seriam 
necessárias 4 (quatro) Terras. Sua pegada está entre os padrões mais insustentáveis do 
mundo! É urgente reavaliar seu jeito de viver. Seu padrão de consumo e hábitos de vida 
estão causando danos à vida na Terra e ameaçando o futuro. Mas não desanime, nunca 
é tarde para começar a mudar.

Sua pegada: se sua pontuação foi...
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Questão 1 Questão 2 Questão 3 Questão 4 Questão 5 

a 4 a 4 a 4 a 4 a 4 

b 3 b 3 b 3 b 3 b 3 

c 2 c 2 c 2 c 2 c 2 

d 1 d 1 d 1 d 1 d 1 

Questão 6 Questão 7 Questão 8 Questão 9 Questão 10 

a 4 a 4 a 4 a 4 a 8 

b 3 b 3 b 3 b 3 b 6 

c 2 c 2 c 2 c 2 c 4 

d 1 d 1 d 1 d 1 d 2 

Questão 11 Questão 12 Questão 13 Questão 14 Questão 15 

a 8 a 8 a 8 a 8 a 12 

b 6 b 6 b 6 b 6 b 9 

c 4 c 4 c 4 c 4 c 6 

d 2 d 2 d 2 d 2 d 3 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchea para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.651, DE25 DE MAIO DE 2012.

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 
de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 
15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 
1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o-A.  Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de Preservação 
Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração orestal, o suprimento de matéria-prima 
orestal, o controle da origem dos produtos orestais e o controle e prevenção dos incêndios 
orestais, e prevê instrumentos econômicos e nanceiros para o alcance de seus objetivos.      
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Parágrafo único.  Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei atenderá aos 
seguintes princípios:     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - armação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas orestas e demais 
formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos hídricos e da 
integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações presentes e futuras;     (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).
II - rearmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e do papel das 
orestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento econômico, na 
melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na presença do País nos mercados 
nacional e internacional de alimentos e bioenergia;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
III - ação governamental de proteção e uso sustentável de orestas, consagrando o compromisso 
do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a preservação da 
água, do solo e da vegetação;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em colaboração com 
a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação nativa e 
de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).
V - fomento à pesquisa cientíca e tecnológica na busca da inovação para o uso sustentável do 
solo e da água, a recuperação e a preservação das orestas e demais formas de vegetação 
nativa;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação e a 
recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas 
sustentáveis.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 2o  As orestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação nativa, 
reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os 
habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a legislação em 
geral e especialmente esta Lei estabelecem.
§ 1o  Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às disposições 
desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o procedimento sumário 
previsto no  inciso II do art. 275 da Lei no5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do   § 1odo art. 14 da Lei no6.938, de 31 de agosto 
de 1981, e das sanções administrativas, civis e penais.
§ 2o  As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao sucessor, de qualquer 
natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.
Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso 
e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do 
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meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão;
II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, 
com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e 
a biodiversidade, facilitar o uxo gênico de fauna e ora, proteger o solo e assegurar o bem-estar 
das populações humanas;
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos 
termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos 
naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e 
promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e 
da ora nativa;
IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho 
de 2008, com edicações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a 
adoção do regime de pousio;
V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o trabalho pessoal do 
agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de reforma 
agrária, e que atenda ao disposto no   art. 3oda Lei no11.326, de 24 de julho de 2006;
VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações sucessoras por outras 
coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e transmissão de 
energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação 
humana;
VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de benefícios 
econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do ecossistema 
objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas 
espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da ora, bem como a utilização 
de outros bens e serviços;
VIII - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, sistema 
viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, 
saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias 
à realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como 
mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho;
c) atividades e obras de defesa civil;
d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções ambientais 
referidas no inciso II deste artigo;
e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento 
administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento 
proposto, denidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal;
IX - interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como 
prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção 
de plantios com espécies nativas;
b) a exploração agroorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse rural familiar 
ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal 
existente e não prejudique a função ambiental da área;
c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e 
culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as condições estabelecidas 
nesta Lei;
d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por 
população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições 
estabelecidas na  Lei no11.977, de 7 de julho de 2009;
e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de euentes 
tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da atividade;
f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela 
autoridade competente;
g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento 
administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, 
denidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal;
X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:
a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando necessárias à 
travessia de um curso d'água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de água ou à 
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retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroorestal sustentável;
b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e euentes tratados, 
desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber;
c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;
d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;
e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades quilombolas e 
outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o abastecimento de água se dê 
pelo esforço próprio dos moradores;
f) construção e manutenção de cercas na propriedade;
g) pesquisa cientíca relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos previstos na 
legislação aplicável;
h) coleta de produtos não madeireiros para ns de subsistência e produção de mudas, como 
sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação especíca de acesso a recursos genéticos;
i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos vegetais, 
desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a função ambiental da 
área;
j) exploração agroorestal e manejo orestal sustentável, comunitário e familiar, incluindo a extração 
de produtos orestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a cobertura vegetal nativa 
existente nem prejudiquem a função ambiental da área;
k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto ambiental 
em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente;
XI - (VETADO);
XII - vereda: tosionomia de savana, encontrada em solos hidromórcos, usualmente com a 
palmeira arbórea Mauritia exuosa - buriti emergente, sem formar dossel, em meio a agrupamentos 
de espécies arbustivo-herbáceas;      (Redação pela Lei nº 12.727, de 2012).
XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das marés, 
formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, predominantemente, a 
vegetação natural conhecida como mangue, com inuência uviomarinha, típica de solos limosos 
de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do 
Amapá e de Santa Catarina;
XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com frequências de 
inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos cuja salinidade varia 
entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a presença de 
vegetação herbácea especíca;
XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés superiores, inundadas 
apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150 (cento e cinquenta) 
partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;
XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada, 
produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que 
recebem inuência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada em praias, cordões 
arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato 
herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;
XVII - nascente: aoramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a um 
curso d'água;
XVIII - olho d'água: aoramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente;
XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d'água durante o ano;
XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, 
preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de 
Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de moradias, 
destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção 
dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações 
culturais;
XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos d'água sujeitas a 
enchentes e inundações periódicas;
XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação adjacente a 
cursos d'água que permite o escoamento da enchente;
XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área caracterizada por 
movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite sua classicação como 
relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso. 
XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou 
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silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso 
ou da estrutura física do solo;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por águas, 
cobertas originalmente por orestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação;     
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o  inciso II do  caputdo art. 47 da Lei no11.977, 
de 7 de julho de 2009; e      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo transacionável.      
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Parágrafo único.  Para os ns desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos imóveis a que se 
refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 (quatro) módulos scais que 
desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas demarcadas e às demais 
áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso coletivo do seu território. 

CAPÍTULO II
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Seção I
Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente
Art. 4o  Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos 
desta Lei:
I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, 
desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de:      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).
a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura;
b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de 
largura;
c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros 
de largura;
d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) 
metros de largura;
e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) 
metros;
II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima de:
a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 (vinte) hectares de 
superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;
b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;
III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água articiais, decorrentes de barramento ou 
represamento de cursos d'água naturais, na faixa denida na licença ambiental do 
empreendimento;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que seja sua situação 
topográca, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 
2012).
V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 100% (cem por 
cento) na linha de maior declive;
VI - as restingas, como xadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
VII - os manguezais, em toda a sua extensão;
VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior 
a 100 (cem) metros em projeções horizontais;
IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 (cem) metros e 
inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível correspondente a 
2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, sendo esta denida pelo 
plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água adjacente ou, nos relevos ondulados, 
pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;
X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegetação;
XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 (cinquenta) 
metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado.      (Redação dada pela Lei nº 
12.727, de 2012).
§ 1o  Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios articiais de 
água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água naturais.      (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 2o  (Revogado).      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
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§ 3o  (VETADO).
§ 4o  Nas acumulações naturais ou articiais de água com superfície inferior a 1 (um) hectare, ca 
dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput, vedada nova 
supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão ambiental competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 5o  É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o inciso V do art. 
3o desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo curto na faixa de terra 
que ca exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não implique supressão de 
novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e do solo e seja protegida 
a fauna silvestre.
§ 6o  Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos scais, é admitida, nas áreas de que tratam os 
incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura física diretamente a ela 
associada, desde que:
I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos hídricos, 
garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente;
II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos;
III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;
IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.
V - não implique novas supressões de vegetação nativa.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 7o  (VETADO).
§ 8o  (VETADO).
§ 9o  (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 5o  Na implantação de reservatório d'água articial destinado a geração de energia ou 
abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em seu entorno, 
conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) 
metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e 
máxima de 30 (trinta) metros em área urbana.      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 1o  Na implantação de reservatórios d'água articiais de que trata o caput, o empreendedor, no 
âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno 
do Reservatório, em conformidade com termo de referência expedido pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) 
do total da Área de Preservação Permanente.     (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 2o  O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Articial, para os 
empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser apresentado ao órgão 
ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e aprovado até o início da 
operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência impedimento para a expedição 
da licença de instalação.
§ 3o  (VETADO).
Art. 6o  Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de interesse social 
por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com orestas ou outras formas de 
vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes nalidades:
I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra e de rocha;
II - proteger as restingas ou veredas;
III - proteger várzeas;
IV - abrigar exemplares da fauna ou da ora ameaçados de extinção;
V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor cientíco, cultural ou histórico;
VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
VII - assegurar condições de bem-estar público; 
VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares.
 IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional.      (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).

Seção II
Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente
Art. 7o  A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida pelo 
proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado.
§ 1o  Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação Permanente, o 
proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a promover a 
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recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados previstos nesta Lei.
§ 2o  A obrigação prevista no § 1o tem natureza real e é transmitida ao sucessor no caso de 
transferência de domínio ou posse do imóvel rural.
§ 3o  No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de julho de 2008, é 
vedada a concessão de novas autorizações de supressão de vegetação enquanto não cumpridas 
as obrigações previstas no § 1o.
Art. 8o  A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente 
somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto 
ambiental previstas nesta Lei.
§ 1o  A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas somente poderá 
ser autorizada em caso de utilidade pública.
§ 2o  A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente de 
que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 4o poderá ser autorizada, excepcionalmente, em 
locais onde a função ecológica do manguezal esteja comprometida, para execução de obras 
habitacionais e de urbanização, inseridas em projetos de regularização fundiária de interesse social, 
em áreas urbanas consolidadas ocupadas por população de baixa renda.
§ 3o  É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, em caráter 
de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de interesse da defesa civil destinadas à 
prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas.
§ 4o  Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras intervenções ou 
supressões de vegetação nativa, além das previstas nesta Lei.
Art. 9o  É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação Permanente para 
obtenção de água e para realização de atividades de baixo impacto ambiental.

CAPÍTULO III
DAS ÁREAS DE USO RESTRITO

 Art. 10.  Nos pantanais e planícies pantaneiras, é permitida a exploração ecologicamente 
sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos órgãos ociais de pesquisa, 
cando novas supressões de vegetação nativa para uso alternativo do solo condicionadas à 
autorização do órgão estadual do meio ambiente, com base nas recomendações mencionadas 
neste artigo.      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 11.  Em áreas de inclinação entre 25° e 45°, serão permitidos o manejo orestal sustentável e o 
exercício de atividades agrossilvipastoris, bem como a manutenção da infraestrutura física 
associada ao desenvolvimento das atividades, observadas boas práticas agronômicas, sendo 
vedada a conversão de novas áreas, excetuadas as hipóteses de utilidade pública e interesse 
social.

 CAPÍTULO III-A
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL
DOS APICUNS E SALGADOS
Art. 11-A.  A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do  § 4odo art. 225 da Constituição 
Federal, devendo sua ocupação e exploração dar-se de modo ecologicamente sustentável.      
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 1o  Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura e salinas, desde 
que observados os seguintes requisitos:      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa modalidade de 
tosionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) no restante do País, excluídas 
as ocupações consolidadas que atendam ao disposto no § 6o deste artigo;      (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).
II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos processos ecológicos 
essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade biológica e condição de berçário de 
recursos pesqueiros;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, cienticado o 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e, no caso de uso 
de terrenos de marinha ou outros bens da União, realizada regularização prévia da titulação 
perante a União;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos euentes e resíduos;       (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012).
V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as Áreas de Preservação 
Permanente; e      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
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VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais.       (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).
§ 2o  A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, renovável apenas se o 
empreendedor cumprir as exigências da legislação ambiental e do próprio licenciamento, 
mediante comprovação anual, inclusive por mídia fotográca.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).
§ 3o  São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA e Relatório de 
Impacto Ambiental - RIMA os novos empreendimentos:       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do projeto para ocultar ou 
camuar seu porte;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores de signicativa 
degradação do meio ambiente; ou      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de carcinicultura ou salinas cujo 
impacto afete áreas comuns.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 4o  O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, sem prejuízo das 
sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos 
ambientais causados, alterar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, quando 
ocorrer:       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou medidas de controle 
previstas no licenciamento, ou desobediência às normas aplicáveis;       (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012).
II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por omissão, em qualquer fase 
do licenciamento ou período de validade da licença; ou      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à saúde pública.       (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 5o  A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zoneamento Ecológico-
Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a individualização das áreas ainda passíveis de uso, em 
escala mínima de 1:10.000, que deverá ser concluído por cada Estado no prazo máximo de 1 (um) 
ano a partir da data da publicação desta Lei.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 6o  É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de carcinicultura e salinas 
cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de julho de 2008, desde que o 
empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove sua localização em apicum ou salgado e se 
obrigue, por termo de compromisso, a proteger a integridade dos manguezais arbustivos 
adjacentes.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 7o  É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer hipótese ou forma, de 
ocupação ou exploração irregular em apicum ou salgado, ressalvadas as exceções previstas neste 
artigo.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

CAPÍTULO IV
DA ÁREA DE RESERVA LEGAL

Seção I
Da Delimitação da Área de Reserva Legal
Art. 12.  Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título de 
Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, 
observados os seguintes percentuais mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos 
previstos no art. 68 desta Lei:      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - localizado na Amazônia Legal:
a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de orestas;
b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado;
c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais;
II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento).
§ 1o  Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer título, inclusive para assentamentos 
pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada, para ns do disposto do caput, a área do 
imóvel antes do fracionamento.
§ 2o  O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de formações orestais, de cerrado 
ou de campos gerais na Amazônia Legal será denido considerando separadamente os índices 
contidos nas alíneas a, be c do inciso I do caput.
§ 3o  Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de oresta ou outras formas de 
vegetação nativa apenas será autorizada pelo órgão ambiental estadual integrante do Sisnama se 
o imóvel estiver inserido no mencionado cadastro, ressalvado o previsto no art. 30.
§ 4o  Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% 
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(cinquenta por cento), para ns de recomposição, quando o Município tiver mais de 50% (cinquenta 
por cento) da área ocupada por unidades de conservação da natureza de domínio público e por 
terras indígenas homologadas.
§ 5o  Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público estadual, ouvido o Conselho Estadual de 
Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento), quando o 
Estado tiver Zoneamento Ecológico-Econômico aprovado e mais de 65% (sessenta e cinco por 
cento) do seu território ocupado por unidades de conservação da natureza de domínio público, 
devidamente regularizadas, e por terras indígenas homologadas.
§ 6o  Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de esgoto não estão 
sujeitos à constituição de Reserva Legal.
§ 7o  Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou desapropriadas por detentor de 
concessão, permissão ou autorização para exploração de potencial de energia hidráulica, nas 
quais funcionem empreendimentos de geração de energia elétrica, subestações ou sejam 
instaladas linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica.
§ 8o  Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou desapropriadas com o objetivo 
de implantação e ampliação de capacidade de rodovias e ferrovias.
Art. 13.  Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE estadual, realizado segundo 
metodologia unicada, o poder público federal poderá:
I - reduzir, exclusivamente para ns de regularização, mediante recomposição, regeneração ou 
compensação da Reserva Legal de imóveis com área rural consolidada, situados em área de 
oresta localizada na Amazônia Legal, para até 50% (cinquenta por cento) da propriedade, 
excluídas as áreas prioritárias para conservação da biodiversidade e dos recursos hídricos e os 
corredores ecológicos;
II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta por cento) dos percentuais previstos 
nesta Lei, para cumprimento de metas nacionais de proteção à biodiversidade ou de redução de 
emissão de gases de efeito estufa.
§ 1o  No caso previsto no inciso I do caput, o proprietário ou possuidor de imóvel rural que mantiver 
Reserva Legal conservada e averbada em área superior aos percentuais exigidos no referido inciso 
poderá instituir servidão ambiental sobre a área excedente, nos termos da  Lei no6.938, de 31 de 
agosto de 1981, e Cota de Reserva Ambiental.
§ 2o  Os Estados que não possuem seus Zoneamentos Ecológico-Econômicos - ZEEs segundo a 
metodologia unicada, estabelecida em norma federal, terão o prazo de 5 (cinco) anos, a partir da 
data da publicação desta Lei, para a sua elaboração e aprovação.
Art. 14.  A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural deverá levar em consideração os 
seguintes estudos e critérios:
I - o plano de bacia hidrográca;
II - o Zoneamento Ecológico-Econômico 
III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área de Preservação 
Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área legalmente protegida;
IV - as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e
V - as áreas de maior fragilidade ambiental.
§ 1o  O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição por ele habilitada deverá aprovar a 
localização da Reserva Legal após a inclusão do imóvel no CAR, conforme o art. 29 desta Lei.
§ 2o  Protocolada a documentação exigida para a análise da localização da área de Reserva 
Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada sanção administrativa, inclusive 
restrição a direitos, por qualquer órgão ambiental competente integrante do Sisnama, em razão da 
não formalização da área de Reserva Legal.      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 15.  Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no cálculo do percentual 
da Reserva Legal do imóvel, desde que:
I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão de novas áreas para o uso alternativo 
do solo;
II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo de recuperação, conforme 
comprovação do proprietário ao órgão estadual integrante do Sisnama; e
III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - 
CAR, nos termos desta Lei.
§ 1o  O regime de proteção da Área de Preservação Permanente não se altera na hipótese prevista 
neste artigo.
§ 2o  O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada e inscrita no Cadastro 
Ambiental Rural - CAR de que trata o art. 29, cuja área ultrapasse o mínimo exigido por esta Lei, 
poderá utilizar a área excedente para ns de constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva 
Ambiental e outros instrumentos congêneres previstos nesta Lei.



84

§ 3o  O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de cumprimento da 
Reserva Legal, abrangendo a regeneração, a recomposição e a compensação.      (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 4o  É dispensada a aplicação do inciso I do caput deste artigo, quando as Áreas de Preservação 
Permanente conservadas ou em processo de recuperação, somadas às demais orestas e outras 
formas de vegetação nativa existentes em imóvel, ultrapassarem:      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).
I - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em áreas de oresta na Amazônia Legal; e       
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
II - (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 16.  Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou coletiva entre 
propriedades rurais, respeitado o percentual previsto no art. 12 em relação a cada imóvel.      
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Parágrafo único.  No parcelamento de imóveis rurais, a área de Reserva Legal poderá ser agrupada 
em regime de condomínio entre os adquirentes.

Seção II
Do Regime de Proteção da Reserva Legal
Art. 17.  A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo proprietário 
do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado.
§ 1o  Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal mediante manejo sustentável, 
previamente aprovado pelo órgão competente do Sisnama, de acordo com as modalidades 
previstas no art. 20.
§ 2o  Para ns de manejo de Reserva Legal na pequena propriedade ou posse rural familiar, os 
órgãos integrantes do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplicados de elaboração, 
análise e aprovação de tais planos de manejo.
 § 3o   É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva Legal desmatada 
irregularmente após 22 de julho de 2008.      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 4o  Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá ser iniciado, nas 
áreas de que trata o § 3o deste artigo, o processo de recomposição da Reserva Legal em até 2 
(dois) anos contados a partir da data da publicação desta Lei, devendo tal processo ser concluído 
nos prazos estabelecidos pelo Programa de Regularização Ambiental - PRA, de que trata o art. 59.      
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 18.  A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão ambiental competente por meio 
de inscrição no CAR de que trata o art. 29, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos 
de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento, com as exceções previstas nesta Lei.
§ 1o  A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante a apresentação de planta e 
memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas geográcas com pelo menos um 
ponto de amarração, conforme ato do Chefe do Poder Executivo.
§ 2o  Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de compromisso rmado pelo 
possuidor com o órgão competente do Sisnama, com força de título executivo extrajudicial, que 
explicite, no mínimo, a localização da área de Reserva Legal e as obrigações assumidas pelo 
possuidor por força do previsto nesta Lei.
§ 3o  A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações assumidas no termo de 
compromisso de que trata o § 2o.
 § 4o  O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório de Registro de 
Imóveis, sendo que, no período entre a data da publicação desta Lei e o registro no CAR, o 
proprietário ou possuidor rural que desejar fazer a averbação terá direito à gratuidade deste ato.      
(Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 19.  A inserção do imóvel rural em perímetro urbano denido mediante lei municipal não 
desobriga o proprietário ou posseiro da manutenção da área de Reserva Legal, que só será extinta 
concomitantemente ao registro do parcelamento do solo para ns urbanos aprovado segundo a 
legislação especíca e consoante as diretrizes do plano diretor de que trata o  § 1odo art. 182 da 
Constituição Federal.
Art. 20.  No manejo sustentável da vegetação orestal da Reserva Legal, serão adotadas práticas 
de exploração seletiva nas modalidades de manejo sustentável sem propósito comercial para 
consumo na propriedade e manejo sustentável para exploração orestal com propósito comercial.
Art. 21.  É livre a coleta de produtos orestais não madeireiros, tais como frutos, cipós, folhas e 
sementes, devendo-se observar:
I - os períodos de coleta e volumes xados em regulamentos especícos, quando houver;
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II - a época de maturação dos frutos e sementes;
III - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de indivíduos e da espécie coletada no 
caso de coleta de ores, folhas, cascas, óleos, resinas, cipós, bulbos, bambus e raízes.
Art. 22.  O manejo orestal sustentável da vegetação da Reserva Legal com propósito comercial 
depende de autorização do órgão competente e deverá atender as seguintes diretrizes e 
orientações:
I - não descaracterizar a cobertura vegetal e não prejudicar a conservação da vegetação nativa 
da área;
II - assegurar a manutenção da diversidade das espécies;
III - conduzir o manejo de espécies exóticas com a adoção de medidas que favoreçam a 
regeneração de espécies nativas.
Art. 23.  O manejo sustentável para exploração orestal eventual sem propósito comercial, para 
consumo no próprio imóvel, independe de autorização dos órgãos competentes, devendo apenas 
ser declarados previamente ao órgão ambiental a motivação da exploração e o volume 
explorado, limitada a exploração anual a 20 (vinte) metros cúbicos.
Art. 24.  No manejo orestal nas áreas fora de Reserva Legal, aplica-se igualmente o disposto nos 
arts. 21, 22 e 23.

Seção III
Do Regime de Proteção das Áreas Verdes Urbanas
Art. 25.  O poder público municipal contará, para o estabelecimento de áreas verdes urbanas, com 
os seguintes instrumentos:
I - o exercício do direito de preempção para aquisição de remanescentes orestais relevantes, 
conforme dispõe a  Lei no10.257, de 10 de julho de 2001;
II - a transformação das Reservas Legais em áreas verdes nas expansões urbanas 
III - o estabelecimento de exigência de áreas verdes nos loteamentos, empreendimentos comerciais 
e na implantação de infraestrutura; e
IV - aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da compensação ambiental.

CAPÍTULO V
DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO
Art. 26.  A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto de domínio público 
como de domínio privado, dependerá do cadastramento do imóvel no CAR, de que trata o art. 29, 
e de prévia autorização do órgão estadual competente do Sisnama.
§ 1o  (VETADO).
§ 2o (VETADO).
§ 3o  No caso de reposição orestal, deverão ser priorizados projetos que contemplem a utilização 
de espécies nativas do mesmo bioma onde ocorreu a supressão.
§ 4o  O requerimento de autorização de supressão de que trata o caput conterá, no mínimo, as 
seguintes informações:
I - a localização do imóvel, das Áreas de Preservação Permanente, da Reserva Legal e das áreas de 
uso restrito, por coordenada geográca, com pelo menos um ponto de amarração do perímetro do 
imóvel;
II - a reposição ou compensação orestal, nos termos do § 4o do art. 33;
III - a utilização efetiva e sustentável das áreas já convertidas;
IV - o uso alternativo da área a ser desmatada.
Art. 27.  Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão de vegetação que abrigue 
espécie da ora ou da fauna ameaçada de extinção, segundo lista ocial publicada pelos órgãos 
federal ou estadual ou municipal do Sisnama, ou espécies migratórias, dependerá da adoção de 
medidas compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie.
Art. 28.  Não é permitida a conversão de vegetação nativa para uso alternativo do solo no imóvel 
rural que possuir área abandonada.

CAPÍTULO VI
DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL

Art. 29.  É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema Nacional de Informação 
sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para 
todos os imóveis rurais, com a nalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e 
posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento ambiental e 
econômico e combate ao desmatamento.
 § 1o  A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no órgão ambiental 
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municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do proprietário ou possuidor rural:      
(Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - identicação do proprietário ou possuidor rural;
II - comprovação da propriedade ou posse;
III - identicação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a indicação das 
coordenadas geográcas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro do imóvel, 
informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de Preservação 
Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, também da 
localização da Reserva Legal.
§ 2o  O cadastramento não será considerado título para ns de reconhecimento do direito de 
propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do disposto no   art. 2oda 
Lei no10.267, de 28 de agosto de 2001.
§ 3o  A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses rurais, devendo ser 
requerida até 31 de dezembro de 2017, prorrogável por mais 1 (um) ano por ato do Chefe do Poder 
Executivo.          (Redação dada pela Lei nº 13.295, de 2016)
Art. 30.  Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do imóvel e em que 
essa averbação identique o perímetro e a localização da reserva, o proprietário não será obrigado 
a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à Reserva Legal previstas no inciso III do § 1o 
do art. 29.
Parágrafo único.  Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, deverá apresentar ao 
órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde conste a averbação da 
Reserva Legal ou termo de compromisso já rmado nos casos de posse.

CAPÍTULO VII
DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL

Art. 31.  A exploração de orestas nativas e formações sucessoras, de domínio público ou privado, 
ressalvados os casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de licenciamento pelo órgão 
competente do Sisnama, mediante aprovação prévia de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS que contemple técnicas de condução, exploração, reposição orestal e manejo compatíveis 
com os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme.
§ 1o  O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e cientícos:
I - caracterização dos meios físico e biológico;
II - determinação do estoque existente;
III - intensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte ambiental da oresta;
IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de produto extraído da 
oresta;
V - promoção da regeneração natural da oresta;
VI - adoção de sistema silvicultural adequado;
VII - adoção de sistema de exploração adequado;
VIII - monitoramento do desenvolvimento da oresta remanescente;
IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos  ambientais e sociais.
§ 2o  A aprovação do PMFS pelo órgão competente do Sisnama confere ao seu detentor a licença 
ambiental para a prática do manejo orestal sustentável, não se aplicando outras etapas de 
licenciamento ambiental.
§ 3o  O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao órgão ambiental competente com as 
informações sobre toda a área de manejo orestal sustentável e a descrição das atividades 
realizadas.
§ 4o  O PMFS será submetido a vistorias técnicas para scalizar as operações e atividades 
desenvolvidas na área de manejo.
§ 5o  Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas em ato do Chefe do Poder Executivo 
disposições diferenciadas sobre os PMFS em escala empresarial, de pequena escala e comunitário.
§ 6o  Para ns de manejo orestal na pequena propriedade ou posse rural familiar, os órgãos do 
Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplicados de elaboração, análise e aprovação dos 
referidos PMFS.
§ 7o  Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de PMFS incidentes em orestas 
públicas de domínio da União.
Art. 32.  São isentos de PMFS:
I - a supressão de orestas e formações sucessoras para uso alternativo do solo;
II - o manejo e a exploração de orestas plantadas localizadas fora das Áreas de Preservação 
Permanente e de Reserva Legal;
III - a exploração orestal não comercial realizada nas propriedades rurais a que se refere o inciso V 
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do art. 3o ou por populações tradicionais.
Art. 33.  As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima orestal em suas atividades devem 
suprir-se de recursos oriundos de:
I - orestas plantadas;
II - PMFS de oresta nativa aprovado pelo órgão competente do Sisnama;
III - supressão de vegetação nativa autorizada pelo órgão competente do Sisnama;
IV - outras formas de biomassa orestal denidas pelo órgão competente do Sisnama.
§ 1o  São obrigadas à reposição orestal as pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima 
orestal oriunda de supressão de vegetação nativa ou que detenham autorização para supressão 
de vegetação nativa.
§ 2o  É isento da obrigatoriedade da reposição orestal aquele que utilize:
I - costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos provenientes da atividade industrial 
II - matéria-prima orestal:
a) oriunda de PMFS;
b) oriunda de oresta plantada;
c) não madeireira.
§ 3o  A isenção da obrigatoriedade da reposição orestal não desobriga o interessado da 
comprovação perante a autoridade competente da origem do recurso orestal utilizado.
§ 4o  A reposição orestal será efetivada no Estado de origem da matéria-prima utilizada, mediante 
o plantio de espécies preferencialmente nativas, conforme determinações do órgão competente 
do Sisnama.
Art. 34.  As empresas industriais que utilizam grande quantidade de matéria-prima orestal são 
obrigadas a elaborar e implementar Plano de Suprimento Sustentável - PSS, a ser submetido à 
aprovação do órgão competente do Sisnama.
§ 1o  O PSS assegurará produção equivalente ao consumo de matéria-prima orestal pela atividade 
industrial.
§ 2o  O PSS incluirá, no mínimo:
I - programação de suprimento de matéria-prima orestal
II - indicação das áreas de origem da matéria-prima orestal georreferenciadas;
III - cópia do contrato entre os particulares envolvidos, quando o PSS incluir suprimento de matéria-
prima orestal oriunda de terras pertencentes a terceiros.
§ 3o  Admite-se o suprimento mediante matéria-prima em oferta no mercado:
I - na fase inicial de instalação da atividade industrial, nas condições e durante o período, não 
superior a 10 (dez) anos, previstos no PSS, ressalvados os contratos de suprimento mencionados no 
inciso III do § 2o;
II - no caso de aquisição de produtos provenientes do plantio de orestas exóticas, licenciadas por 
órgão competente do Sisnama, o suprimento será comprovado posteriormente mediante relatório 
anual em que conste a localização da oresta e as quantidades produzidas.
§ 4o  O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou outras que consumam grandes quantidades 
de carvão vegetal ou lenha estabelecerá a utilização exclusiva de matéria-prima oriunda de 
orestas plantadas ou de PMFS e será parte integrante do processo de licenciamento ambiental do 
empreendimento.
§ 5o  Serão estabelecidos, em ato do Chefe do Poder Executivo, os parâmetros de utilização de 
matéria-prima orestal para ns de enquadramento das empresas industriais no disposto no caput.

CAPÍTULO VIII
DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou subprodutos orestais 
incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes entes federativos, coordenado, 
scalizado e regulamentado pelo órgão federal competente do Sisnama.      (Redação dada pela 
Lei nº 12.727, de 2012).
§ 1o  O plantio ou reorestamento com espécies orestais nativas ou exóticas independem de 
autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições previstas nesta Lei, devendo 
ser informados ao órgão competente, no prazo de até 1 (um) ano, para ns de controle de origem.
§ 2o  É livre a extração de lenha e demais produtos de orestas plantadas nas áreas não 
consideradas Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal.
§ 3o  O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas em área de uso alternativo do solo 
serão permitidos independentemente de autorização prévia, devendo o plantio ou reorestamento 
estar previamente cadastrado no órgão ambiental competente e a exploração ser previamente 
declarada nele para ns de controle de origem.
§ 4o  Os dados do sistema referido no caput serão disponibilizados para acesso público por meio da 
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rede mundial de computadores, cabendo ao órgão federal coordenador do sistema fornecer os 
programas de informática a serem utilizados e denir o prazo para integração dos dados e as 
informações que deverão ser aportadas ao sistema nacional.
 § 5o  O órgão federal coordenador do sistema nacional poderá bloquear a emissão de Documento 
de Origem Florestal - DOF dos entes federativos não integrados ao sistema e scalizar os dados e 
relatórios respectivos. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 36.  O transporte, por qualquer meio, e o armazenamento de madeira, lenha, carvão e outros 
produtos ou subprodutos orestais oriundos de orestas de espécies nativas, para ns comerciais ou 
industriais, requerem licença do órgão competente do Sisnama, observado o disposto no art. 35.
§ 1o  A licença prevista no caput será formalizada por meio da emissão do DOF, que deverá 
acompanhar o material até o beneciamento nal.
§ 2o  Para a emissão do DOF, a pessoa física ou jurídica responsável deverá estar registrada no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, previsto no  art. 17 da Lei no6.938, de 31 de agosto de 1981.
§ 3o  Todo aquele que recebe ou adquire, para ns comerciais ou industriais, madeira, lenha, 
carvão e outros produtos ou subprodutos de orestas de espécies nativas é obrigado a exigir a 
apresentação do DOF e munir-se da via que deverá acompanhar o material até o beneciamento 
nal.
§ 4o  No DOF deverão constar a especicação do material, sua volumetria e dados sobre sua 
origem e destino.
§ 5o  O órgão ambiental federal do Sisnama regulamentará os casos de dispensa da licença 
prevista no caput.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 37.  O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da ora nativa dependerá de 
licença do órgão estadual competente do Sisnama e de registro no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no  art. 17 da 
Lei no6.938, de 31 de agosto de 1981, sem prejuízo de outras exigências cabíveis.
Parágrafo único.  A exportação de plantas vivas e outros produtos da ora dependerá de licença 
do órgão federal competente do Sisnama, observadas as condições estabelecidas no caput.

CAPÍTULO IX
DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS

Art. 38.  É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes situações:
I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justiquem o emprego do fogo em práticas agropastoris 
ou orestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual ambiental competente do Sisnama, 
para cada imóvel rural ou de forma regionalizada, que estabelecerá os critérios de monitoramento 
e controle;
II - emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em conformidade com o 
respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do órgão gestor da Unidade de 
Conservação, visando ao manejo conservacionista da vegetação nativa, cujas características 
ecológicas estejam associadas evolutivamente à ocorrência do fogo;
III - atividades de pesquisa cientíca vinculada a projeto de pesquisa devidamente aprovado pelos 
órgãos competentes e realizada por instituição de pesquisa reconhecida, mediante prévia 
aprovação do órgão ambiental competente do Sisnama.
§ 1o  Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental competente do Sisnama exigirá 
que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural contenham planejamento 
especíco sobre o emprego do fogo e o controle dos incêndios.
§ 2o  Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de prevenção e combate aos 
incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações tradicionais e indígenas.
§ 3o  Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou 
particulares, a autoridade competente para scalização e autuação deverá comprovar o nexo de 
causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer preposto e o dano efetivamente causado.
§ 4o  É necessário o estabelecimento de nexo causal na vericação das responsabilidades por 
infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou particulares.
Art. 39.  Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer órgão público ou privado 
responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios orestais, deverão elaborar, 
atualizar e implantar planos de contingência para o combate aos incêndios orestais.
Art. 40.  O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de Manejo e Controle de 
Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, que promova a articulação institucional 
com vistas na substituição do uso do fogo no meio rural, no controle de queimadas, na prevenção e 
no combate aos incêndios orestais e no manejo do fogo em áreas naturais protegidas.
§ 1o  A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a análise dos impactos 
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das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, conservação dos 
ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar planos estratégicos de prevenção de incêndios 
orestais.
§ 2o  A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de mudanças climáticas e 
potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios orestais.

CAPÍTULO X
DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

 Art. 41.  É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do cumprimento da 
legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, bem 
como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade agropecuária e 
orestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento 
ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, abrangendo as 
seguintes categorias e linhas de ação:      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária ou não, às atividades 
de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços ambientais, tais como, isolada 
ou cumulativamente:
a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a diminuição do uxo de 
carbono;
b) a conservação da beleza cênica natural;
c) a conservação da biodiversidade;
d) a conservação das águas e dos serviços hídricos;
e) a regulação do clima;
f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico;
g) a conservação e o melhoramento do solo;
h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito;
II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para o cumprimento dos 
objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre outros:
a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com taxas de juros menores, bem 
como limites e prazos maiores que os praticados no mercado;
b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas no mercado;
c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito da base de 
cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, gerando créditos tributários;
d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água, na forma da  
Lei no9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, recuperação ou recomposição das Áreas 
de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito na bacia de geração da receita;
e) linhas de nanciamento para atender iniciativas de preservação voluntária de vegetação nativa, 
proteção de espécies da ora nativa ameaçadas de extinção, manejo orestal e agroorestal 
sustentável realizados na propriedade ou posse rural, ou recuperação de áreas degradadas;
f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: os de arame, postes 
de madeira tratada, bombas d'água, trado de perfuração de solo, dentre outros utilizados para os 
processos de recuperação e manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal 
e de uso restrito;
III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de recuperação, 
conservação e uso sustentável das orestas e demais formas de vegetação nativa, tais como:
a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da produção agrícola;
b) destinação de recursos para a pesquisa cientíca e tecnológica e a extensão rural relacionadas 
à melhoria da qualidade ambiental.
§ 1o  Para nanciar as atividades necessárias à regularização ambiental das propriedades rurais, o 
programa poderá prever:
I - destinação de recursos para a pesquisa cientíca e tecnológica e a extensão rural relacionadas à 
melhoria da qualidade ambiental;
II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou possuidor de imóvel rural, 
pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efetuados com a recomposição das Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja anterior a 22 
de julho de 2008;
III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e não reembolsáveis 
destinados à compensação, recuperação ou recomposição das Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho de 
2008.
§ 2o  O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação tributária para 
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empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de propriedades ou posses rurais 
que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos arts. 4o, 6o, 11 e 12 desta Lei, ou que estejam 
em processo de cumpri-los.
§ 3o  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, inadimplentes em relação ao 
cumprimento do termo de compromisso ou PRA ou que estejam sujeitos a sanções por infrações ao 
disposto nesta Lei, exceto aquelas suspensas em virtude do disposto no Capítulo XIII, não são 
elegíveis para os incentivos previstos nas alíneas a a e do inciso II do caput deste artigo até que as 
referidas sanções sejam extintas.
§ 4o  As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de 
uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou incentivos por serviços ambientais, 
congurando adicionalidade para ns de mercados nacionais e internacionais de reduções de 
emissões certicadas de gases de efeito estufa.
§ 5o  O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput deste artigo deverá 
integrar os sistemas em âmbito nacional e estadual, objetivando a criação de um mercado de 
serviços ambientais.
§ 6o  Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unidades de Conservação de 
Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-nanceiro da compensação prevista no  
art. 36 da Lei no9.985, de 18 de julho de 2000, com a nalidade de recuperação e manutenção de 
áreas prioritárias para a gestão da unidade.
§ 7o  O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I deste artigo serão 
prioritariamente destinados aos agricultores familiares como denidos no inciso V do art. 3o desta 
Lei.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 42.  O Governo Federal implantará programa para conversão da multa prevista no  art. 50 do 
Decreto no6.514, de 22 de julho de 2008, destinado a imóveis rurais, referente a autuações 
vinculadas a desmatamentos em áreas onde não era vedada a supressão, que foram promovidos 
sem autorização ou licença, em data anterior a 22 de julho de 2008.       (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012).
Art. 43.  (VETADO).
Art. 44.  É instituída a Cota de Reserva Ambiental - CRA, título nominativo representativo de área 
com vegetação nativa, existente ou em processo de recuperação:
I - sob regime de servidão ambiental, instituída na forma do  art. 9o-A da Lei no6.938, de 31 de 
agosto de 1981;
II - correspondente à área de Reserva Legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que 
exceder os percentuais exigidos no art. 12 desta Lei;
III - protegida na forma de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, nos termos do  art. 21 da 
Lei no9.985, de 18 de julho de 2000;
IV - existente em propriedade rural localizada no interior de Unidade de Conservação de domínio 
público que ainda não tenha sido desapropriada.
§ 1o  A emissão de CRA será feita mediante requerimento do proprietário, após inclusão do imóvel 
no CAR e laudo comprobatório emitido pelo próprio órgão ambiental ou por entidade 
credenciada, assegurado o controle do órgão federal competente do Sisnama, na forma de ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2o  A CRA não pode ser emitida com base em vegetação nativa localizada em área de RPPN 
instituída em sobreposição à Reserva Legal do imóvel.
§ 3o  A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos termos do  art. 44-B da Lei no4.771, de 15 de 
setembro de 1965, passa a ser considerada, pelo efeito desta Lei, como Cota de Reserva Ambiental.
§ 4o  Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que integra a Reserva Legal dos imóveis a que 
se refere o inciso V do art. 3o desta Lei.
Art. 45.  A CRA será emitida pelo órgão competente do Sisnama em favor de proprietário de imóvel 
incluído no CAR que mantenha área nas condições previstas no art. 44.
§ 1o  O proprietário interessado na emissão da CRA deve apresentar ao órgão referido no caput 
proposta acompanhada de:
I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo registro de imóveis competente;
II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa física;
III - ato de designação de responsável, quando se tratar de pessoa jurídica;
IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a ser vinculada ao título, contendo 
pelo menos um ponto de amarração georreferenciado relativo ao perímetro do imóvel e um ponto 
de amarração georreferenciado relativo à Reserva Legal.
§ 2o  Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá a CRA correspondente, identicando:
I - o número da CRA no sistema único de controle;
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II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título;
III - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao título, com memorial descritivo 
contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado;
IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título;
V - a classicação da área em uma das condições previstas no art. 46.
§ 3o  O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do respectivo imóvel no registro de 
imóveis competente.
§ 4o  O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão estadual competente atribuições 
para emissão, cancelamento e transferência da CRA, assegurada a implementação de sistema 
único de controle.
Art. 46.  Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare:
I - de área com vegetação nativa primária ou com vegetação secundária em qualquer estágio de 
regeneração ou recomposição;
II - de áreas de recomposição mediante reorestamento com espécies nativas.
§ 1o  O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou regeneração da vegetação nativa 
será avaliado pelo órgão ambiental estadual competente com base em declaração do 
proprietário e vistoria de campo.
§ 2o  A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental competente quando a regeneração ou 
recomposição da área forem improváveis ou inviáveis.
Art. 47.  É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emitente, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data da sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito nacional ou em sistemas de registro e 
de liquidação nanceira de ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil.
Art. 48.  A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamente, a pessoa física ou a pessoa jurídica 
de direito público ou privado, mediante termo assinado pelo titular da CRA e pelo adquirente.
§ 1o  A transferência da CRA só produz efeito uma vez registrado o termo previsto no caput no 
sistema único de controle.
§ 2o  A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva Legal de imóvel rural situado no mesmo 
bioma da área à qual o título está vinculado.
§ 3o  A CRA só pode ser utilizada para ns de compensação de Reserva Legal se respeitados os 
requisitos estabelecidos no § 6o do art. 66.
§ 4o  A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal será averbada na matrícula do 
imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e na do imóvel beneciário da compensação.
Art. 49.  Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa a área vinculada à CRA a 
responsabilidade plena pela manutenção das condições de conservação da vegetação nativa da 
área que deu origem ao título.
§ 1o  A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos I, II e III do art. 44 desta Lei poderá 
ser utilizada conforme PMFS.
§ 2o  A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem altera o vínculo de área 
contida no imóvel à CRA.
Art. 50.  A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos:
I - por solicitação do proprietário rural, em caso de desistência de manter áreas nas condições 
previstas nos incisos I e II do art. 44;
II - automaticamente, em razão de término do prazo da servidão ambiental;
III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso de degradação da vegetação nativa 
da área vinculada à CRA cujos custos e prazo de recuperação ambiental inviabilizem a 
continuidade do vínculo entre a área e o título.
§ 1o  O cancelamento da CRA utilizada para ns de compensação de Reserva Legal só pode ser 
efetivado se assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a compensação foi aplicada.
§ 2o  O cancelamento da CRA nos termos do inciso III do caput independe da aplicação das 
devidas sanções administrativas e penais decorrentes de infração à legislação ambiental, nos 
termos da  Lei no9.605, de 12 de fevereiro de 1998.
§ 3o  O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula do imóvel no qual se situa a área 
vinculada ao título e do imóvel no qual a compensação foi aplicada.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DO DESMATAMENTO

Art. 51.  O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do desmatamento em 
desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou atividade que deu causa ao uso 
alternativo do solo, como medida administrativa voltada a impedir a continuidade do dano 
ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar viabilidade à recuperação da área 
degradada.
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§ 1o  O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o desmatamento ilegal, não 
alcançando as atividades de subsistência ou as demais atividades realizadas no imóvel não 
relacionadas com a infração.
§ 2o  O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar publicamente as informações sobre o 
imóvel embargado, inclusive por meio da rede mundial de computadores, resguardados os dados 
protegidos por legislação especíca, caracterizando o exato local da área embargada e 
informando em que estágio se encontra o respectivo procedimento administrativo.
§ 3o  A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável emitirá certidão em que conste a 
atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo, conforme o caso.

CAPÍTULO XII
DA AGRICULTURA FAMILIAR

Art. 52.  A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas de Preservação Permanente e de 
Reserva Legal para as atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental, previstas no inciso X do 
art. 3o, excetuadas as alíneas b e g, quando desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso V do 
art. 3o, dependerão de simples declaração ao órgão ambiental competente, desde que esteja o 
imóvel devidamente inscrito no CAR.
Art. 53.  Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, o 
proprietário ou possuidor apresentará os dados identicando a área proposta de Reserva Legal, 
cabendo aos órgãos competentes integrantes do Sisnama, ou instituição por ele habilitada, realizar 
a captação das respectivas coordenadas geográcas.
Parágrafo único.  O registro da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o é 
gratuito, devendo o poder público prestar apoio técnico e jurídico.
Art. 54.  Para cumprimento da manutenção da área de reserva legal nos imóveis a que se refere o 
inciso V do art. 3o, poderão ser computados os plantios de árvores frutíferas, ornamentais ou 
industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com 
espécies nativas da região em sistemas agroorestais.
Parágrafo único.  O poder público estadual deverá prestar apoio técnico para a recomposição da 
vegetação da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o.
Art. 55.  A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o observará procedimento 
simplicado no qual será obrigatória apenas a apresentação dos documentos mencionados nos 
incisos I e II do § 1o do art. 29 e de croqui indicando o perímetro do imóvel, as Áreas de Preservação 
Permanente e os remanescentes que formam a Reserva Legal.
Art. 56.  O licenciamento ambiental de PMFS comercial nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 
3o se beneciará de procedimento simplicado de licenciamento ambiental.
§ 1o  O manejo sustentável da Reserva Legal para exploração orestal eventual, sem propósito 
comercial direto ou indireto, para consumo no próprio imóvel a que se refere o inciso V do art. 3o, 
independe de autorização dos órgãos ambientais competentes, limitada a retirada anual de 
material lenhoso a 2 (dois) metros cúbicos por hectare.
§ 2o  O manejo previsto no § 1o não poderá comprometer mais de 15% (quinze por cento) da 
biomassa da Reserva Legal nem ser superior a 15 (quinze) metros cúbicos de lenha para uso 
doméstico e uso energético, por propriedade ou posse rural, por ano.
§ 3o  Para os ns desta Lei, entende-se por manejo eventual, sem propósito comercial, o suprimento, 
para uso no próprio imóvel, de lenha ou madeira serrada destinada a benfeitorias e uso energético 
nas propriedades e posses rurais, em quantidade não superior ao estipulado no § 1o deste artigo.
§ 4o  Os limites para utilização previstos no § 1o deste artigo no caso de posse coletiva de 
populações tradicionais ou de agricultura familiar serão adotados por unidade familiar.
§ 5o  As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3o são desobrigadas da reposição orestal se 
a matéria-prima orestal for utilizada para consumo próprio.
Art. 57.  Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, o manejo orestal madeireiro sustentável da 
Reserva Legal com propósito comercial direto ou indireto depende de autorização simplicada do 
órgão ambiental competente, devendo o interessado apresentar, no mínimo, as seguintes 
informações:
I - dados do proprietário ou possuidor rural;
II - dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia da matrícula do imóvel no Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis ou comprovante de posse;
III - croqui da área do imóvel com indicação da área a ser objeto do manejo seletivo, estimativa do 
volume de produtos e subprodutos orestais a serem obtidos com o manejo seletivo, indicação da 
sua destinação e cronograma de execução previsto.
Art. 58.  Assegurado o controle e a scalização dos órgãos ambientais competentes dos respectivos 
planos ou projetos, assim como as obrigações do detentor do imóvel, o poder público poderá 
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instituir programa de apoio técnico e incentivos nanceiros, podendo incluir medidas indutoras e 
linhas de nanciamento para atender, prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do 
caput do art. 3o, nas iniciativas de:      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - preservação voluntária de vegetação nativa acima dos limites estabelecidos no art. 12;
II - proteção de espécies da ora nativa ameaçadas de extinção;
III - implantação de sistemas agroorestal e agrossilvipastoril;
IV - recuperação ambiental de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal;
V - recuperação de áreas degradadas;
VI - promoção de assistência técnica para regularização ambiental e recuperação de áreas 
degradadas;
VII - produção de mudas e sementes;
VIII - pagamento por serviços ambientais.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I
Disposições Gerais
Art. 59.  A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir 
da data da publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do 
Chefe do Poder Executivo, implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses e 
propriedades rurais, com o objetivo de adequá-las aos termos deste Capítulo.
§ 1o  Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e oitenta) dias a partir 
da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo denido no caput, normas de caráter geral, 
incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição de normas de 
caráter especíco, em razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, 
econômicas e sociais, conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.
§ 2o  A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao PRA, devendo 
essa adesão ser requerida no prazo estipulado no § 3o do art. 29 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 13.335, de 2016)
§ 3o  Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente integrante do Sisnama 
convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de compromisso, que constituirá título 
executivo extrajudicial.
§ 4o  No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada Estado e no Distrito 
Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o 
termo de compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas 
antes de 22 de julho de 2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito.
§ 5o  A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das 
infrações mencionadas no § 4o deste artigo e, cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou 
no termo de compromisso para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e 
condições neles estabelecidos, as multas referidas neste artigo serão consideradas como 
convertidas em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 
regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme denido no PRA.
§ 6o  (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 60.  A assinatura de termo de compromisso para regularização de imóvel ou posse rural perante 
o órgão ambiental competente, mencionado no art. 59, suspenderá a punibilidade dos crimes 
previstos nos arts. 38, 39 e 48 da Lei no9.605, de 12 de fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver 
sendo cumprido.
§ 1o  A prescrição cará interrompida durante o período de suspensão da pretensão punitiva.
§ 2o  Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização prevista nesta Lei.

Seção II
Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente
Art. 61.  (VETADO).
Art. 61-A.  Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das 
atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de 
julho de 2008.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 1o  Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo scal que possuam áreas consolidadas 
em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a 
recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha 
do leito regular, independentemente da largura do curso d´água.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
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2012).
§ 2o  Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo scal e de até 2 (dois) módulos scais 
que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água 
naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, 
contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d´água.       
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 3o  Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos scais e de até 4 (quatro) módulos 
scais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos 
d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 15 (quinze) 
metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso 
d'água.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 4o  Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos scais que possuam áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será 
obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais:       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).
I - (VETADO); e       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo de 20 (vinte) e o 
máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito regular.       (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).
§ 5o  Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no entorno de 
nascentes e olhos d'água perenes, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de 
ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) 
metros.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 6o  Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 
no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, 
de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura 
mínima de:       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo scal;       (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).
II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo scal e de até 2 (dois) 
módulos scais;        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos scais e de até 4 
(quatro) módulos scais; e       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos scais.       (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 7o  Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a recomposição das 
faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do espaço brejoso e encharcado, de 
largura mínima de:      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos scais; e       (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).
II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos scais.       
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 8o  Será considerada, para os ns do disposto no caput e nos §§ 1o a 7o, a área detida pelo 
imóvel rural em 22 de julho de 2008.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 9o  A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR para ns de 
monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de conservação do solo e da 
água que visem à mitigação dos eventuais impactos.        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 10.  Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já existentes, é o 
proprietário ou possuidor rural responsável pela conservação do solo e da água, por meio de 
adoção de boas práticas agronômicas.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 11.  A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos de conservação do 
solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a conversão de novas áreas 
para uso alternativo do solo nesses locais.        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 12.  Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada às atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas atividades, 
independentemente das determinações contidas no caput e nos §§ 1o a 7o, desde que não 
estejam em área que ofereça risco à vida ou à integridade física das pessoas.       (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012).
§ 13.  A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou conjuntamente, pelos 
seguintes métodos:       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - condução de regeneração natural de espécies nativas;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
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II - plantio de espécies nativas;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural de espécies 
nativas;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas com nativas de 
ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser recomposta, no caso dos 
imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3o;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
V - (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 14.  Em todos os casos previstos neste artigo, o poder público, vericada a existência de risco de 
agravamento de processos erosivos ou de inundações, determinará a adoção de medidas 
mitigadoras que garantam a estabilidade das margens e a qualidade da água, após deliberação 
do Conselho Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente.       (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 15.  A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão ao PRA de que 
trata o § 2o do art. 59, é autorizada a continuidade das atividades desenvolvidas nas áreas de que 
trata o caput, as quais deverão ser informadas no CAR para ns de monitoramento, sendo exigida a 
adoção de medidas de conservação do solo e da água.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 16.  As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos nos limites de Unidades 
de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do poder público até a data de publicação 
desta Lei não são passíveis de ter quaisquer atividades consideradas como consolidadas nos termos 
do caput e dos §§ 1o a 15, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e aprovado de 
acordo com as orientações emitidas pelo órgão competente do Sisnama, nos termos do que 
dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, possuidor rural ou 
ocupante a qualquer título adotar todas as medidas indicadas.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).
§ 17.  Em bacias hidrográcas consideradas críticas, conforme previsto em legislação especíca, o 
Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e diretrizes de recuperação 
ou conservação da vegetação nativa superiores às denidas no caput e nos §§ 1o a 7o, como 
projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográca e o Conselho Estadual de Meio Ambiente.       
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 18.  (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 61-B.  Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de julho de 2008, detinham 
até 10 (dez) módulos scais e desenvolviam atividades agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em 
Áreas de Preservação Permanente é garantido que a exigência de recomposição, nos termos desta 
Lei, somadas todas as Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não ultrapassará:       (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área de até 2 (dois) módulos 
scais;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) e 
de até 4 (quatro) módulos scais;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
III - (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
Art. 61-C.  Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária, a recomposição de áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo ou no entorno de cursos d'água, 
lagos e lagoas naturais observará as exigências estabelecidas no art. 61-A, observados os limites de 
cada área demarcada individualmente, objeto de contrato de concessão de uso, até a titulação 
por parte do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra.       (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).
Art. 62.  Para os reservatórios articiais de água destinados a geração de energia ou abastecimento 
público que foram registrados ou tiveram seus contratos de concessão ou autorização assinados 
anteriormente à  Medida Provisória no2.166-67, de 24 de agosto de 2001, a faixa da Área de 
Preservação Permanente será a distância entre o nível máximo operativo normal e a cota máxima 
maximorum.
Art. 63.  Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que tratam os incisos V, VIII, IX e X do art. 4o, será 
admitida a manutenção de atividades orestais, culturas de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo 
longo, bem como da infraestrutura física associada ao desenvolvimento de atividades 
agrossilvipastoris, vedada a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo.
§ 1o  O pastoreio extensivo nos locais referidos no caput deverá car restrito às áreas de vegetação 
campestre natural ou já convertidas para vegetação campestre,  admitindo-se o consórcio com 
vegetação lenhosa perene ou de ciclo longo.
§ 2o  A manutenção das culturas e da infraestrutura de que trata o caput é condicionada à 
adoção de práticas conservacionistas do solo e da água indicadas pelos órgãos de assistência 
técnica rural.
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§ 3o  Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanente, previstas no inciso VIII do art. 4o, dos imóveis 
rurais de até 4 (quatro) módulos scais, no âmbito do PRA, a partir de boas práticas agronômicas e 
de conservação do solo e da água, mediante deliberação dos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente ou órgãos colegiados estaduais equivalentes, a consolidação de outras atividades 
agrossilvipastoris, ressalvadas as situações de risco de vida.
Art. 64.  Na regularização fundiária de interesse social dos assentamentos inseridos em área urbana 
de ocupação consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente, a regularização 
ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma 
da  Lei no11.977, de 7 de julho de 2009.
§ 1o  O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá incluir estudo técnico que 
demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à situação anterior com a adoção das 
medidas nele preconizadas.
§ 2o  O estudo técnico mencionado no § 1o deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;
II - especicação dos sistemas de saneamento básico;
III - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos geotécnicos e de 
inundações;
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;
V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, considerados 
o uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das áreas de risco e a proteção das 
unidades de conservação, quando for o caso;
VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela regularização 
proposta; e
VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água.
Art. 65.  Na regularização fundiária de interesse especíco dos assentamentos inseridos em área 
urbana consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente não identicadas como 
áreas de risco, a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de 
regularização fundiária, na forma da  Lei no11.977, de 7 de julho de 2009.
§ 1o  O processo de regularização ambiental, para ns de prévia autorização pelo órgão ambiental 
competente, deverá ser instruído com os seguintes elementos:
I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área; 
II - a identicação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades ambientais e das restrições e 
potencialidades da área; 
III - a especicação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e de saneamento básico 
implantados, outros serviços e equipamentos públicos; 
IV - a identicação das unidades de conservação e das áreas de proteção de mananciais na área 
de inuência direta da ocupação, sejam elas águas superciais ou subterrâneas; 
V - a especicação da ocupação consolidada existente na área; 
VI - a identicação das áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa 
rochosa, tais como deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama e outras denidas 
como de risco geotécnico; 
VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as características típicas da 
Área de Preservação Permanente com a devida proposta de recuperação de áreas degradadas e 
daquelas não passíveis de regularização; 
VIII - a avaliação dos riscos ambientais; 
IX - a comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental e de 
habitabilidade dos moradores a partir da regularização; e 
X - a demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população às praias e aos corpos 
d'água, quando couber. 
§ 2o  Para ns da regularização ambiental prevista no caput, ao longo dos rios ou de qualquer curso 
d'água, será mantida faixa não edicável com largura mínima de 15 (quinze) metros de cada lado. 
§ 3o  Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a faixa não edicável de 
que trata o § 2o poderá ser redenida de maneira a atender aos parâmetros do ato do 
tombamento. 

Seção III
Das Áreas Consolidadas em Áreas de Reserva Legal 
Art. 66.  O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de julho de 2008, área de 
Reserva Legal em extensão inferior ao estabelecido no art. 12, poderá regularizar sua situação, 
independentemente da adesão ao PRA, adotando as seguintes alternativas, isolada ou 
conjuntamente: 
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I - recompor a Reserva Legal; 
II - permitir a regeneração natural da vegetação na área de Reserva Legal; 
III - compensar a Reserva Legal. 
§ 1o  A obrigação prevista no caput tem natureza real e é transmitida ao sucessor no caso de 
transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 
§ 2o  A recomposição de que trata o inciso I do caput deverá atender os critérios estipulados pelo 
órgão competente do Sisnama e ser concluída em até 20 (vinte) anos, abrangendo, a cada 2 (dois) 
anos, no mínimo 1/10 (um décimo) da área total necessária à sua complementação. 
§ 3o  A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada mediante o plantio 
intercalado de espécies nativas com exóticas ou frutíferas, em sistema agroorestal, observados os 
seguintes parâmetros:      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com as espécies nativas de ocorrência 
regional; 
II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da 
área total a ser recuperada. 
§ 4o  Os proprietários ou possuidores do imóvel que optarem por recompor a Reserva Legal na 
forma dos §§ 2o e 3o terão direito à sua exploração econômica, nos termos desta Lei. 
§ 5o  A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser precedida pela inscrição da 
propriedade no CAR e poderá ser feita mediante: 
I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA; 
II - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou Reserva Legal; 
III - doação ao poder público de área localizada no interior de Unidade de Conservação de 
domínio público pendente de regularização fundiária; 
IV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Legal, em imóvel de mesma 
titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação nativa estabelecida, em 
regeneração ou recomposição, desde que localizada no mesmo bioma. 
§ 6o  As áreas a serem utilizadas para compensação na forma do § 5o deverão: 
I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva Legal a ser compensada; 
II - estar localizadas no mesmo bioma da área de Reserva Legal a ser compensada; 
III - se fora do Estado, estar localizadas em áreas identicadas como prioritárias pela União ou pelos 
Estados. 
§ 7o  A denição de áreas prioritárias de que trata o § 6o buscará favorecer, entre outros, a 
recuperação de bacias hidrográcas excessivamente desmatadas, a criação de corredores 
ecológicos, a conservação de grandes áreas protegidas e a conservação ou recuperação de 
ecossistemas ou espécies ameaçados. 
§ 8o  Quando se tratar de imóveis públicos, a compensação de que trata o inciso III do caput 
poderá ser feita mediante concessão de direito real de uso ou doação, por parte da pessoa jurídica 
de direito público proprietária de imóvel rural que não detém Reserva Legal em extensão suciente, 
ao órgão público responsável pela Unidade de Conservação de área localizada no interior de 
Unidade de Conservação de domínio público, a ser criada ou pendente de regularização fundiária. 
§ 9o  As medidas de compensação previstas neste artigo não poderão ser utilizadas como forma de 
viabilizar a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo. 
Art. 67.  Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 4 (quatro) módulos 
scais e que possuam remanescente de vegetação nativa em percentuais inferiores ao previsto no 
art. 12, a Reserva Legal será constituída com a área ocupada com a vegetação nativa existente 
em 22 de julho de 2008, vedadas novas conversões para uso alternativo do solo. 
Art. 68.  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram supressão de vegetação 
nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal previstos pela legislação em vigor à época em 
que ocorreu a supressão são dispensados de promover a recomposição, compensação ou 
regeneração para os percentuais exigidos nesta Lei. 
§ 1o  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão provar essas situações consolidadas 
por documentos tais como a descrição de fatos históricos de ocupação da região, registros de 
comercialização, dados agropecuários da atividade, contratos e documentos bancários relativos à 
produção, e por todos os outros meios de prova em direito admitidos. 
§ 2o  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, na Amazônia Legal, e seus herdeiros 
necessários que possuam índice de Reserva Legal maior que 50% (cinquenta por cento) de 
cobertura orestal e não realizaram a supressão da vegetação nos percentuais previstos pela 
legislação em vigor à época poderão utilizar a área excedente de Reserva Legal também para ns 
de constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental - CRA e outros instrumentos 
congêneres previstos nesta Lei. 
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CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS 

Art. 69.  São obrigados a registro no órgão federal competente do Sisnama os estabelecimentos 
comerciais responsáveis pela comercialização de motosserras, bem como aqueles que as 
adquirirem. 
§ 1o  A licença para o porte e uso de motosserras será renovada a cada 2 (dois) anos. 
§ 2o  Os fabricantes de motosserras são obrigados a imprimir, em local visível do equipamento, 
numeração cuja sequência será encaminhada ao órgão federal competente do Sisnama e 
constará nas correspondentes notas scais. 
Art. 70.  Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação de unidades de conservação da 
natureza, na forma da  Lei no9.985, de 18 de julho de 2000, e de outras ações cabíveis voltadas à 
proteção das orestas e outras formas de vegetação, o poder público federal, estadual ou 
municipal poderá: 
I - proibir ou limitar o corte das espécies da ora raras, endêmicas, em perigo ou ameaçadas de 
extinção, bem como das espécies necessárias à subsistência das populações tradicionais, 
delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender de autorização prévia, nessas 
áreas, o corte de outras espécies; 
II - declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de sua localização, raridade, beleza ou 
condição de porta-sementes; 
III - estabelecer exigências administrativas sobre o registro e outras formas de controle de pessoas 
físicas ou jurídicas que se dedicam à extração, indústria ou comércio de produtos ou subprodutos 
orestais. 
Art. 71.  A União, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, realizará o Inventário 
Florestal Nacional, para subsidiar a análise da existência e qualidade das orestas do País, em 
imóveis privados e terras públicas. 
Parágrafo único.  A União estabelecerá critérios e mecanismos para uniformizar a coleta, a 
manutenção e a atualização das informações do Inventário Florestal Nacional. 
Art. 72.  Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, quando realizada em área apta ao uso 
alternativo do solo, é equiparada à atividade agrícola, nos termos da  Lei no8.171, de 17 de janeiro 
de 1991, que “dispõe sobre a política agrícola”. 
Art. 73.  Os órgãos centrais e executores do Sisnama criarão e implementarão, com a participação 
dos órgãos estaduais, indicadores de sustentabilidade, a serem publicados semestralmente, com 
vistas em aferir a evolução dos componentes do sistema abrangidos por disposições desta Lei. 
Art. 74.  A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, de que trata o  art. 20-B da Lei no9.649, de 27 de 
maio de 1998, com a redação dada pela  Medida Provisória no2.216-37, de 31 de agosto de 2001, é 
autorizada a adotar medidas de restrição às importações de bens de origem agropecuária ou 
orestal produzidos em países que não observem normas e padrões de proteção do meio ambiente 
compatíveis com as estabelecidas pela legislação brasileira. 
Art. 75.  Os PRAs instituídos pela União, Estados e Distrito Federal deverão incluir mecanismo que 
permita o acompanhamento de sua implementação, considerando os objetivos e metas nacionais 
para orestas, especialmente a implementação dos instrumentos previstos nesta Lei, a adesão 
cadastral dos proprietários e possuidores de imóvel rural, a evolução da regularização das 
propriedades e posses rurais, o grau de regularidade do uso de matéria-prima orestal e o controle e 
prevenção de incêndios orestais. 
Art. 76.  (VETADO). 
Art. 77.  (VETADO). 
Art. 78.  O art. 9o-A da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 9o-A.  O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por instrumento 
público ou particular ou por termo administrativo rmado perante órgão integrante do Sisnama, 
limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os 
recursos ambientais existentes, instituindo servidão ambiental. 
§ 1o  O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no mínimo, os 
seguintes itens: 
I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de 
amarração georreferenciado; 
II - objeto da servidão ambiental; 
III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; 
IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. 
§ 2o  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal 
mínima exigida. 
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§ 3o  A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental deve ser, 
no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 
§ 4o  Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis competente: 
I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; 
II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. 
§ 5o  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser averbada na 
matrícula de todos os imóveis envolvidos. 
§ 6o  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da destinação da 
área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento ou de reticação 
dos limites do imóvel. 
§ 7o  As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão orestal, nos termos do  art. 44-A da 
Lei no4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, como de 
servidão ambiental.” (NR) 
Art. 78-A.  Após 31 de dezembro de 2017, as instituições nanceiras só concederão crédito agrícola, 
em qualquer de suas modalidades, para proprietários de imóveis rurais que estejam inscritos no CAR.           
(Redação dada pela Lei nº 13.295, de 2016)
Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo será prorrogado em observância aos novos prazos 
de que trata o § 3o do art. 29.           (Incluído pela Lei nº 13.295, de 2016)
Art. 79.  A Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 9o-B e 
9o-C: 
“Art. 9o-B.  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou perpétua. 
§ 1o  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos. 
§ 2o  A servidão ambiental perpétua equivale, para ns creditícios, tributários e de acesso aos 
recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, denida no art. 21 da 
Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. 
§ 3o  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total ou 
parcialmente, por prazo determinado ou em caráter denitivo, em favor de outro proprietário ou de 
entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental como m social.” 
“Art. 9o-C.  O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental deve ser 
averbado na matrícula do imóvel. 
§ 1o  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 
I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação ambiental; 
II - o objeto da servidão ambiental; 
III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou sucessores; 
IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 
V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão ambiental; 
VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais necessárias, em 
caso de ser descumprido. 
§ 2o  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações estipuladas no 
contrato: 
I - manter a área sob servidão ambiental; 
II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos naturais ou 
articiais; 
III - permitir a inspeção e a scalização da área pelo detentor da servidão ambiental; 
IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos. 
§ 3o  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações estipuladas no 
contrato: 
I - documentar as características ambientais da propriedade; 
II - monitorar periodicamente a propriedade para vericar se a servidão ambiental está sendo 
mantida; 
III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos sucessores da 
propriedade; 
IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da servidão; 
V - defender judicialmente a servidão ambiental.” 
Art. 80.  A alínea d do inciso II do § 1o do art. 10 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 10.  ..................................................................... 
§ 1o  ......................................…………………….............
............................................................................................. 
II - ...................................................…………................
............................................................................................. 
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d) sob regime de servidão ambiental;
...................................................................................” (NR) 
Art. 81.  O caput do art. 35 da Lei no 11.428, de 22 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 35.  A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da vegetação 
secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica cumpre função social e 
é de interesse público, podendo, a critério do proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata 
esta Lei ser computadas para efeito da Reserva Legal e seu excedente utilizado para ns de 
compensação ambiental ou instituição de Cota de Reserva Ambiental - CRA.
...................................................................................” (NR) 
Art. 82.  São a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a instituir, adaptar ou 
reformular, no prazo de 6 (seis) meses, no âmbito do Sisnama, instituições orestais ou ans, 
devidamente aparelhadas para assegurar a plena consecução desta Lei. 
Parágrafo único.  As instituições referidas no caput poderão credenciar, mediante edital de seleção 
pública, prossionais devidamente habilitados para apoiar a regularização ambiental das 
propriedades previstas no inciso V do art. 3o, nos termos de regulamento baixado por ato do 
Art. 83.  Revogam-se as  Leis nos4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e 
suas alterações posteriores, e a   Medida Provisória no2.166-67, de 24 de agosto de 2001.
Art. 84.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de maio  de  2012; 191o da Independência e 124o da República. 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchea para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO)
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas 
penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o 
membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 
jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando 
podia agir para evitá-la.
Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o 
disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal 
ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade.
Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-
autoras ou partícipes do mesmo fato.
Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.
Art. 5º (VETADO)

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:
I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a saúde 
pública e para o meio ambiente;
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental;
III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.
Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade quando:
I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a quatro anos;
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como 
os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja suciente para efeitos de 
reprovação e prevenção do crime.
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma duração da 
pena privativa de liberdade substituída.
Art. 8º As penas restritivas de direito são:
I - prestação de serviços à comunidade;
II - interdição temporária de direitos;
III - suspensão parcial ou total de atividades;
IV - prestação pecuniária;
V - recolhimento domiciliar.
Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado de tarefas 
gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano da coisa 
particular, pública ou tombada, na restauração desta, se possível.
Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar com o 
Poder Público, de receber incentivos scais ou quaisquer outros benefícios, bem como de participar de 
licitações, pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.
Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às 
prescrições legais.
Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à entidade pública ou 
privada com m social, de importância, xada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a 
trezentos e sessenta salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual reparação 
civil a que for condenado o infrator.
Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do 
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condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, 
permanecendo recolhido nos dias e horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a 
sua moradia habitual, conforme estabelecido na sentença condenatória.
Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:
I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;
II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação 
signicativa da degradação ambiental causada;
III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental;
IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental.
Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualicam o crime:
I - reincidência nos crimes de natureza ambiental;
II - ter o agente cometido a infração:
a) para obter vantagem pecuniária;
b) coagindo outrem para a execução material da infração;
c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente;
d) concorrendo para danos à propriedade alheia;
e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a regime 
especial de uso;
f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;
g) em período de defeso à fauna;
h) em domingos ou feriados;
i) à noite;
j) em épocas de seca ou inundações;
l) no interior do espaço territorial especialmente protegido;
m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;
n) mediante fraude ou abuso de conança;
o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental;
p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneciada 
por incentivos scais;
q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios ociais das autoridades competentes;
r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.
Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada nos casos 
de condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos.
Art. 17. A vericação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do Código Penal será feita 
mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão 
relacionar-se com a proteção ao meio ambiente.
Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se inecaz, ainda que 
aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem 
econômica auferida.
Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, xará o montante do 
prejuízo causado para efeitos de prestação de ança e cálculo de multa.
Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser aproveitada no 
processo penal, instaurando-se o contraditório.
Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, xará o valor mínimo para reparação dos 
danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio 
ambiente.
Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo 
valor xado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente 
sofrido.
Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de acordo 
com o disposto no art. 3º, são:
I - multa;
II - restritivas de direitos;
III - prestação de serviços à comunidade.
Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:
I - suspensão parcial ou total de atividades;
II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;
III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou 
doações.
§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às disposições 
legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.
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§ 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando sem 
a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou 
regulamentar.
§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou doações não 
poderá exceder o prazo de dez anos.
Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em:
I - custeio de programas e de projetos ambientais;
II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;
III - manutenção de espaços públicos;
IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.
Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o m de permitir, facilitar 
ou ocultar a prática de crime denido nesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio 
será considerado instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO III
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME
Art. 25. Vericada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os 
respectivos autos.
§ 1o  Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal medida inviável ou não 
recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades 
assemelhadas, para guarda e cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados.        (Redação 
dada pela Lei nº 13.052, de 2014)
§ 2o  Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no § 1o deste artigo, o órgão 
autuante zelará para que eles sejam mantidos em condições adequadas de acondicionamento e 
transporte que garantam o seu bem-estar físico.        (Redação dada pela Lei nº 13.052, de 2014)
§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições 
cientícas, hospitalares, penais e outras com ns benecentes.        (Renumerando do §2º para §3º pela 
Lei nº 13.052, de 2014)
§ 4° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a instituições 
cientícas, culturais ou educacionais.       (Renumerando do §3º para §4º pela Lei nº 13.052, de 2014)
§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua 
descaracterização por meio da reciclagem.        (Renumerando do §4º para §5º pela Lei nº 13.052, de 
2014)
CAPÍTULO IV
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL
Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada.
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata de 
pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
somente poderá ser formulada desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de 
que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade.
Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se aos crimes de 
menor potencial ofensivo denidos nesta Lei, com as seguintes modicações:
I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido no caput, 
dependerá de laudo de constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada a impossibilidade 
prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo;
II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o prazo de 
suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo previsto no artigo referido no caput, 
acrescido de mais um ano, com suspensão do prazo da prescrição;
III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV do § 1° do artigo 
mencionado no caput;
IV - ndo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de constatação de 
reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o 
período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso III;
V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade dependerá 
de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias à 
reparação integral do dano.

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE
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Seção I
Dos Crimes contra a Fauna
Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota 
migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em 
desacordo com a obtida:
Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas:
I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida;
II - quem modica, danica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou 
transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como 
produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida 
permissão, licença ou autorização da autoridade competente.
§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, 
pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.
§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e 
quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo 
dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.
§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:
I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da 
infração;
II - em período proibido à caça;
III - durante a noite;
IV - com abuso de licença;
V - em unidade de conservação;
VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa.
§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça prossional.
§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.
Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a autorização da 
autoridade ambiental competente:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico ocial favorável e licença expedida 
por autoridade competente:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que 
para ns didáticos ou cientícos, quando existirem recursos alternativos.
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.
Art. 33. Provocar, pela emissão de euentes ou carreamento de materiais, o perecimento de 
espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais 
brasileiras:
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:
I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio público;
II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, permissão ou 
autorização da autoridade competente;
III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou 
corais, devidamente demarcados em carta náutica.
Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão 
competente:
Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos;
II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, 
técnicas e métodos não permitidos;
III - transporta, comercializa, benecia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, apanha e 
pesca proibidas.
Art. 35. Pescar mediante a utilização de:
I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante;
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II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:
Pena - reclusão de um ano a cinco anos.
Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, coletar, 
apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais 
hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de 
extinção, constantes nas listas ociais da fauna e da ora.
Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:
I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;
II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de animais, desde 
que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente;
III – (VETADO)
IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente.

Seção II
Dos Crimes contra a Flora
Art. 38. Destruir ou danicar oresta considerada de preservação permanente, mesmo que em 
formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.
Art. 38-A.  Destruir ou danicar vegetação primária ou secundária, em estágio avançado ou médio de 
regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:        
(Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006).
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.       
(Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006).
Parágrafo único.  Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.       (Incluído pela Lei nº 
11.428, de 2006).
Art. 39. Cortar árvores em oresta considerada de preservação permanente, sem permissão da 
autoridade competente:
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata o art. 27 
do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua localização:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, as 
Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre.       
(Redação dada pela Lei nº 9.985, de 2000)
§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a xação da pena.        
(Redação dada pela Lei nº 9.985, de 2000)
§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.
Art. 40-A. (VETADO)         (Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000)
§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as 
Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de 
Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural.        
(Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000)
§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a xação da pena.        
(Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000)
§ 3o Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.       (Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000)
Art. 41. Provocar incêndio em mata ou oresta:
Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, e multa.
Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas orestas e 
demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano:
Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Art. 43. (VETADO)
Art. 44. Extrair de orestas de domínio público ou consideradas de preservação permanente, sem 
prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classicada por ato do Poder Público, 
para ns industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em 
desacordo com as determinações legais:
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Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.
Art. 46. Receber ou adquirir, para ns comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros 
produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela 
autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até nal 
beneciamento:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta 
ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo 
o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente.
Art. 47. (VETADO)
Art. 48. Impedir ou dicultar a regeneração natural de orestas e demais formas de vegetação:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 49. Destruir, danicar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de 
logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.
Art. 50. Destruir ou danicar orestas nativas ou plantadas ou vegetação xadora de dunas, protetora 
de mangues, objeto de especial preservação:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar oresta, plantada ou nativa, em terras de 
domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente:      (Incluído pela Lei nº 11.284, 
de 2006)
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.         (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
§ 1o Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente 
ou de sua família.       (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
§ 2o Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano 
por milhar de hectare.        (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em orestas e nas demais formas de vegetação, sem 
licença ou registro da autoridade competente:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para 
caça ou para exploração de produtos ou subprodutos orestais, sem licença da autoridade 
competente:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço se:
I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modicação do regime 
climático;
II - o crime é cometido:
a) no período de queda das sementes;
b) no período de formação de vegetações;
c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente no local 
da infração;
d) em época de seca ou inundação;
e) durante a noite, em domingo ou feriado.

Seção III
Da Poluição e outros Crimes Ambientais
Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos 
à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição signicativa da ora:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
§ 2º Se o crime:
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das 
áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;
III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público de água de 
uma comunidade;
IV - dicultar ou impedir o uso público das praias;
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias 
oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:
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Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando assim o 
exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave 
ou irreversível.
Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, 
permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada ou 
explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão 
competente.
Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, 
guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana 
ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus 
regulamentos:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem:         (Redação dada pela Lei nº 12.305, de 2010)
I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas 
ambientais ou de segurança;         (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010)
II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação nal a 
resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento.         (Incluído pela Lei nº 
12.305, de 2010)
§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um 
terço.
§ 3º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 57. (VETADO)
Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas:
I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à ora ou ao meio ambiente em geral;
II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem;
III - até o dobro, se resultar a morte de outrem.
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não resultar 
crime mais grave.
Art. 59. (VETADO)
Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, 
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricultura, à pecuária, à 
fauna, à ora ou aos ecossistemas:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Seção IV
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural
Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:
I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação cientíca ou similar protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo 
da multa.
Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edicação ou local especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, 
histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográco ou monumental, sem autorização da autoridade 
competente ou em desacordo com a concedida:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 64. Promover construção em solo não edicável, ou no seu entorno, assim considerado em razão 
de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 
etnográco ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a 
concedida:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 65.  Pichar ou por outro meio conspurcar edicação ou monumento urbano:       (Redação dada 
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pela Lei nº 12.408, de 2011)
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.         (Redação dada pela Lei nº 12.408, de 
2011)
§ 1o  Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, 
arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa.        
(Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.408, de 2011)
§ 2o  Não constitui crime a prática de grate realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio 
público ou privado mediante manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, 
quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com a 
autorização do órgão competente e a observância das posturas municipais e das normas editadas 
pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e conservação do patrimônio histórico e 
artístico nacional.       (Incluído pela Lei nº 12.408, de 2011)

Seção V
Dos Crimes contra a Administração Ambiental
Art. 66. Fazer o funcionário público armação falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar 
informações ou dados técnico-cientícos em procedimentos de autorização ou de licenciamento 
ambiental:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com as 
normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizativo 
do Poder Público:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, sem prejuízo da 
multa.
Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de 
relevante interesse ambiental:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem prejuízo da multa.
Art. 69. Obstar ou dicultar a ação scalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão orestal ou qualquer outro 
procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou 
enganoso, inclusive por omissão:(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.       (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
§ 1o Se o crime é culposo:       (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.       (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano signicativo ao meio 
ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa.        (Incluído pela 
Lei nº 11.284, de 2006)

CAPÍTULO VI
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras 
jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.
§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo 
administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de scalização, bem como os agentes das 
Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.
§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades 
relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de polícia.
§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a promover a 
sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade.
§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de 
ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.
Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve observar os seguintes 
prazos máximos:
I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, contados da 
data da ciência da autuação;
II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua 
lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;
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III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo 
com o tipo de autuação;
IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da noticação.
Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 
6º:
I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e ora, instrumentos, petrechos, 
equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;
V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total de atividades;
X – (VETADO)
XI - restritiva de direitos.
§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação em 
vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.
§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado 
por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha;
II - opuser embaraço à scalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Ministério 
da Marinha.
§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente.
§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo.
§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao disposto no art. 25 
desta Lei.
§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o produto, a obra, a 
atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares.
§ 8º As sanções restritivas de direito são:
I - suspensão de registro, licença ou autorização;
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios scais;
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de nanciamento em estabelecimentos ociais de 
crédito;
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos.
Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos ao 
Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, 
criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio 
ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.
Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida 
pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.
Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será xado no regulamento desta Lei e corrigido 
periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 
50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais).
Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou Territórios substitui 
a multa federal na mesma hipótese de incidência.

CAPÍTULO VII
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o Governo brasileiro 
prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a outro país, sem qualquer 
ônus, quando solicitado para:
I - produção de prova;
II - exame de objetos e lugares;
III - informações sobre pessoas e coisas;
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IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a decisão de 
uma causa;
V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados de que o Brasil 
seja parte.
§ 1° A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, 
quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, ou a encaminhará à 
autoridade capaz de atendê-la.
§ 2º A solicitação deverá conter:
I - o nome e a qualicação da autoridade solicitante;
II - o objeto e o motivo de sua formulação;
III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante;
IV - a especicação da assistência solicitada;
V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso.
Art. 78. Para a consecução dos ns visados nesta Lei e especialmente para a reciprocidade da 
cooperação internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio 
rápido e seguro de informações com órgãos de outros países.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do Código de 
Processo Penal.

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, 
responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e scalização dos 
estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, cam 
autorizados a celebrar, com força de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com pessoas 
físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou 
potencialmente poluidores.         (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
§ 1o  O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a permitir que 
as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias correções de 
suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais 
competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre:        (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
I - o nome, a qualicação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos representantes 
legais;        (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações nele 
xadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, com possibilidade de 
prorrogação por igual período;        (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico de 
execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas;       
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de 
rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas;        (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do investimento previsto;        
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-
41, de 2001)
§ 2o  No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, envolvendo 
construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de 
recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de 
compromisso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de 
dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado junto aos órgãos competentes do 
SISNAMA, devendo ser rmado pelo dirigente máximo do estabelecimento.       (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
§ 3o  Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2o e enquanto perdurar a vigência do 
correspondente termo de compromisso, carão suspensas, em relação aos fatos que deram causa à 
celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica 
que o houver rmado.       (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
§ 4o  A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a execução de 



111

eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento.       (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
§ 5o  Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando descumprida 
qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior.        (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.163-41, de 2001)
§ 6o  O termo de compromisso deverá ser rmado em até noventa dias, contados da protocolização 
do requerimento.        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
§ 7o  O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as informações 
necessárias à vericação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do plano.       
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
§ 8o  Sob pena de inecácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão ocial 
competente, mediante extrato.        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001)
Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua 
publicação.
Art. 81. (VETADO)
Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Krause
Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.2.1998 e reticado em 17.2.1998
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 LEI No9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999.

Mensagem de Veto Regulamento

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá 
outras providências.O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 1o Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a 
coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 
voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à 
sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

Art. 2o A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação 
nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do 
processo educativo, em caráter formal e não-formal.

Art. 3o Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação ambien-
tal, incumbindo:

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, denir políticas 
públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria do 
meio ambiente;

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada aos 
programas educacionais que desenvolvem;

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, promover ações 
de educação ambiental integradas aos programas de conservação, recuperação e melhoria 
do meio ambiente;

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente na 
disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a dimen-
são ambiental em sua programação;

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover programas 
destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o 
ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo no meio ambi-
ente;

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores, atitudes 
e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, a 
identicação e a solução de problemas ambientais.

Art. 4o São princípios básicos da educação ambiental:

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo;

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre 
o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade;

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e transdisci-
plinaridade;

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais;

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo;

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo;

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais;

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural.

Art. 5o São objetivos fundamentais da educação ambiental:
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I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e 
complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, 
econômicos, cientícos, culturais e éticos;

II - a garantia de democratização das informações ambientais;

III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática ambiental e 
social;

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação 
do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um 
valor inseparável do exercício da cidadania;

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e macrorregiona-
is, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos 
princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e 
sustentabilidade;

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia;

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade como funda-
mentos para o futuro da humanidade.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 6o É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 7o A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação, além dos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, instituições 
educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, os órgãos públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e organizações não-governamentais com atuação 
em educação ambiental.

Art. 8o As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental devem ser desen-
volvidas na educação em geral e na educação escolar, por meio das seguintes linhas de 
atuação inter-relacionadas:

I - capacitação de recursos humanos;

II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações;

III - produção e divulgação de material educativo;

IV - acompanhamento e avaliação.

§ 1o Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental serão respeitados os 
princípios e objetivos xados por esta Lei.

§ 2o A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para:

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização dos 
educadores de todos os níveis e modalidades de ensino;

II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização dos 
prossionais de todas as áreas;

III - a preparação de prossionais orientados para as atividades de gestão ambiental;

IV - a formação, especialização e atualização de prossionais na área de meio ambiente;

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz respeito à 
problemática ambiental.

§ 3o As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para:

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação da dimensão 
ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de ensino;
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II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental;

III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação dos interessados 
na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática ambiental;

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área ambiental;

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de material 
educativo;

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações enumera-
das nos incisos I a V.

Seção II

Da Educação Ambiental no Ensino Formal

Art. 9o Entende-se por educação ambiental na educação escolar a desenvolvida no âmbito 
dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando:

I - educação básica:

a) educação infantil;

b) ensino fundamental e

c) ensino médio;

II - educação superior;

III - educação especial;

IV - educação prossional;

V - educação de jovens e adultos.

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada, 
contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.

§ 1o A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina especíca no currículo 
de ensino.

§ 2o Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto metodológico 
da educação ambiental, quando se zer necessário, é facultada a criação de disciplina 
especíca.

§ 3o Nos cursos de formação e especialização técnico-prossional, em todos os níveis, deve ser 
incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades prossionais a serem 
desenvolvidas.

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de professores, em 
todos os níveis e em todas as disciplinas.

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação complementar em suas 
áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao cumprimento dos princípi-
os e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e de seus cursos, 
nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos arts. 10 e 11 desta Lei.

Seção III

Da Educação Ambiental Não-Formal

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas educativas 
voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e 
participação na defesa da qualidade do meio ambiente.

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, incentivará:

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres, de 
programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas relacionados ao meio 
ambiente;

II - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não-governamentais na 
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formulação e execução de programas e atividades vinculadas à educação ambiental não-
formal;

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas de 
educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações não-
governamentais;

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de conservação;

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de conservação;

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores;

VII - o ecoturismo.

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental cará a cargo de um 
órgão gestor, na forma denida pela regulamentação desta Lei.

Art. 15. São atribuições do órgão gestor:

I - denição de diretrizes para implementação em âmbito nacional;

II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na área de educa-
ção ambiental, em âmbito nacional;

III - participação na negociação de nanciamentos a planos, programas e projetos na área de 
educação ambiental.

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência e nas áreas 
de sua jurisdição, denirão diretrizes, normas e critérios para a educação ambiental, respeitados 
os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 17. A eleição de planos e programas, para ns de alocação de recursos públicos vinculados 
à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se em conta os seguin-
tes critérios:

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de Educação 
Ambiental;

II - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de Educação;

III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar e o retorno 
social propiciado pelo plano ou programa proposto.

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem ser contemplados, de 
forma eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do País.

Art. 18. (VETADO)

Art. 19. Os programas de assistência técnica e nanceira relativos a meio ambiente e educa-
ção, em níveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos às ações de educação 
ambiental.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua publicação, 
ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Educação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de abril de 1999; 178o da Independência e 111o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza 
José Sarney Filho
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981Regulamento

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus ns e mecanismos 
de formulação e aplicação, e dá outras providências.O PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art 1º - Esta Lei, com fundamento no  art. 8º, item XVII, alíneasc, h e i , da Constituição Federal, 
estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus ns e mecanismos de formulação e aplicação, 
constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente, cria o Conselho Nacional do Meio Ambiente e institui o 
Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental.

Art. 1º Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII, do art. 23, e no art. 225 da Constituição Federal, 
estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus ns e mecanismos de formulação e aplicação, 
constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, cria o Conselho Superior do Meio Ambiente - 
CSMA, e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

Art 1º - Esta lei, com fundamento nos  incisos VIe VII do art. 23 e no art. 235 da Constituição, estabelece a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus ns e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o 
Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação 
dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento 
sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, 
atendidos os seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como 
um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

Ill - planejamento e scalização do uso dos recursos ambientais;

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos 
recursos ambientais;

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;

VIII - recuperação de áreas degradadas; (Regulamento)

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando 
capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.

Art 3º - Para os ns previstos nesta Lei, entende-se por:

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, inuências e interações de ordem física, química e 
biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio ambiente;

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou 
indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou 
indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;

V - recursos ambientais, a atmosfera, as águas interiores, superciais e subterrâneas, os estuários, o mar 
territorial, o solo, o subsolo e os elementos da biosfera.

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superciais e subterrâneas, os estuários, o mar 
territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a ora.  (Redação dada pela Lei nº 
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7.804, de 1989)

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do 
meio ambiente e do equilíbrio ecológico;

II - à denição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio 
ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios;

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e 
manejo de recursos ambientais;

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o uso racional de 
recursos ambientais;

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e informações 
ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de preservação da 
qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e 
disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida;

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos 
causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambientais com ns econômicos.

Art 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos, 
destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios no que se relaciona com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do 
equilíbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único - As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em consonância com 
as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente.

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art 6º - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, 
bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da 
qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado:

I - Órgão Superior: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, com a função de assistir o 
Presidente da República na formulação de diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente;

II - Órgão Central: a Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, do Ministério do Interior, à qual cabe 
promover, disciplinar e avaliar a implantação da Política Nacional do Meio Ambiente;

III - Órgãos Setoriais: os órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública Federal, direta ou 
indireta, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, cujas entidades estejam, total ou 
parcialmente, associadas às de preservação da qualidade ambiental ou de disciplinamento do uso de 
recursos ambientais;

IV - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas e 
projetos e de controle e scalização das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental;

V - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais responsáveis pelo controle e scalização dessas 
atividades, nas suas respectivas áreas de jurisdição.

I - Órgão Superior: o Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA, com a função de assessorar o 
Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o 
meio ambiente e os recursos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

II - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, adotado nos 
termos desta Lei, para assessorar, estudar e propor ao Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA 
diretrizes políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais, e deliberar, no âmbito 
de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

III - Órgão Central: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, com a 
nalidade de coordenar, executar e fazer executar, como órgão federal, a política nacional e as 
diretrizes governamentais xadas para o meio ambiente, e a preservação, conservação e uso racional, 
scalização, controle e fomento dos recursos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

IV - Órgãos Setoriais: os órgãos ou entidades integrantes da administração federal direta e indireta, bem 
como as Fundações instituídas pelo Poder Público, cujas atividades estejam associadas às de proteção 
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da qualidade ambiental ou àquelas de disciplinamento do uso de recursos ambientais; (Redação dada 
pela Lei nº 7.804, de 1989)

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas, 
projetos e pelo controle e scalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental; 
(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e scalização dessas 
atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

 I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da República na 
formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos 
ambientais; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

 II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com a 
nalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas 
governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua 
competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e essencial à sadia qualidade de vida; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a nalidade de 
planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e as diretrizes 
governamentais xadas para o meio ambiente;  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

 IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, com a 
nalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a política e diretrizes governamentais 
xadas para o meio ambiente;  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, com a 
nalidade de executar e fazer executar a política e as diretrizes governamentais xadas para o meio 
ambiente, de acordo com as respectivas competências; (Redação dada pela Lei nº 12.856, de 2013)

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas, 
projetos e pelo controle e scalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental; 
(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e scalização dessas 
atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas 
supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem 
estabelecidos pelo CONAMA.

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão elaborar 
as normas mencionadas no parágrafo anterior.

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo deverão fornecer os 
resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando solicitados por pessoa legitimamente 
interessada.

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar uma Fundação de 
apoio técnico cientíco às atividades do  IBAMA. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 7º - É criado o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, cuja composição, organização, 
competência e funcionamento serão estabelecidos, em regulamento, pelo Poder Executivo.

Parágrafo único - Integrarão, também, o CONAMA:

a) representantes dos Governos dos Estados, indicados de acordo com o estabelecido em 
regulamento, podendo ser adotado um critério de delegação por regiões, com indicação alternativa 
do representante comum, garantida sempre a participação de um representante dos Estados em cujo 
território haja área crítica de poluição, asssim considerada por decreto federal;

b) Presidentes das Confederações Nacionais da Indústria, da Agricultura e do Comércio, bem como das 
Confederações Nacionais dos Trabalhadores na Indústria, na Agricultura e no Comércio;

c) Presidentes da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e da Fundação Brasileira para a 
Conservação da Natureza;

d) dois representantes de Associações legalmente constituídas para a defesa dos recursos naturais e de 
combate à poluição, a serem nomeados pelo Presidente da República.

Art. 7º O Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA tem por nalidade assessorar o Presidente da 
República na formalização da Política Nacional e das diretrizes governamentais para o meio ambiente 
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e os recursos ambientais. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)      (Revogado pela Lei nº 8.028, de 
1990)

§ 1º O Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA é presidido pelo Presidente da República, que o 
convocará pelo menos 2 (duas) vezes ao ano. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei 
nº 8.028, de 1990)

§ 2º São membros do Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA: (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 
(Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

I - o Ministro da Justiça;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

II - o Ministro da Marinha; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

III - o Ministro das Relações Exteriores; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 
1990)

IV - o Ministro da Fazenda; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

V - o Ministro dos Transportes; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

VI - o Ministro da Agricultura; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

VII - o Ministro da Educação; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

VIII - o Ministro do Trabalho;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

IX - o Ministro da Saúde; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

X - o Ministro das Minas e Energia; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 
1990)

XI - o Ministro do Interior; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

XII - o Ministro do Planejamento; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 
1990)

XIII - o Ministro da Cultura; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

XIV - o Secretário Especial de Ciência e Tecnologia; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela 
Lei nº 8.028, de 1990)

XV - o Representante do Ministério Público Federal; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela 
Lei nº 8.028, de 1990)

XVI - o Representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC; (Incluído pela Lei nº 
7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

XVII - 3 (três) representantes do Poder Legislativo Federal; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado 
pela Lei nº 8.028, de 1990)

XVIII - 5 (cinco) cidadãos brasileiros indicados pelo conjunto das entidades ambientalistas não 
governamentais. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

§ 3º Poderão participar das reuniões do Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA, sem direito a 
voto, pessoas especialmente convidadas pelo seu Presidente. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 
(Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

§ 4º A participação no Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA é considerada como de relevante 
interesse público e não será remunerada. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 
8.028, de 1990)

§ 5º. O Ministro do Interior é, sem prejuízo de suas funções, Secretário-Executivo do Conselho Superior do 
Meio Ambiente - CSMA.(Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

Art. 8º Incluir-se-ão entre as competências do CONAMA:

Art. 8º Compete ao CONAMA:  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de atividades 
efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA; 
(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis 
conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais 
e municipais, bem como a entidades privadas, as informações indispensáveis ao exame da matéria;

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis 
conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais 
e municipais, bem como a entidades privadas, as informações indispensáveis; o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA apreciará os estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios de 
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impacto ambiental, no caso de obras ou atividades de signicativa degradação ambiental, nas áreas 
consideradas Patrimônio Nacional pela Constituição Federal; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis 
conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais 
e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação dos 
estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de signicativa 
degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional.  (Redação dada 
pela Lei nº 8.028, de 1990)

III - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre as 
multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)  
(Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)

IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na obrigação de 
executar medidas de interesse para a proteção ambiental; (VETADO);

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios scais 
concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de 
participação em linhas de nanciamento em estabelecimentos ociais de crédito; (Redação dada pela 
Vide Lei nº 7.804, de 1989)

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos 
automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do 
meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos.

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente do 
Conama. (Incluído pela Lei nº 8.028, de 1990)

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;

II - o zoneamento ambiental; (Regulamento)

III - a avaliação de impactos ambientais;

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia, 
voltados para a melhoria da qualidade ambiental;

VI - a criação de reservas e estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e as de relevante 
interesse ecológico, pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal;

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público federal, estadual e 
municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse ecológico e reservas 
extrativistas;  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

 VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à 
preservação ou correção da degradação ambiental.

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público 
a produzí-las, quando inexistentes;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

 XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos 
ambientais.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

XIII - instrumentos econômicos, como concessão orestal, servidão ambiental, seguro ambiental e outros. 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Art. 9o-A. Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário rural pode instituir 
servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, total 
ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou supressão de recursos naturais existentes na 
propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 1o A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente e de reserva legal. 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
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§ 2o A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão instituída em relação aos 
recursos orestais deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a reserva legal. (Incluído pela Lei nº 
11.284, de 2006)

§ 3o A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis competente.(Incluído pela Lei nº 
11.284, de 2006)

§ 4o Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser averbada na matrícula de 
todos os imóveis envolvidos. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 5o É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da destinação da 
área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento ou de reticação dos 
limites da propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Art. 9o-A.  O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por instrumento 
público ou particular ou por termo administrativo rmado perante órgão integrante do Sisnama, limitar o 
uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos 
ambientais existentes, instituindo servidão ambiental. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 1o  O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes 
itens:  (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de amarração 
georreferenciado; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

II - objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012).

§ 2o  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal 
mínima exigida. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 3o  A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental deve ser, no 
mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 4o  Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis competente: 
(Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, 
de 2012).

§ 5o  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser averbada na 
matrícula de todos os imóveis envolvidos. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 6o  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da destinação da 
área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento ou de reticação dos 
limites do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 7o  As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão orestal, nos termos do  art. 44-A da Lei 
no4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, como de 
servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

Art. 9o-B.  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou perpétua. (Incluído pela 
Lei nº 12.651, de 2012).

§ 1o  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

§ 2o  A servidão ambiental perpétua equivale, para ns creditícios, tributários e de acesso aos recursos 
de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, denida no  art. 21 da Lei no9.985, 
de 18 de julho de 2000. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 3o  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total ou parcialmente, 
por prazo determinado ou em caráter denitivo, em favor de outro proprietário ou de entidade pública 
ou privada que tenha a conservação ambiental como m social. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

Art. 9o-C.  O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental deve ser averbado 
na matrícula do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 1o  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação ambiental; (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012).
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II - o objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou sucessores; (Incluído pela 
Lei nº 12.651, de 2012).

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão ambiental; (Incluído pela 
Lei nº 12.651, de 2012).

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais necessárias, em caso 
de ser descumprido. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 2o  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações estipuladas no contrato: 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

I - manter a área sob servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos naturais ou 
articiais; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

III - permitir a inspeção e a scalização da área pelo detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012).

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos. (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

§ 3o  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações estipuladas no contrato: 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

I - documentar as características ambientais da propriedade; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

II - monitorar periodicamente a propriedade para vericar se a servidão ambiental está sendo mantida; 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos sucessores da 
propriedade; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da servidão; (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012).

V - defender judicialmente a servidão ambiental.(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

Art 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento 
por órgão estadual competente, integrante do SISNAMA, sem prejuízo de outras licenças exigíveis.

Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento 
de órgão estadual competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem 
prejuízo de outras licenças exigíveis.   (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º - Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão publicados no jornal 
ocial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de grande circulação.

§ 2º - Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de que trata este artigo 
dependerá de homologação da SEMA.

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de que trata este artigo 
dependerá de homologação do IBAMA. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 3º - O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA, esta em caráter supletivo, poderão, se necessário 
e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a redução das atividades geradoras 
de poluição, para manter as emissões gasosas, os euentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das 
condições e limites estipulados no licenciamento concedido.

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, esta em caráter supletivo, poderão, se necessário 
e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a redução das atividades geradoras 
de poluição, para manter as emissões gasosas, os euentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das 
condições e limites estipulados no licenciamento concedido. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 4º - Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Federal, ouvidos os Governos Estadual e Municipal 
interessados, o licenciamento previsto no “caput” deste artigo, quando relativo a pólos petroquímicos e 
cloroquímicos, bem como a instalações nucleares e outras denidas em lei.

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o 
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licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e obras com signicativo impacto 
ambiental, de âmbito nacional ou regional.   (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 10.  A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental.       
(Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011)

§ 1o  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão publicados no jornal 
ocial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou em meio eletrônico de 
comunicação mantido pelo órgão ambiental competente.        (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 140, de 2011)

§ 2o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011)

§ 3o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011)

§ 4o  (Revogado).       (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011)

Art 11 - Compete à SEMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, acompanhamento 
e scalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das que forem oriundas do próprio 
CONAMA.

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, 
acompanhamento e scalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das que forem 
oriundas do próprio CONAMA.(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º - A scalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de qualidade ambiental 
serão exercidos pela SEMA, em caráter supletivo da atuação do órgão estadual e municipal 
competentes.

§ 1º A scalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de qualidade ambiental 
serão exercidos pelo IBAMA, em caráter supletivo da atuação do órgão estadual e municipal 
competentes. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989).       (Revogado pela Lei Complementar nº 140, 
de 2011)

§ 2º - Inclui-se na competência da scalização e controle a análise de projetos de entidades, públicas 
ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos ambientais, afetados por 
processos de exploração predatórios ou poluidores.

Art 12 - As entidades e órgãos de nanciamento e incentivos governamentais condicionarão a 
aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na forma desta Lei, e ao 
cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA.

Parágrafo único - As entidades e órgãos referidos no " caput " deste artigo deverão fazer constar dos 
projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao controle de degradação 
ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente.

Art 13 - O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, visando:

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados a reduzir a 
degradação da qualidade ambiental;

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais.

Parágrafo único - Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público, destinados ao incentivo das 
pesquisas cientícas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas prioritárias, o apoio aos projetos 
que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica.

 Art 14 - Sem prejuízo das penalidades denidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos 
causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores:

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 
(mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, agravada em casos de reincidência 
especíca, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido 
aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios.

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios scais concedidos pelo Poder Público;

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de nanciamento em estabelecimentos ociais de 
crédito;

IV - à suspensão de sua atividade.

§ 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, 
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independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá 
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio 
ambiente.

§ 2º - No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário do Meio 
Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo.

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da perda, restrição ou 
suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou nanceira que concedeu os benefícios, 
incentivos ou nanciamento, cumprindo resolução do CONAMA.

§ 4º Nos casos de poluição provocada pelo derramamento ou lançamento de detritos ou óleo em 
águas brasileiras, por embarcações e terminais marítimos ou uviais, prevalecerá o disposto na Lei nº 
5.357, de 17 de novembro de 1967. (Revogado pela Lei nº 9.966, de 2000)

§ 5o A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das obrigações de 
indenização e reparação de danos previstas no § 1o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)       

Art. 15 - É da competência exclusiva do Presidente da República, a suspensão prevista no inciso IV do 
artigo anterior por prazo superior a 30 (trinta) dias.

§ 1º - O Ministro de Estado do Interior, mediante proposta do Secretário do Meio Ambiente e/ou por 
provocação dos governos locais, poderá suspender as atividades referidas neste artigo por prazo não 
excedente a 30 (trinta) dias.

§ 2º - Da decisão proferida com base no parágrafo anterior caberá recurso, com efeito suspensivo, no 
prazo de 5 (cinco) dias, para o Presidente da República

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver 
tornando mais grave situação de perigo existente, ca sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se:  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

        I - resultar: (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

        a) dano irreversível à fauna, à ora e ao meio ambiente; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

        b) lesão corporal grave; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

        II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989)

        III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989)

        § 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as medidas 
tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas.  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989)

Art.16 Os Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios poderão adotar medidas de 
emergência, visando a reduzir, nos limites necessários, ou paralisar, pelo prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, as atividades poluidoras. (Revogado pela Lei nº 7.804, de 1989)

Parágrafo único - Da decisão proferida com base neste artigo, caberá recurso, sem efeito suspensivo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, ao Ministro do Interior.(Revogado pela Lei nº 7.804, de 1989)

Art. 17 - É instituído, sob a administração da SEMA, o Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se 
dediquem à consultoria técnica sobre problemas ecológicos ou ambientais e à indústria ou comércio 
de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras.

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA:  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório 
de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica sobre problemas ecológicos e 
ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle 
de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades 
potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e ora.  
(Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)
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Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a 
esta Lei.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)      (Vide Medida Provisória nº 687, de 2015)

Art. 17-B. É criada a Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

§ 1o Constitui fato gerador da TFA, o exercício das atividades mencionadas no inciso II do art. 17 desta 
Lei, com a redação dada pela Lei no 7.804, de 18 de julho de 1989.    (Incluído pela Lei nº 9.960, de 
2000) (Vide ADI nº 2178-8, de 2000)

§ 2o São sujeitos passivos da TFA, as pessoas físicas ou jurídicas obrigadas ao registro no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é o 
exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA para controle e scalização das atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos naturais." (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)    (Vide Medida Provisória 
nº 687, de 2015)

§ 1o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2o Revogado.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

 Art. 17-C. A TFA será devida em conformidade com o fato gerador e o seu valor corresponderá à 
importância de R$ 3.000,00 (três mil reais).  (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

§ 1o Será concedido desconto de 50% (cinqüenta por cento) para empresas de pequeno porte, de 90% 
(noventa por cento) para microempresas e de 95% (noventa e cinco por cento) para pessoas físicas.  
(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

§ 2o O contribuinte deverá apresentar ao Ibama, no ato do cadastramento ou quando por ele 
solicitada, a comprovação da sua respectiva condição, para auferir do benefício dos descontos 
concedidos sobre o valor da TFA, devendo, anualmente, atualizar os dados de seu cadastro junto 
àquele Instituto.  (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

§ 3o São isentas do pagamento da TFA, as entidades públicas federais, distritais, estaduais e municipais, 
em obediência ao constante da alínea "a" do inciso IV do art. 9o do Código Tributário Nacional.  
(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes do Anexo VIII desta 
Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1o O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada ano relatório das 
atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será denido pelo IBAMA, para o m de colaborar 
com os procedimentos de controle e scalização.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2o O descumprimento da providência determinada no § 1o sujeita o infrator a multa equivalente a 
vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000)

§ 3o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

 Art. 17-D. A TFA será cobrada a partir de 1o de janeiro de 2000, e o seu recolhimento será efetuado em 
conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de documento próprio de arrecadação daquele 
Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) (Vide ADI nº 2178-8, de 2000)

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os xados no Anexo IX desta Lei." 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1o Para os ns desta Lei, consideram-se: (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se enquadrem, 
respectivamente, nas descrições dos incisos I e     II docaputdo art. 2oda Lei no9.841, de 5 de outubro de 
1999; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais); (Incluído 
pela Lei nº 10.165, de 2000)

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 12.000.000,00 
(doze milhões de reais). (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2o O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de cada uma das 
atividades sujeitas à scalização encontram-se denidos no Anexo VIII desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000)
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§ 3o Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à scalização, pagará a taxa 
relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais), 
existentes até 31 de dezembro de 1999. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-F. A TFA, sob a administração do Ibama, deverá ser paga, anualmente, até o dia 31 de março, 
por todos os sujeitos passivos citados no § 2o do art. 17-B desta Lei.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
(Vide ADI nº 2178-8, de 2000)

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas federais, distritais, estaduais e 
municipais, as entidades lantrópicas, aqueles que praticam agricultura de subsistência e as populações 
tradicionais.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

Art. 17-G. O não-pagamento da TFA ensejará a scalização do Ibama, a lavratura de auto de infração 
e a conseqüente aplicação de multa correspondente ao valor da TFA, acrescido de 100 % (cem por 
cento) desse valor, sem prejuízo da exigência do pagamento da referida Taxa. (Incluído pela Lei nº 
9.960, de 2000) (Vide ADI nº 2178-8, de 2000)

Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 30% (trinta por cento), se o pagamento for 
efetuado em sua totalidade, até a data do vencimento estipulado no respectivo auto de 
infração.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos valores xados no 
Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao IBAMA, por 
intermédio de documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês subseqüente.(Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2o Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em atividades de controle e 
scalização ambiental. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Art. 17-H. A TFA não recolhida até a data do vencimento da obrigação será cobrada com os seguintes 
acréscimos:(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) (Vide ADI nº 2178-8, de 2000)

I - juros de mora, contados do mês subseqüente ao do vencimento, à razão de 1% a.m. (um por cento 
ao mês), calculados na forma da legislação aplicável aos tributos federais; (Incluído pela Lei nº 9.960, de 
2000)

II - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, até o limite máximo de 
20% (vinte por cento) (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Parágrafo único. Os débitos relativos à TFA poderão ser parcelados, a juízo do Ibama, de acordo com 
os critérios xados em portaria do seu Presidente. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no artigo anterior será 
cobrada com os seguintes acréscimos: (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão 
de um por cento; (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento for efetuado até o 
último dia útil do mês subseqüente ao do vencimento;(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

III – encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em honorários de advogado, 
calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se o 
pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1o-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000)

§ 1o Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os critérios xados na 
legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000)

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas, que já exerçam as atividades mencionadas nos incisos I e II do art. 
17 desta Lei, com a redação dada pela  Lei no7.804, de 1989, e que ainda não estejam inscritas nos 
respectivos cadastros, deverão fazê-lo até o dia 30 de junho de 2000.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
(Vide ADI nº 2178-8, de 2000)

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas, enquadradas no disposto neste artigo, que não se 
cadastrarem até a data estabelecida, incorrerão em infração punível com multa, cando sujeitas, 
ainda, às sanções constantes do art. 17-G desta Lei, no que couber. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas nos incisos I e II do art. 17 
e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se seguir 
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ao da publicação desta Lei incorrerão em infração punível com multa de: (Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000)

I – R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

Parágrafo único. Revogado.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

Art. 17-J. A multa de que trata o parágrafo único do art. 17-I terá como valor a importância 
correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) (Vide ADI nº 2178-8, 
de 2000) (Revogado pela Lei nº 10.165, de 2000)

Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 50% (cinqüenta por cento) para empresas de 
pequeno porte, em 90% (noventa por cento) para microempresas e em 95% (noventa e cinco por 
cento) para pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)   (Revogado pela Lei nº 10.165, de 2000)

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões relacionadas à 
fauna, à ora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva dos órgãos integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo IBAMA, inclusive os referentes à venda 
de impressos e publicações, assim como os de entrada, permanência e utilização de áreas ou 
instalações nas unidades de conservação, serão denidos em portaria do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do IBAMA, assim como os 
para venda de produtos da ora, serão, também, denidos em portaria do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-O. Os proprietários rurais, que se beneciarem com redução do valor do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao 
Ibama 10% (dez por cento) do valor auferido como redução do referido Imposto, a título de preço 
público pela prestação de serviços técnicos de vistoria.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é opcional. (Incluído pela Lei 
nº 9.960, de 2000)

§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em 
parcelas, nos mesmos moldes escolhidos, pelo contribuinte, para pagamento do ITR, em documento 
próprio de arrecadação do Ibama.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

§ 3o Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). (Incluído pela Lei nº 9.960, de 
2000)

§ 4o O não-pagamento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos termos da  Lei 
no8.005, de 22 de março de 1990.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com 
os efetivamente levantados pelos técnicos do Ibama, estes lavrarão, de ofício, novo ADA contendo os 
dados efetivamente levantados, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as 
providências decorrentes. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000)

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneciarem com redução do valor do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural – ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao 
IBAMA a importância prevista no  item 3.11 do Anexo VII da Lei no9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do 
valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em 
parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em documento 
próprio de arrecadação do IBAMA.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 3o Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta 
reais). (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 4o O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos termos dos 
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incisos I e II do caput e §§ 1o-A e 1o, todos do art. 17-H desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000)

§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com 
os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os 
dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis. 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de TCFA, até o limite de 
sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o montante efetivamente pago pelo 
estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de scalização 
ambiental.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 1o Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital Federal a qualquer outro título, tais como 
taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de produtos, não constituem crédito para 
compensação com a TCFA. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2o A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a determine, da taxa de 
scalização ambiental estadual ou distrital compensada com a TCFA restaura o direito de crédito do 
IBAMA contra o estabelecimento, relativamente ao valor compensado.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000)

Art. 17-Q. É o IBAMA autorizado a celebrar convênios com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
para desempenharem atividades de scalização ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita 
obtida com a TCFA. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)

Art 18 - São transformadas em reservas ou estações ecológicas, sob a responsabilidade da SEMA, as 
orestas e as demais formas de vegetação natural de preservação permanente, relacionadas no art. 2º 
da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal, e os pousos das aves de arribação 
protegidas por convênios, acordos ou tratados assinados pelo Brasil com outras nações. (Revogado 
pela Lei nº 9.985, de 2000)

Parágrafo único - As pessoas físicas ou jurídicas que, de qualquer modo, degradarem reservas ou 
estações ecológicas, bem como outras áreas declaradas como de relevante interesse ecológico, estão 
sujeitas às penalidades previstas no art. 14 desta Lei. (Revogado pela Lei nº 9.985, de 2000)

Art 19 -(VETADO).

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 de novembro de 1967, e 7.661, de 16 de maio de 
1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será recolhida de acordo com o disposto no art. 4º 
da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. (I ncluído pela Lei nº 7.804, de1989))

Art 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 21 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da República.

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza
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Presidência da República
Casa Civil

Subchea para Assuntos Jurídicos 

LEI No9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000.

Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da 
Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, estabelece 
critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de conservação.

Art. 2o Para os ns previstos nesta Lei, entende-se por:

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, 
com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de 
conservação e limites denidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias 
adequadas de proteção;

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, compreendendo a preservação, a 
manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do ambiente natural, para que 
possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de 
satisfazer as necessidades e aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos 
em geral;

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo, 
dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos 
ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espéci-
es e de ecossistemas;

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superciais e subterrâneas, os estuários, o mar 
territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a ora;

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção a longo prazo 
das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos ecológicos, prevenindo a 
simplicação dos sistemas naturais;

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência 
humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;

VII - conservação in situ: conservação de ecossistemas e habitats naturais e a manutenção e recupera-
ção de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso de espécies domesticadas ou 
cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas propriedades características;

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da diversidade biológica 
e dos ecossistemas;

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais;

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos naturais;

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambienta-
is renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, 
de forma socialmente justa e economicamente viável;

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo sustentável, de recursos 
naturais renováveis;

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada a uma 
condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada o mais 
próximo possível da sua condição original;

XV - (VETADO)

XVI - zoneamento: denição de setores ou zonas em uma unidade de conservação com objetivos de 
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manejo e normas especícos, com o propósito de proporcionar os meios e as condições para que todos 
os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica e ecaz;

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de 
uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso 
da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à 
gestão da unidade;

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde as atividades humanas 
estão sujeitas a normas e restrições especícas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre 
a unidade; e

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando unidades de 
conservação, que possibilitam entre elas o uxo de genes e o movimento da biota, facilitando a disper-
são de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de populações 
que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades indivi-
duais.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

DA NATUREZA - SNUC

Art. 3o O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é constituído pelo conjunto 
das unidades de conservação federais, estaduais e municipais, de acordo com o disposto nesta Lei.

 Art. 4o O SNUC tem os seguintes objetivos:

I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no território nacional 
e nas águas jurisdicionais;

II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional;

III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais;

IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais;

V - promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no processo de desenvol-
vimento;

VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica;

VII - proteger as características relevantes de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, 
arqueológica, paleontológica e cultural;

VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edácos;

IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;

X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa cientíca, estudos e monitoramento 
ambiental;

XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica;

XII - favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a recreação em contato 
com a natureza e o turismo ecológico;

XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações tradicionais, respeitando e 
valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamente.

Art. 5o O SNUC será regido por diretrizes que:

I - assegurem que no conjunto das unidades de conservação estejam representadas amostras signicati-
vas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas do território nacional e 
das águas jurisdicionais, salvaguardando o patrimônio biológico existente;

II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvimento da sociedade no estabeleci-
mento e na revisão da política nacional de unidades de conservação;

III - assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, implantação e gestão das 
unidades de conservação;

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-governamentais, de organizações privadas 
e pessoas físicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas cientícas, práticas de educação 
ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras atividades 
de gestão das unidades de conservação;

V - incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e administrarem 
unidades de conservação dentro do sistema nacional;
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VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica das unidades de conservação;

VII - permitam o uso das unidades de conservação para a conservação in situ de populações das 
variantes genéticas selvagens dos animais e plantas domesticados e recursos genéticos silvestres;

VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das unidades de conservação sejam feitos de 
forma integrada com as políticas de administração das terras e águas circundantes, considerando as 
condições e necessidades sociais e econômicas locais;

IX - considerem as condições e necessidades das populações locais no desenvolvimento e adaptação 
de métodos e técnicas de uso sustentável dos recursos naturais;

X - garantam às populações tradicionais cuja subsistência dependa da utilização de recursos naturais 
existentes no interior das unidades de conservação meios de subsistência alternativos ou a justa indeniza-
ção pelos recursos perdidos;

XI - garantam uma alocação adequada dos recursos nanceiros necessários para que, uma vez criadas, 
as unidades de conservação possam ser geridas de forma ecaz e atender aos seus objetivos;

XII - busquem conferir às unidades de conservação, nos casos possíveis e respeitadas as conveniências 
da administração, autonomia administrativa e nanceira; e

XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades de conservação 
de diferentes categorias, próximas ou contíguas, e suas respectivas zonas de amortecimento e corredores 
ecológicos, integrando as diferentes atividades de preservação da natureza, uso sustentável dos recursos 
naturais e restauração e recuperação dos ecossistemas.

Art. 6o O SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições:

 I – Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, com as atribui-
ções de acompanhar a implementação do Sistema;

II - Órgão central: o Ministério do Meio Ambiente, com a nalidade de coordenar o Sistema; e

III - órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama, em caráter supletivo, os órgãos estaduais e 
municipais, com a função de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e administrar as 
unidades de conservação federais, estaduais e municipais, nas respectivas esferas de atuação. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.516, 2007)

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do Conama, unidades de 
conservação estaduais e municipais que, concebidas para atender a peculiaridades regionais ou locais, 
possuam objetivos de manejo que não possam ser satisfatoriamente atendidos por nenhuma categoria 
prevista nesta Lei e cujas características permitam, em relação a estas, uma clara distinção.

CAPÍTULO III
DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 7o As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, com características 
especícas:

I - Unidades de Proteção Integral;

II - Unidades de Uso Sustentável.

§ 1o O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas 
o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos nesta Lei.

§ 2o O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da natureza 
com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais.

Art. 8o O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes categorias de unidade 
de conservação:

I - Estação Ecológica;

II - Reserva Biológica;

III - Parque Nacional;

IV - Monumento Natural;

V - Refúgio de Vida Silvestre.

Art. 9o A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação da natureza e a realização de pesquisas 
cientícas.

§ 1o A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em 
seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.
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§ 2o É proibida a visitação pública, exceto quando com objetivo educacional, de acordo com o que 
dispuser o Plano de Manejo da unidade ou regulamento especíco.

§ 3o A pesquisa cientíca depende de autorização prévia do órgão responsável pela administração da 
unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em 
regulamento.

§ 4o Na Estação Ecológica só podem ser permitidas alterações dos ecossistemas no caso de:

I - medidas que visem a restauração de ecossistemas modicados;

II - manejo de espécies com o m de preservar a diversidade biológica;

III - coleta de componentes dos ecossistemas com nalidades cientícas;

IV - pesquisas cientícas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do que aquele causado pela simples 
observação ou pela coleta controlada de componentes dos ecossistemas, em uma área corresponden-
te a no máximo três por cento da extensão total da unidade e até o limite de um mil e quinhentos 
hectares.

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objetivo a preservação integral da biota e demais atributos 
naturais existentes em seus limites, sem interferência humana direta ou modicações ambientais, excetu-
ando-se as medidas de recuperação de seus ecossistemas alterados e as ações de manejo necessárias 
para recuperar e preservar o equilíbrio natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais.

§ 1o A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em 
seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2o É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo educacional, de acordo com regula-
mento especíco.

§ 3o A pesquisa cientíca depende de autorização prévia do órgão responsável pela administração da 
unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em 
regulamento.

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas cientícas e o desenvolvi-
mento de atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a nature-
za e de turismo ecológico.

§ 1o O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus 
limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2o A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da unida-
de, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, e àquelas previstas em 
regulamento.

§ 3o A pesquisa cientíca depende de autorização prévia do órgão responsável pela administração da 
unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em 
regulamento.

§ 4o As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, serão denominadas, 
respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal.

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico preservar sítios naturais raros, singulares ou de 
grande beleza cênica.

§ 1o O Monumento Natural pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível compati-
bilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietári-
os.

§ 2o Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou não havendo 
aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela administração da 
unidade para a coexistência do Monumento Natural com o uso da propriedade, a área deve ser desa-
propriada, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 3o A visitação pública está sujeita às condições e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da 
unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração e àquelas previstas em 
regulamento.

Art. 13. O Refúgio de Vida Silvestre tem como objetivo proteger ambientes naturais onde se asseguram 
condições para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades da ora local e da fauna 
residente ou migratória.

§ 1o O Refúgio de Vida Silvestre pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível 
compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos 
proprietários.
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§ 2o Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou não havendo 
aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela administração da 
unidade para a coexistência do Refúgio de Vida Silvestre com o uso da propriedade, a área deve ser 
desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 3o A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da unida-
de, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, e àquelas previstas em 
regulamento.

§ 4o A pesquisa cientíca depende de autorização prévia do órgão responsável pela administração da 
unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em 
regulamento.

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes categorias de unidade de 
conservação:

I - Área de Proteção Ambiental;

II - Área de Relevante Interesse Ecológico;

III - Floresta Nacional;

IV - Reserva Extrativista;

V - Reserva de Fauna;

VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural.

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um certo grau de ocupação 
humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a 
qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a 
diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos 
recursos naturais. (Regulamento)

§ 1o A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas.

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restrições para a utilização 
de uma propriedade privada localizada em uma Área de Proteção Ambiental.

§ 3o As condições para a realização de pesquisa cientíca e visitação pública nas áreas sob domínio 
público serão estabelecidas pelo órgão gestor da unidade.

§ 4o Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as condições para pesquisa e 
visitação pelo público, observadas as exigências e restrições legais.

§ 5o A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão responsável por sua 
administração e constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil 
e da população residente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.

Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena extensão, com 
pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais extraordinárias ou que abriga 
exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância 
regional ou local e regular o uso admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de 
conservação da natureza.

§ 1o A Área de Relevante Interesse Ecológico é constituída por terras públicas ou privadas.

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restrições para a utilização 
de uma propriedade privada localizada em uma Área de Relevante Interesse Ecológico.

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura orestal de espécies predominantemente nativas 
e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos orestais e a pesquisa cientíca, com 
ênfase em métodos para exploração sustentável de orestas nativas. (Regulamento)

§ 1o A Floresta Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus 
limites devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2o Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência de populações tradicionais que a habitam 
quando de sua criação, em conformidade com o disposto em regulamento e no Plano de Manejo da 
unidade.

§ 3o A visitação pública é permitida, condicionada às normas estabelecidas para o manejo da unidade 
pelo órgão responsável por sua administração.

§ 4o A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela 
administração da unidade, às condições e restrições por este estabelecidas e àquelas previstas em 
regulamento.
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§ 5o A Floresta Nacional disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua 
administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e, 
quando for o caso, das populações tradicionais residentes.

§ 6o A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado ou Município, será denominada, respectiva-
mente, Floresta Estadual e Floresta Municipal.

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações extrativistas tradicionais, cuja subsistên-
cia baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na agricultura de subsistência e na criação de 
animais de pequeno porte, e tem como objetivos básicos proteger os meios de vida e a cultura dessas 
populações, e assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da unidade. (Regulamento)

§ 1o A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso concedido às populações extrativistas tradicio-
nais conforme o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação especíca, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2o A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido pelo órgão responsável por 
sua administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade 
civil e das populações tradicionais residentes na área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de 
criação da unidade.

§ 3o A visitação pública é permitida, desde que compatível com os interesses locais e de acordo com o 
disposto no Plano de Manejo da área.

§ 4o A pesquisa cientíca é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização do órgão 
responsável pela administração da unidade, às condições e restrições por este estabelecidas e às 
normas previstas em regulamento.

§ 5o O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu Conselho Deliberativo.

§ 6o São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça amadorística ou prossional.

§ 7o A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em bases sustentáveis e em 
situações especiais e complementares às demais atividades desenvolvidas na Reserva Extrativista, confor-
me o disposto em regulamento e no Plano de Manejo da unidade.

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de espécies nativas, terrestres 
ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos técnico-cientícos sobre o manejo 
econômico sustentável de recursos faunísticos.

§ 1o A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em 
seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2o A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o manejo da unidade e de 
acordo com as normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração.

§ 3o É proibido o exercício da caça amadorística ou prossional.

§ 4o A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes das pesquisas obedecerá ao disposto nas 
leis sobre fauna e regulamentos.

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural que abriga populações tradiciona-
is, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração dos recursos naturais, desenvolvidos 
ao longo de gerações e adaptados às condições ecológicas locais e que desempenham um papel 
fundamental na proteção da natureza e na manutenção da diversidade biológica. (Regulamento)

§ 1o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como objetivo básico preservar a natureza e, ao 
mesmo tempo, assegurar as condições e os meios necessários para a reprodução e a melhoria dos 
modos e da qualidade de vida e exploração dos recursos naturais das populações tradicionais, bem 
como valorizar, conservar e aperfeiçoar o conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, desen-
volvido por estas populações.

§ 2o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é de domínio público, sendo que as áreas particulares 
incluídas em seus limites devem ser, quando necessário, desapropriadas, de acordo com o que dispõe a 
lei.

§ 3o O uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais será regulado de acordo com o disposto 
no art. 23 desta Lei e em regulamentação especíca.

§ 4o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido pelo 
órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de organi-
zações da sociedade civil e das populações tradicionais residentes na área, conforme se dispuser em 
regulamento e no ato de criação da unidade.

§ 5o As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvimento Sustentável obedecerão às seguintes 
condições:
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I - é permitida e incentivada a visitação pública, desde que compatível com os interesses locais e de 
acordo com o disposto no Plano de Manejo da área;

II - é permitida e incentivada a pesquisa cientíca voltada à conservação da natureza, à melhor relação 
das populações residentes com seu meio e à educação ambiental, sujeitando-se à prévia autorização 
do órgão responsável pela administração da unidade, às condições e restrições por este estabelecidas e 
às normas previstas em regulamento;

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre o tamanho da população e a conservação; 
e

IV - é admitida a exploração de componentes dos ecossistemas naturais em regime de manejo sustentá-
vel e a substituição da cobertura vegetal por espécies cultiváveis, desde que sujeitas ao zoneamento, às 
limitações legais e ao Plano de Manejo da área.

§ 6o O Plano de Manejo da Reserva de Desenvolvimento Sustentável denirá as zonas de proteção 
integral, de uso sustentável e de amortecimento e corredores ecológicos, e será aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da unidade.

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada com perpetuidade, com 
o objetivo de conservar a diversidade biológica. (Regulamento)

§ 1o O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso assinado perante o órgão 
ambiental, que vericará a existência de interesse público, e será averbado à margem da inscrição no 
Registro Público de Imóveis.

§ 2o Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural, conforme se dispuser em 
regulamento:

I - a pesquisa cientíca;

II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais;

III - (VETADO)

§ 3o Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, prestarão orientação técnica e 
cientíca ao proprietário de Reserva Particular do Patrimônio Natural para a elaboração de um Plano de 
Manejo ou de Proteção e de Gestão da unidade.

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.(Regulamento)

§ 1o (VETADO)

§ 2o A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos e de consulta 
pública que permitam identicar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, 
conforme se dispuser em regulamento.

§ 3o No processo de consulta de que trata o § 2o, o Poder Público é obrigado a fornecer informações 
adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes interessadas.

§ 4o Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a consulta de que trata o 
§ 2o deste artigo.

§ 5o As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser transformadas total ou parcial-
mente em unidades do grupo de Proteção Integral, por instrumento normativo do mesmo nível hierárqui-
co do que criou a unidade, desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2o 
deste artigo.

§ 6o A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modicação dos seus limites 
originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento normativo do mesmo nível 
hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos 
no § 2o deste artigo.

§ 7o A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode ser feita mediante 
lei especíca.

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e outras atividades econômi-
cas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, decretar limitações administrativas 
provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de 
degradação ambiental, para a realização de estudos com vistas na criação de Unidade de 
Conservação, quando, a critério do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos 
recursos naturais ali existentes. (Vide Medida Provisória nº 239, de 2005)   (Incluído pela Lei nº 11.132, de 
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2005)    (Vide Decreto de 2 de janeiro de 2005)

§ 1o Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na área submetida a limita-
ções administrativas, não serão permitidas atividades que importem em exploração a corte raso da 
oresta e demais formas de vegetação nativa. (Vide Medida Provisória nº 239, de 2005)  (Incluído pela Lei 
nº 11.132, de 2005)

§ 2o A destinação nal da área submetida ao disposto neste artigo será denida no prazo de 7 (sete) 
meses, improrrogáveis, ndo o qual ca extinta a limitação administrativa.  (Vide Medida Provisória nº 239, 
de 2005)(Incluído pela Lei nº 11.132, de 2005)

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas Reservas Extrativistas e 
Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão regulados por contrato, conforme se dispuser no regula-
mento desta Lei.

§ 1o As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da preservação, recuperação, 
defesa e manutenção da unidade de conservação.

§ 2o O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo obedecerá às seguintes 
normas:

I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de práticas que daniquem os 
seus habitats;

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos ecossistemas;

III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da unidade de conservação e no 
contrato de concessão de direito real de uso.

Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que inuírem na estabilidade do ecossistema, integram os 
limites das unidades de conservação. (Regulamento)

Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular do 
Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, quando conveniente, corredores 
ecológicos.(Regulamento)

§ 1o O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas especícas regulamen-
tando a ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos de uma 
unidade de conservação.

§ 2o Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as respectivas normas de que 
trata o § 1o poderão ser denidas no ato de criação da unidade ou posteriormente.

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservação de categorias diferentes ou não, 
próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas públicas ou privadas, constituindo um 
mosaico, a gestão do conjunto deverá ser feita de forma integrada e participativa, considerando-se os 
seus distintos objetivos de conservação, de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a 
valorização da sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto regional.(Regulamento)

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão integrada do conjunto das 
unidades.

Art. 27. As unidades de conservação devem dispor de um Plano de Manejo. (Regulamento)

§ 1o O Plano de Manejo deve abranger a área da unidade de conservação, sua zona de amortecimen-
to e os corredores ecológicos, incluindo medidas com o m de promover sua integração à vida econô-
mica e social das comunidades vizinhas.

§ 2o Na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das Reservas Extrativistas, das 
Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das Áreas de Proteção Ambiental e, quando couber, das 
Florestas Nacionais e das Áreas de Relevante Interesse Ecológico, será assegurada a ampla participação 
da população residente.

§ 3o O Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado no prazo de cinco anos a 
partir da data de sua criação.

§ 4o O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação planejada e cultivo de organis-
mos geneticamente modicados nas Áreas de Proteção Ambiental e nas zonas de amortecimento das 
demais categorias de unidade de conservação, observadas as informações contidas na decisão técnica 
da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio sobre: (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007)

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres; (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007)

II - as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do organismo geneticamente modicado; 
(Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007)

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modicado em relação aos seus ancestrais 
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diretos e parentes silvestres; e  (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007)

IV - situações de risco do organismo geneticamente modicado à biodiversidade. (Incluído pela Lei nº 
11.460, de 2007)

Art. 28. São proibidas, nas unidades de conservação, quaisquer alterações, atividades ou modalidades 
de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos.

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as atividades e obras desenvolvidas 
nas unidades de conservação de proteção integral devem se limitar àquelas destinadas a garantir a 
integridade dos recursos que a unidade objetiva proteger, assegurando-se às populações tradicionais 
porventura residentes na área as condições e os meios necessários para a satisfação de suas necessida-
des materiais, sociais e culturais.

Art. 29. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de um Conselho 
Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de 
órgãos públicos, de organizações da sociedade civil, por proprietários de terras localizadas em Refúgio 
de Vida Silvestre ou Monumento Natural, quando for o caso, e, na hipótese prevista no § 2o do art. 42, 
das populações tradicionais residentes, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da 
unidade.(Regulamento)

Art. 30. As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da sociedade civil de interesse 
público com objetivos ans aos da unidade, mediante instrumento a ser rmado com o órgão responsá-
vel por sua gestão.(Regulamento)

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades de conservação de espécies não autóctones.

§ 1o Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de Proteção Ambiental, as Florestas Nacionais, as 
Reservas Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento Sustentável, bem como os animais e plantas 
necessários à administração e às atividades das demais categorias de unidades de conservação, de 
acordo com o que se dispuser em regulamento e no Plano de Manejo da unidade.

§ 2o Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de Vida Silvestre e Monumentos Naturais podem ser 
criados animais domésticos e cultivadas plantas considerados compatíveis com as nalidades da 
unidade, de acordo com o que dispuser o seu Plano de Manejo.

Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade cientíca com o propósito de incentivar 
o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a ora e a ecologia das unidades de conservação e 
sobre formas de uso sustentável dos recursos naturais, valorizando-se o conhecimento das populações 
tradicionais.

§ 1o As pesquisas cientícas nas unidades de conservação não podem colocar em risco a sobrevivência 
das espécies integrantes dos ecossistemas protegidos.

§ 2o A realização de pesquisas cientícas nas unidades de conservação, exceto Área de Proteção 
Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, depende de aprovação prévia e está sujeita à 
scalização do órgão responsável por sua administração.

§ 3o Os órgãos competentes podem transferir para as instituições de pesquisa nacionais, mediante 
acordo, a atribuição de aprovar a realização de pesquisas cientícas e de credenciar pesquisadores 
para trabalharem nas unidades de conservação.

Art. 33. A exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços obtidos ou desenvolvidos a partir 
dos recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais ou da exploração da imagem de unidade de 
conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, dependerá 
de prévia autorização e sujeitará o explorador a pagamento, conforme disposto em regulamen-
to.(Regulamento)

Art. 34. Os órgãos responsáveis pela administração das unidades de conservação podem receber 
recursos ou doações de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, com ou sem encargos, proveni-
entes de organizações privadas ou públicas ou de pessoas físicas que desejarem colaborar com a sua 
conservação.

Parágrafo único. A administração dos recursos obtidos cabe ao órgão gestor da unidade, e estes serão 
utilizados exclusivamente na sua implantação, gestão e manutenção.

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral mediante a 
cobrança de taxa de visitação e outras rendas decorrentes de arrecadação, serviços e atividades da 
própria unidade serão aplicados de acordo com os seguintes critérios:

I - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na implementação, manutenção 
e gestão da própria unidade;

II - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na regularização fundiária das 
unidades de conservação do Grupo;
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III - até cinqüenta por cento, e não menos que quinze por cento, na implementação, manutenção e 
gestão de outras unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral.

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de signicativo impacto ambiental, 
assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo de impacto ambien-
tal e respectivo relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção 
de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no 
regulamento desta Lei.(Regulamento)

§ 1o O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta nalidade não pode ser 
inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento, sendo o 
percentual xado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental 
causado pelo empreendimento.  (Vide ADIN nº 3.378-6, de 2008)

§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete denir as unidades de conservação a serem beneciadas, 
considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser 
contemplada a criação de novas unidades de conservação.

§ 3o Quando o empreendimento afetar unidade de conservação especíca ou sua zona de amorteci-
mento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante autori-
zação do órgão responsável por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que não pertencente 
ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das beneciárias da compensação denida neste artigo.

CAPÍTULO V
DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES

Art. 37. (VETADO)

Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem inobservância aos preceitos 
desta Lei e a seus regulamentos ou resultem em dano à ora, à fauna e aos demais atributos naturais das 
unidades de conservação, bem como às suas instalações e às zonas de amortecimento e corredores 
ecológicos, sujeitam os infratores às sanções previstas em lei.

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da  Lei no9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a seguinte redação:

"Art. 40. (VETADO)

"§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas 
Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre." (NR)

"§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a xação da pena." 
(NR)

"§ 3o ...................................................................."

Art. 40. Acrescente-se à  Lei no9.605, de 1998, o seguinte art. 40-A:

"Art. 40-A. (VETADO)

"§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as 
Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de 
Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural." 
(AC)

"§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de 
Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a xação da pena." 
(AC)

"§ 3o Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade." (AC)

CAPÍTULO VI
DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado internacionalmente, de gestão integrada, participa-
tiva e sustentável dos recursos naturais, com os objetivos básicos de preservação da diversidade biológi-
ca, o desenvolvimento de atividades de pesquisa, o monitoramento ambiental, a educação ambiental, 
o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida das populações. (Regulamento)

§ 1o A Reserva da Biosfera é constituída por:

I - uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral da natureza;

II - uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admitidas atividades que não resultem em dano 
para as áreas-núcleo; e
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III - uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, onde o processo de ocupação e o manejo dos 
recursos naturais são planejados e conduzidos de modo participativo e em bases sustentáveis.

§ 2o A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de domínio público ou privado.

§ 3o A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades de conservação já criadas pelo Poder 
Público, respeitadas as normas legais que disciplinam o manejo de cada categoria especíca.

§ 4o A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo, formado por representantes de 
instituições públicas, de organizações da sociedade civil e da população residente, conforme se dispuser 
em regulamento e no ato de constituição da unidade.

§ 5o A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergovernamental "O Homem e a Biosfera – 
MAB", estabelecido pela Unesco, organização da qual o Brasil é membro.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conservação nas quais sua permanência 
não seja permitida serão indenizadas ou compensadas pelas benfeitorias existentes e devidamente 
realocadas pelo Poder Público, em local e condições acordados entre as partes.(Regulamento)

§ 1o O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizará o reassentamento das populações 
tradicionais a serem realocadas.

§ 2o Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serão estabelecidas normas 
e ações especícas destinadas a compatibilizar a presença das populações tradicionais residentes com 
os objetivos da unidade, sem prejuízo dos modos de vida, das fontes de subsistência e dos locais de 
moradia destas populações, assegurando-se a sua participação na elaboração das referidas normas e 
ações.

§ 3o Na hipótese prevista no § 2o, as normas regulando o prazo de permanência e suas condições serão 
estabelecidas em regulamento.

Art. 43. O Poder Público fará o levantamento nacional das terras devolutas, com o objetivo de denir 
áreas destinadas à conservação da natureza, no prazo de cinco anos após a publicação desta Lei.

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-se prioritariamente à proteção da natureza e sua destina-
ção para ns diversos deve ser precedida de autorização do órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Estão dispensados da autorização citada no caput os órgãos que se utilizam das citadas 
ilhas por força de dispositivos legais ou quando decorrente de compromissos legais assumidos.

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes à regularização fundiária das unidades de conservação, 
derivadas ou não de desapropriação:

I - (VETADO)

II - (VETADO)

III - as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo Poder Público;

IV - expectativas de ganhos e lucro cessante;

V - o resultado de cálculo efetuado mediante a operação de juros compostos;

VI - as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e anterior à criação da unidade.

Art. 46. A instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infra-estrutura urbana em 
geral, em unidades de conservação onde estes equipamentos são admitidos depende de prévia apro-
vação do órgão responsável por sua administração, sem prejuízo da necessidade de elaboração de 
estudos de impacto ambiental e outras exigências legais.

Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de amortecimento das unidades do Grupo de 
Proteção Integral, bem como às áreas de propriedade privada inseridas nos limites dessas unidades e 
ainda não indenizadas.

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abastecimento de água ou que faça 
uso de recursos hídricos, beneciário da proteção proporcionada por uma unidade de conservação, 
deve contribuir nanceiramente para a proteção e implementação da unidade, de acordo com o 
disposto em regulamentação especíca. (Regulamento)

Art. 48. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pela geração e distribuição de energia 
elétrica, beneciário da proteção oferecida por uma unidade de conservação, deve contribuir nancei-
ramente para a proteção e implementação da unidade, de acordo com o disposto em regulamenta-
ção especíca. (Regulamento)
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Art. 49. A área de uma unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral é considerada zona 
rural, para os efeitos legais.

Parágrafo único. A zona de amortecimento das unidades de conservação de que trata este artigo, uma 
vez denida formalmente, não pode ser transformada em zona urbana.

Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente organizará e manterá um Cadastro Nacional de Unidades de 
Conservação, com a colaboração do Ibama e dos órgãos estaduais e municipais competentes.

§ 1o O Cadastro a que se refere este artigo conterá os dados principais de cada unidade de conserva-
ção, incluindo, dentre outras características relevantes, informações sobre espécies ameaçadas de 
extinção, situação fundiária, recursos hídricos, clima, solos e aspectos socioculturais e antropológicos.

§ 2o O Ministério do Meio Ambiente divulgará e colocará à disposição do público interessado os dados 
constantes do Cadastro.

Art. 51. O Poder Executivo Federal submeterá à apreciação do Congresso Nacional, a cada dois anos, 
um relatório de avaliação global da situação das unidades de conservação federais do País.

Art. 52. Os mapas e cartas ociais devem indicar as áreas que compõem o SNUC.

Art. 53. O Ibama elaborará e divulgará periodicamente uma relação revista e atualizada das espécies da 
ora e da fauna ameaçadas de extinção no território brasileiro.

Parágrafo único. O Ibama incentivará os competentes órgãos estaduais e municipais a elaborarem 
relações equivalentes abrangendo suas respectivas áreas de jurisdição.

Art. 54. O Ibama, excepcionalmente, pode permitir a captura de exemplares de espécies ameaçadas 
de extinção destinadas a programas de criação em cativeiro ou formação de coleções cientícas, de 
acordo com o disposto nesta Lei e em regulamentação especíca.

Art. 55. As unidades de conservação e áreas protegidas criadas com base nas legislações anteriores e 
que não pertençam às categorias previstas nesta Lei serão reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo 
de até dois anos, com o objetivo de denir sua destinação com base na categoria e função para as 
quais foram criadas, conforme o disposto no regulamento desta Lei. (Regulamento)   (Regulamento)

Art. 56. (VETADO)

Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela execução das políticas ambiental e indigenista deverão 
instituir grupos de trabalho para, no prazo de cento e oitenta dias a partir da vigência desta Lei, propor as 
diretrizes a serem adotadas com vistas à regularização das eventuais superposições entre áreas indígenas 
e unidades de conservação.

Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho serão xados os participantes, bem como a 
estratégia de ação e a abrangência dos trabalhos, garantida a participação das comunidades envolvi-
das.

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de organismos geneticamente modi-
cados nas áreas que circundam as unidades de conservação até que seja xada sua zona de amorteci-
mento e aprovado o seu respectivo Plano de Manejo. (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007)

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica às Áreas de Proteção Ambiental e 
Reservas de Particulares do Patrimônio Nacional. (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007)  Regulamento.

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação, no prazo de 
cento e oitenta dias a partir da data de sua publicação.

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60.    Revogam-se os arts. 5oe 6oda Lei no4.771, de 15 de setembro de 1965; o   art. 5oda Lei no5.197, 
de 3 de janeiro de 1967; e o  art. 18 da Lei no6.938, de 31 de agosto de 1981.

Brasília, 18 de julho de 2000; 179o da Independência e 112o da República.
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